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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 92I—DE 20 DE'DEZEMBRO DE 1902.

Autoriza o Poder Executivo a prorogar por seis mezes a licença
concedida ao 30 escriptucario da • Alfandega de Pernambuco Grato
da Silveira Bastos Varella

O Presidente da Repnbl In dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccionei

a seguinte resolução:
Art. 1. 0 Fica o Poder Executivo autorizado a prorogar por

seis Jaezes, cola o ordenado a que tiver direito, a licença con-
cedida ao 30 escripturario da Alfandega do Pernambuco Grato
da Silveira Bastos Varella.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario.
Capital Federal, 20 do dezembro do 1902, 14° da-Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
--

022 — DE 20 DE DEZEMBRO DE 1002

Relva a pena de prescripção em que incorreu D. Anua Coelho de
Figueiredo relativamente á importancia de 216$, proveniente da dif-
ferença entre o meio-soldo integral que lhe caberia o o que recebeu
no periodo . de .19 de janeiro de 1869 a IS de janeiro de 1334 e
autoriza a abertura do credito preciso para tal pagamento
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sane-

cionei a seguinte resolução
Art. 1.? Fica relevada a prescrip:ão em que incorreu. D. Anna

Coelho do Figueiredo, viuva, do capitão Joaquim Soares do
Figueiredo, no valor do 216$, correspondente á ditrerença entro

importancia do meio-soldo incompleto que recebeu e a do
meio-soldo integral que lhe caberia no periodo decorrido de
19 de janeiro de 1809 a 18 de j moiro ao 1884, o auttrizada,
a abertura do credito necessario para seu pagamento.

Art. 2. 0 Para os elfeites desta lei revogam-se as dispo-
sições em contrario.

Capital Federal, 20 de dezembro do 1902, 14° da RepubWa.
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.'

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETJ N. 4.602 —DE -l2 DE NOVEMBRO DE 1902 ()

Approva o regulamento para as cobaias militares

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolvo, usando da autorização conferida polo art. 15
decreto n. 733, de 21 do dezembro de 1900, approvar o rego
lamento pa:a• as colonias militares, que com este baixa, assi
gnado peio marechal João Neponme,ene de Medeiros Mallet
Ministro do Estalo dos Negocies da Guerra.

Capital Federal, 12 do novembro de 1902, 14° da Republica

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.
J. N. de Medeiros M•llet.

Repilamodlo para a Bundo do decreto leOslatiao ll 733,de 21
Dendibro de 1900, a gao se refere o decreto II. 4,662, cid,.
data,

1 •

FINS DAS COI.ONIAS E SUA DISTRIBUIÇÃO

Art. 1° As eolonias militares são destinadas á defesa das fron-
teiras, á protecção das vias estrategicas, tanto finviaes como
terrestres, das linhas telegrapliicas, á catechese dos inlios e, fi-
nalmente, á exploração agricula o industrial das zonas em que
forem localizadas.

Art. 2° Cada colonia terá uma aroa do 40 km x25101 ou de
1.0001022 o préviamente discriminada em tres zonas, a saber:
zona urbana, zona suburbana e zona pastoril.

Art. 30 A zona urbana é destinada para a séde da colonia o
terá uma arca do 3 km x 2,00 ou de 61002 e será a zona do residoncia.

Art. 4° A zona suburbana é destinada á exploração da agricul-
tura o sua área não excederá, de

lia	 A

77430 =„7743000	 774300.00002.

Art. 5. 0 A zona pastoril é destinada á criação do gado de
qualquer ospeeie, o sua arca não excederá de

lia	 A
21780 == 2178000 == 217800.00001

Art. 6.0, As zonas suburbana e pastoril, dependendo das con-
dições locaes de cada colonia, ficará ao criterio do director sua
delimitação.

Art. 7. 0 Cada colonia compor-se-ha de 12.783 lotes, assim dis-
criminados : 3.040 lotes urbanos, cada um do 1.936 nq ; 7.743
lotes suburbanos, cada um de 100.000 02 ; 2.000 lotes pastoris,
cada um do 108.90002.

Art. 8. 0 Em cada colonia militar serão destinados 1.900.000w
para as estradas goraes, que deverão ter 20 m de largura.

Art. 9•0 A zona total de situação da colonia será provisoria-
mente traçada na carta mais perfeita que existir. Em seguida
proceder-se-ha ao caminhamente de seu pari metro, que será im -
me liatamento desenhado, afim do procodor-so no o3rr000 ao
traçado definitivo dos limites da coloria ., de modo a conter uma
aroa, de 1.000km ", na conformidade do art. 20 deste rogula-

•llie§:1 L1°..0 De todos os trabalhos realizados, tanto para esses fins
como para a medição dos lotes, o engenheiro respectivo apre-
sentará ao director da colonia, 'as competentes cadernetas de
campo, em perfeita ordem, afim de serem archivadm para os
devidos effeitos em qualquer tempo.

() Reproduz-se por ter sabido com incorrecç5es.

DECRETO N.
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§ 2.. O caminhamento do perimetro será feito com o theo-
dolito transito, dando approximação de l' no circulo aceitai o
de 30" no circulo azienuthal.,

3.0 A esse caminhamento acompanhará o nivelamento tri-
gonometricó longitudinal do todo o porimetro.

§ 4:0 Em diversos pontos (inste. convenientemente escolhidos,
,procedorá o engenheiro quo dirgir esso trabalho á determina-
ção astronomica da declinação da agulha e traçará no terreno,
por meio do dous marcos de lei, bem firmados, o mais distante
'paissivel ( porém avistavas reciprocamente ), a meridiano ver-
dadeira, assigoalando tudo na caderneta.

• § 5." Todos estes trabalhos serão immoiliaaarriente desenha-
- alos na escala do. 1 por 10.003, em que será por folhas de tama-

nho conveniente organizada -a planta. geral da colonia.
• § 6.° Cada lote que se moda: será separadamente desenhado
na oscalaa de 1 por 1.000 ; este desenho conterá o cand-
nhamento e será o plano cotado do nivelamento do dito
lote deverá represontar os a,ccidentos nasucaosi mais nota-
veis que nelle se contiverem, cimo : cursos do agua, cami-
nhos antigos, collina.s, etc.

.10. Para a realização dos trabalhos retrocitados pos-
a coloca os seguintes instrumentos

• Um thoodalito transito de,Gurloy, dando apProximiteão do 1'
no circulo azimuthal e do 30" no circulo zenithal
• Um uivei de alarley para topographo
•• 'Urna trona do fita çio aço do 20 metros ;

Uma trena do fio =tone° de 2) metros
, Duas cadeias inetalicas de 10 meros;

Uma bussula primatica, de alliuninio, Casella.
Deus. ancroldes de algibeira
Uma mira falante ;	 •
Um estojo de dosenho, regaas, esquadros etc.
.Art. 11. A mediçã'o, (Lanara:ação e desoripção dos lotes se re-

, galrarão da seguinte maneira:.
1°, as linhas medidas; demarcadas e dascaiptas serão ex-

•pressas em rumos verdadeiros o suas grandezas • em medidas
metricas;

2. , a inedição será feita sempre tamis ontalmonte, qiialquer
•• que soja a ondulação do terrono;

30. na mediam. demarcar:ia') d discriminação dos lotes, som-
pro que for possivel, as linhas que os limitam correrão
segundo as meridia.na,s -verdadeiras e perpenlicalarmease ás

. mesmas ;
4., nos pontos em que Os limites naadarem dea direcção

. cot locar-se-ha um • marco, si algum obj3cto notave1, natural
è permanente e quo possa ser marcado não existir ala
ou mui , proximamente, ao qoal dever-se-lia amarcar o
ver tice.

Ii

PESSOAL ADMINISTRATIVO, DEVERES E VANTAGENS DE CADA UM
•

Art. 12. O passoal administrativo de cada cobaia compor-
se-ha de

.Um director—ofilOial superior ou .capitão.
• Um ajudante—capitão ou subalterno.

Um auxiliar— subalterno. •
Todos os oilleia.as olfactivos ou refornaados:

(Um eacrivão.
Uni almoxarife. '-

a Um professor primar io .
r Um medico.

a Um phocnateeutico
Art. 13. Cumpro ao director,

são consforidas pelas leis midtares
1", superintender tolos o: serviços do orlem technica o

administrativa por si 'e seus auxil iaro;
dirigia cora jUstiça e equidade a colonia, sendo o primeiro

• a zelar 	 pelos inteaesses, dos colonos; •
3 3 , propor a demissão dos empaegados )'a colonas ociosos no

cumprimento dos seus deveres, motrvando-a devidamewe ;
'4°, expellir da colonia, dc accordo com as regras estabeleci-

dos neste regidamonto, os individnos que si -rumarem praja-
diciaes ao bom reguneá o tranquillidade da coloni....;

50 , velar pela guarda d lronteira e da colonat, de modo
a evitar usuepações e 'posses illogitimas ;
• 6,° distribuir o serviço niiliar da eulonia, do modo que - nem

os colunas fiquem privados do gusar os dias qu lho pertnit te o
artigo 30 nem venha a sorirer a policia do colo:lia.

7,0 não fizer despeza alguma, sem que para ias.) haat autori-
zação o a aunan ta ria ;
• 8,0 rem :uca amaralmente ii Superiateadencia Geral do Colo-

nização e Fronteiras , um rolaaorio minucioso de toa.is
alteraçaas uccorrid.zs no ostib-olec.inento, suas auccaIlades e as
medidas que julgar 'necessa,riaa para-seu inclina e , más rapido
desenvolvimonto, juntania nossa °ocasião em• duas vi is um
mapps, da população da colonia, urna, planta com a. discrimina--

ção o distribuição dos lotes durante o -ama°, bom como todos os
dados o 'statistieos relativos á producção o, finalmente, uma de-
morat' •a,ção da receita e dospoza.

Art. 14.° Compete ao ajudante:
, 1,° sabstituir o. director em seus impedimentos ; 	 •
2,° auxiliar o director com sua fiscalização em tudo o que .

disser respeito á admislistn,çáo do cilonia, .donlo-lin parte por
escripto de todas as faltas e orniss5eá que encontrar nos empre-
gados e na ordem dos serviços ;

3,° conferir com o escrivão o o almoxarife todos os papeis do
expediente da colonia, como livro de matriculas, relação do
mostras, falhas de pagamento, etc., pondo-lhes o a Conte- •

, rido e rularicandama ;
4," dar instrucçõos militaras aos colonos.
Art.° ,15. Conipet ao auxiliar-:

, 1,6 es :rever a p dieta civil e militar da colonia.;
2," inspeccionar toda a outonal, devendo participar ao aju-

dante as i.aisigularidadas quo encontrar na parte t ichnica, agri-
cola o pastoril, para que este faça chega c ao conhecimento dó
director ; •	 .•

3,6 aposentar semestralnionte no director una relatorio dos
terViços tonos n colonia, para Tio OS0 faça chegar, corno
annexo ao s-u relatara) annual, ao conhochnento da Suporia-
tendencia Geral de Colonizaçao e Fronteiras.

Art. 16. 0 Compete ao escrivão
1, 0 o icripturar os livros da colonia o tel-os em boa orlem
2,. encarregar-se da corrosparlencia °Melai e mais papeiá

que pertoeçarern ao archivo.
3,0 registrar os cassamenaos, • oaitos 'e nascimentos que se (le-

niria. na Cid nia, isto sem prejuizo do registro civil a que todo o
aidadao a obrigado por lei..

Art. 17. Deverão existir a cargo do esc.avão os seguint,es
livros aliairtos e rubricados pelo director da colonia:

Um 1 ara matricula geral dos colonos, com doclaração da
idade, profissão; estado 'o todas as alteraçõos de ordem civil e
militar a enes reteremos;

•' Um pára, registro da corre.spondencia oficial das difforontes
autoridades;
.Una ara registro dos tor moa do medição e ao.rnaaicação dos
loto 3;.

Uni para ragist •o dos casamentos;
Uns p tra ro astro do °latos;
Unipara, registro  dos n a•sc i men tos;
Um para ragisliro dos prazos CO10111'103.

Art. 18. Compete ;1,0 professor primario:
1°, ensinar as priméiras lettras 'pelos methodos mais apor-

foicoados, noções de a zricultura e industrie pastoril;
2°. promover e aconselhar cota dedicação,por meio do praticas

publicas, entre os colonos, a moral publica e privada, o respeito
e obediencia legal para com os seus superiores e a' boa harmo-
nia e sociabilidade en	 todos em geral;

3 3 dar coma ao direz-Aor todos os semestres do progresso
dos Iliscipulos, fazendo as observações que entender nocessa,riaS
ao aproveitamento civil o moral dos colonos.
• Art. 19. Compete ao'alinaxarife:

1°. raspander por tolos os ObjooGos a sai cargo portencentos
á colonia, ;	 •

20, encarregar-se do deposito, por cuja guarda é responsarei,
não • parmittindo • que se dê entrada ou sabida, a objectos do
armazera sem ordem escripta do ajudante, visada polo airector,
a qual s irá registrada e archivada

recOber os dinheiros da coloria e 'recolhei-os ao cofre do
conselho e moinico, pagar as despozas da colonia e os seus
empaogados. recebendo do thesoureiro do mesmo conselho -as
quantias ;leoas 3:irias e aworiz Idas.
• A.:t. 2i. O almoxarife devo entregar ao escrivão uma dás
tres . vias das coaras dos fornecimentos fe:t03 á eolonia, a qual
deverá ser archivada para sua resalva. 	 .
• Art. 21. Compete ao monco:

1 ., ter debaixo de sua direcção o inspecção a enfermaria da
colonin ;

visital-a todos os dias ;
3°, velar pela hygietio geral e dorniciliaila da colonia, solici-

tando do director as providencias que nesse sentido julgar
• preci	 ;

4°, auxiliar o - director nos serviços de ordena scientifica,
• parte compa-avel com os seus conhecimentos prolissionaes o

tochnieus
5. administrar OTm edicamentos necessarios aos eafermos
63, observa... na applieaçaio dos rerne.lios e dietas, o •que a tal

traesrepseto se acha disposto nu ,regulamento, dos hospitaes

70 ,- dar contas ao director, por esoriate . semestralmente, do
cátodo da eliformaa ia, in ficando as medidas sanitarias a to:na.r
o fazendo uni relatorio geral das obsorvaçaes quo tiver colhida

)	 •
atam das attribuiaõos (I nc lhe
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acorca da salubridade do logar, para ser remettide com o
relatorio do director á Suporintendencia Geral do Colonização
o Fronteiras ;

80, vaccinar todos os colonos
90, prestar soccorro nas proprias casas dos colonos doentes

que não desejarem ir para a enfermaria, benicomo ás familias
daquelles que precisarem dos seus serviços.

Art. 22. Compete ao pharmaceutico :	 z
1°, encarregar-se da pharmacia,
2. , aviar as prescripções medicas, devendo para isso ter a

pharmacia convenientemente sortida, fazendo ao director e este
Superinsendencia Geraldo Colonização e Fronteiras os pedidos

necessarlos;
30, auxiliar o director nos serviços de ordem scientifica.

•compl. tiveis com Os seus conhecimentos profissionaes e technicos,
Art. 23. Os ofilciaes, quer olfactivos, quer reformados, terão.

além do soldo, etapa o criado as gratificações constantos da
tabella que vae annexa.

DOS COLONOS

Art. 24. Serão considerados como colonos o como taes matri-
culados:

1. 0 As praças que, tendo concliiido o seu tempo de serviço
activo e na qualidade de reservista do exercito, requerei-anu o
obtiverem residencia e lotes nas cobaias.

2. 0 As ex-praças do exercito e armada que igualmente roque-
receia e obtiverem residencia o lotes nas coloni
, • 3. 0 As ex-praças que °ocuparem ou forem ()ocupar os lotos
concedidos por lois anteriores, em virtude de clausulas do seu
'engajamento.

4. 0 Os oporarios contra,ctados para o serviço das colonias.
5. 0 Os braziloiros ou ostrauge i res que roquoro,rom e obtive-

rem rosidencia e lotes nas colonias.
6. 0 As remitias actualmente existentes que .já tiverem obtido

rosidencia e lotes em cujo goso se achem,explorando a industria
pastoril ou agricola, ou animo outra. .	 •	 •

Art. 25. As praças de pret que fizerem parte do destaca-
mento poderão obter licença do director para cultivarem lotes
coloniais:, sem prejuizo do SU serviço militar.

§ 1. 0 Estas praoas não terão direito ao titulo provis.orio de
posso das terras cultivadas sinão depois de obterem baixa do .
serviço o continuarem a residir o cultivar o mesmo lete.

§ 2. 0 Para a obtenção, porém, do titulo definitivo (tres annos)
. de que trata o art. 90 da respectiva lei, será contado o tempo
que cultivou como praça do destacamento.

Art. 20. Os colonos dos ns. 1, 2 o 3 do art. 21 serão alimen-
tados á custa dos cofres publicos, durante o primeiro anno do
pormanencia na colonia e a cada um será fornecido, por uma só
vez, um machado, uma enxada, uma faca dematto, uma foice,
uma espingarda, uni kilo.do polvora e quatro ditos de chumbo

Art. 27. Os colonos dos ns. 1, 2 e' 3 do art. 24 serão obri-
gados, um dia de cada semana, a qualquer serviço colonial do-
terminado pelo director da colonia, ficando reservado o resto
da semana para oecuparom-se com os lotes que lhe foram con-
cedidos.

Art. 28. 03 colonos dos es. 5 o O serão • obrigados, tres dias
por mez, a trabalhos do u til ida, te publica.

Art. 29. Os colonos do n. 4 ficarão sujeitos aos seus em-
trackos.

Art. 30. Os càlons militares, emquanto não preencherem o'
seu tempo de praça, sorão obrigados ao serviço matar o aos
trabalhos da colonia somente cai tres dias da semana, tendo os
outros inteiramente livres para se entregarem á cultura dos.	 a
respectivos lotes.

IV

DOS TITULOS DE POSSE

Art. 31. Os titules de OS30 dos lotes coloniaes serão provi-
sonos e definitivos.

Art. 32. Os títulos. provisorios serão passados paio director
da colon ia, por despacho do Niinisterio da Guerra CO «.: 11111pm-se»
da Superintendencia Geral de Colonização O Fronteiras no' re-
queimem() dos pretendentes, que declararão a resnluçã o da
residenoia na colosia e de cultivarem os lotes podidos.

Art. 23. Si dento do um anno o coneessionario não tiver
aproveitado o terreno pira habitação e eu : tura, cci weação de
gado ou si esta .ou estas depois de começa las forem intorrorn-
pidas por mais do um mino, caducará a concessão e o terreno
reverterá ao dominio publico.

§ /. 0 1Seta disposição deverá sor explicitainento declarada no
respectivo titulo provisorio.

Art. 34. As concessões que tiverem incidido nas disposições
do artigo precedente não poderão ser revalidadas-.

Art. 35. Aos estrangeiros que requererem lotes e residencia
nas colonias Só serão passados titules provisorios quando se ti-
verem naturalizado brazileiros.

Art. 30: Os titulas de posSes definitivas serão assignadog
pelo Ministro da Guerra á vista do titulo provisorio com-
petentemente apcistillado pelo director da colonia com decla-
ração do que o pretendente resido e iriso tivainento na calonia
mais do tros annos, das beinfoitorias . ospeciticadas que realizou
nas terras provisoriamonte concedidas, sendo o processo enca-
minhado pela Superintendencia Geral de Colonização e Fron-
teiras.

Art. 37. O direito quó tom o colono proprietario do lote de
terras passará por seuTalleeirnento a.' seus legitiméS herdeiros.

Art. 38. Os lotes do terras que não tiverem proprietarios o
03 que'pertencerom aos &donos proprietarios que fallocerent
som legitimos herdeiros, ou que não OS tiverem alienado cum
autorização da administração da colonia, reverterão para a
massa da propriodade colonial afim de serem' distribnidos con-
venientemente polo&novos colonos que para alli forem.

Art. 33. Qualquer colbno Proprietário poderá . alienar a
qualquer individuo oá lotes de torne' de sua; propriedade, com
consentimento da' ilminiStraçã colon.ai, ficando obrigado o
comprador a cultivar o lote comprado o coa (iderar-so colono.

§ 1. 0 A alienação do lote suburbano ou pastoril implica
tombem a do lote urbano, isto é, não pode o colono ficar pro-
prietario somente deste ultimo.

Art. 40. A administração colonial só deverá perrnittir esta,
transacção no caso de não haver na mesma oolonia herdeiro legi-
timo do colono proprietario que queira fazel-a. Ï.

Art. 41. O colono que se retirar voluntariamonto da co-
Maio, per motivo de saude ou outro quaiquor, pulsá, veador
stias bomfeitorias a qualquer outro colono, que as apraveitará,
o si continuar a cultivar o terreno poderá roquerer a posso
definitiva de mes no, fiado u prazo do primitivo concessionario.

Art. 42. O colon ..) proprietaseio que p ir seu nulo ceiam.-
taimento for expulso da colonia será intsinarztdo polo turma) o
pelas bomfeitorias que tiver feito.

•Ant. 43. O colono ou não for propeietario o rir expulso (I a
colonia terá diroito o uma indemnização pelas beinfeitorlis que
tiver produzido.	 •:Art. 44. Para se proceder á aval iação das indeninizações do
que tratam os dons latimos artigos serão inumados dons N-
ritos, um per parte da a lininistação c outro pele parto do colono;
no caso de desa,coordo será n ima lo um terceiro, que será tirado
á sorte entro doas novos nomes apresentados'ilinpor cada pt Me.
Este ultimo deverá concordar com um Ou outro dos orim drJs.

Art. 45. De tudo isto se lavrará uma acta, que será wsignada
pelos peritos, na qual se declararão as bomfeitorias existentos o
a avaliação feita.

Esta acta' será romettida á Superintendendo, Geral do Colo-
nização e Fronteiras, que a enviará ao Ministro da Guerra, o
qual no caso do não concordar com a avaliaç ao, mandará pro-
ceder a uma outra. sempee de acco edo com esto regulamento.

Art.46. Qualquer colono poderá requerer um ou mais lutes em
qualquer das zonas em que se acha dividida a colonia ou nas tres
simultaneamente.

§ 1.0 Nenhuma colono poderá possuir loto urbano Cm que
préviamonte possua uni suburb mo ou pastoril.

•

REGIMEN COLONIAL

Art. 47. Tolos os colonos ficarão sujeito ao regiam da colo-
nia.

Art. 43. Todos os colonos maiores do 19 mines serão obri-
gados a prestar o serviço policial na colonia o do defesa em
caso de ataque ás fronteiras.
•Art. 49. Todos os eoiortos serão obrigados por turmas soma-

na,es a exereicios dados pelo . ajudante.
Art. 50. Esses exercieios constarão do nomenclatura das

armas, tiro ao alvo,.começamdo pelo tiro reluzido, exereicio
de tictica elementar e no;ões de fortificação o trabalhos do
guerra.

Art. 51. Todo o colono é obrigado o residir na colonia, salvo
licença temperaria do director, seta prejuizo da cultura tio lote,
deixando preposto.

Mi. 52. Ninliuni colono poderá ausentar-se da colonia sem
prévia cominunieasão ad director.

Art. 53. Os empregados da colonia e todos os colonos em
geral estão sujeitos á legislação civil 'o criminal da Itepablica,
sendo nos crimes civis processados e julgados segundo os cedi-
gos respectivos, e nos actos militares sujeitos á legislação
especial qui regula a mataria. • 	 •

Art: 5i. O colono militar que se amontoai da c,olonia, sem
permiss1) do diroctor será julgado e punido 'na conformidade
do Codi nv Penai Slilitar ou do regulamento disciplinar do
exerci to..
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Art. 55. E' permittido aos colonos terem casas commerciaes
na zona urbana, desde que não se descuidem dos lotes que
devem cultivar.

Art. 56. Nenhum empregado da colonia poderá possuir lotes
sem cultival-os.

Art. 57. Os operarios contractados para as colon ias militares
quando estiverem licenciados não teem direito á percepção de
vencimentos e, quando enfermos, se lhos -abonará semente
metade de seus respectivos jornaes, quer se tratem na eu for-
maria da colonia quer em casa.

Art. 58. Os colonos dos ns. 1, 2 o 3,do art. 24 torão as mos-
mas etapas que as praças do destacamento militar, durante o
anno em que o Governo os alimentar.

Art. 59. E' prohibila a permanencia na colonia, ás pessoas
estranhas á mesma, sem permissão do director.

Art. 63. Toda a pessoa estranha á eolonio, e que tiver per-
missão para nella demorar-se ficará, sujeita á autoridade do
director e ao regulamento da colonia.

Art. 61. Todos os empregados da colonia serão responsavois
pelas faltas que commetterem no desemponho do suas fun-
cções.

Art. 62. Qualquer damnificação em parte dos edificios per-
tencentes á colonia ou nos instrumentos, moveis, em geral,
em objectos da Fazenda Nacional, será reparada á, custa do
quem a tiver causado, que poderá além disso solfror alguma
das penas culminadas para taes delidos.

Art. 63. O director da colonia é competente para impôr
administrativamente além das penas estabelecidos neste re-
gulamento as mais estabelecidos poios regulamentos milita-
res e pelas fermas que estes prescrevem.

Art. 64. Nos casos de grave offonsa á moral ou urgente
necessidade da disciplina, o director além das penas acima re-
feridas poderá, si o delinquente for colono, expulsal-o da co-
lonia e si for empregado suspenlel-o.

Quer num, quer noutro caso submetterá este facto ás au-
toridades superiores para que chegue ao conhecimento do Mi-
nistro da Guerra, para quem haveriórecurso.

Art. 65. O Governo instituirá premies que sirvam de es-
timulo aos colonos para melhorarem o cultivo do solo ou croa,-
ção do gado.

Art. 66. O director podorá suspender o fornecimento do etapa
aos colonos relapsos n) cultivo dos seus lotes ou nos serviços
coloniaes.

Art. 67. O director procurará dividir a colonia em quar-
teirões, tendo cada quarteirão um inspector tirado dentre os
colonos mais merecodores, o qual velará pela ordem o disci-
plina do mesmo e exercerá a policia, bem como procederá á
Inspecção agricola e pastoril (rodeios) sempre que lhe forem
determinados, dando parte escripta ao ajudante.

Art. 6S. Será permittido aos colonos versados cru algum
officio mecanico, arte o industrio ou em outro qualquer mister
fabril. manufactureiro ou commercial, exercel-o em proveito
proprio, comtanto que isso não acarrete inconveniente á cultura
do sou lote.

e 1. 0 Os dias do serviço que estes colonos ativerem de dar
para o Governo poderão ser aproveitados DO3S'a suas especia-
lidades.

VI

DO ARCIIIVO DA COLONIA

Art. 69. A guarda, conservação e boa ordem do archivo são
confiadas ao escrivão; a organização do mesmo, bem como a
classificação de todos os papeis, será feita debaixo da direcção
do ajudante, segundo instrucções do director.

Ara 70. O escrivão deverá fazer com toda a clareza o
indico geral, por ordem alphaboticoe de todos os papeis urdiu-
Va, ,i0S em rotação ás materias que cites tratarem, indicando á
margera direita as datas das respectivas entradas.

VI'

CONSELII0 ECONOMICO

Art. '71. Haverá em cada colonia uni conselho economico
composto do diractor, (I) ajudante, do auxiliar, do medico, do'
escrivão o do "ia] cominam:tante do destacamento.

Art. 72. Ao conselho economico competo a prendia e fisca-
lização dos dinheiros coloniaes.

Art. 73. O ajudante da colonia será o fiscal do conselho o
um dos outros membros do conselho, com exclusão do director,

será o thesoureiro. O esceivão da colonia fará a escriptaração,.
O almoxarife será o agente. O thesoureiro será nomeado por
escala; semestralmente.

, Art. 74. OS fundos das economias licitas o diversas quantias
recebidas serão applicados no que for conveniente ao desen-
vo Ivimento da colonia a juizo o por deliberação do conselho.

Art. 75. Para a contabilidade administrativa da eolonia
haverá um livro em que se lançarão as contas correntes' da
receita e despeza dos dinheiros colonlaes,inclu:sive a do rancho,
da forragem e ferragem e a de todo material, e outro
livro especialmente para rancho o forragem.

As actos das sessões serão escriptas em um só livro especial
e nen° se lançará tudo quanto constar das contas correntes
das diversas especialidades e bem assim a deliberação que
tomar o conselho em relação aos objectos de sua °Atui-
tração .

Este livro e os documentos que o conselho tiver de archivar
serão rubricados pelo fiscal, e serão escripturados de accordo
com os modelos adoptados no Exercito.

Art. 76. As economias licitas poderão provir dos saldos das
diversas rubricas vota rias para a colonia. Estas economias'
devem ser claramente oecripturadas e detalhadas nos respecti-
vos livros.

Art. 77. As • sessões do conselho serão monsaes, podendo
haver sessão extraorlinaria, por convocação do presidente.

Nas sessões mensaes proceder-se-ha ao exame o . ajuste do
contas do mez anterior, o de tudo o que °ocorrer lavrar-se-ha.
uma acta que será, ossignada por , todos os membros do conse-
lho, cejas declarações serão sempre tomadas pelo voto da
maioria absoluta dos seus membros.

Art. , 78. O director da colonia será o presidente e 'como tál
cabe-lhe a maior responsabilidade na . gerencia do conselho
economico, devendo por isso ser incaneavel em fiscalizar os
actos cio todos os seus membros.

' Cumpre-lhe corno presidente do coas olho economico
e 1. 0 Convocar o conselho, não só ordinariamente, como

extraordinariamente.
e 2. 0 Remettor , esnjaneiro de cada anno, pelos canaes com-

petentes, á Superinteniencia, Geral de Colonização e Fronteiras
um balancete geral de tolo o movimento tio Peceita, o despem
do conselho ecanomico.

Art. 79. O thesoureiro terá sob sua guarda immediata 03
dinheiros o dommentoá existentes no cofre ; cumpre-lhe

e 1. 0 Examinar todos os papeis e documentos relativos a
dinheiros que devem sor recolhidos ou retirados do cofre.

e 2. 0 Fornecer ao almoxarife 03 dinheiros nocessarios para
effectuar, á. vista das contas devidamente) legalizadas, os paga-
mentos da colonia aos fornecedores ou a qualquer outro.

Art. 80. Compete ao almoxarife, como agente do conselho
economico

§ 1 . 0 Apresentar no fira de cada trimestre uma nota do
balanço, que será feita na presença do fiscal da conselho e do
thesoureiro, para verificar qual a quantidade do 11;eneros o
material da colonia, que fica existind) na arrecadação o deve
passar para o trimestre seguinte.

e 2. 0 Arrecadar os generos e materiaes recebidos, acondi.
cionanlo-os bem o ser por olles rosponsavol.

e 3• 0 Apresentar no fim do cada mez ao fiscal do cons3lho
um ma,ppo demonstrativo dos generos entrados durant ) o mez
antorior para o rancho dos colonos, com declaração do con-
sumo havido, e dos genoros que passam para o mez seguinte.

§ 4.° Fazer cem a necessoria antece delicia para ser satis-
feito pelo fornecedor o pedido dom genros calculados para o
fornecimento da colonia, tendo ora ottenção a quantidade dos
que ficaram existindo na arrecadação.

e 5.. Fazer os pedidos diodos. • •
e 6. 0 Fazer ao director pedido do todos os utonsilios indis-

pensaveis á colonia.
e 7• 0 Preparar os papeis relativos ao rancho, forragem o

material da coionia que tenham de ser presentes ao conselho
econotnico, para submettel-os ao exame e vido do fiscal.

Art. 81. Os contractos pára fornecimento da colonia serão'
colobrados semo4ralmen to pelo respectivo conselho economico.

art. 82. Para se elfectuar um contracto, o director da co-
lonia deverá mandar publicar editaes em jornaes do centro
populoso mais proxi mo, convidando os coucuerentes a apresen-
tarem suos propostas nos dias designados nos mesmos editaes.
que serão repetidas ein dias intercalados, e mencionarão as
quantidades, qualidades o especie de genoros o as condições
basicas do contract o.

Art. 83. Ot editaes .serão assignados pelo secretario do con-
solo econornico o publicados com a devida antecedencia para
que se possa ellectuar na épeca, mareada a reunião do conse-
lho, correndo as despezas por conta (los saldos.

Art. 84. Reunido o conselho n..) dia determinado pelos edi-
taco, proceder-se-ia em presença dos concorrentes ou dos seus
representantes, devidamente habilitados, ta,nt) á escolha das
amostras, corno á abertura e leitura das propostas, que devem
ser feitas com clareza e sul omissão, emenda ou rasura e em
duplicata, sendo uma senado.
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• Art. 85. Na falta de qualquer proponente ou do seu repre-
sentante, a proposta não será lida, o o secretario declarará em
uma nota, lançada no alto da mesma proposta o rubricada polo
presidente do conselho, o motivo por que deixou do ser olla
tomada em c insideração.

Art. 86. O concurrento deverá declarar- expres.sa,inento,
sua proposta, que offectuará, a caução do 5 da imPortancia
prova,vel dos viveres a fornecer durante o semestre, tornando-se
por base a importancia do fornecido no semestre anterior, o
de sujeitar-se a urna multa no valor desta importancia si não
comparecer para assignar o respectivo contracto, dentro do
prazo que for notificado pelos editaes publicados, de accordo
com o art. 82, não podendo o mesmo prazo exceder do 12
dias (doze dias).

Art. 87. Esta caução será feita perante o conselho economico
e recolhida ao cofre do mesmo, o não poderá ser levantada
antes de feito o fornecimento do viveres para tres mozes.
A proposta conterá tamboril a indicação da casa commercial do
proponente.

' Art. 88. Só poderá apresentar propostas ao conselho eco-
nomico quem exItibir documentos que provem possuir bons de
raiz, moveis ou s »noventes, - mercadorias, dinheiros ou titulos
de valores que importem em somma nunca menor de que o
fornecimento pretendido, salvo si apresentar fiador idoneo que
se responsabilize pelo pagamento das multas em que possa
incorrer, nos casos em que seus bens não sejam bastantes para
torna.1-o effectivo.

Art. 89. Os proponentes, além da condição expressa no art. 86,
sujeitar-se-hão tombem ás multas impostas pelo correelho,
por infracção das clausulas dos contractos, multas cujos va-
lores deverão ser fixados, tendo-se em vista a impnrtancia dos
genoros fornecidos e as reincidoncias das infracções, que po-
derão tambena determinar a rescisão dos contractos.

Art. 90. Quando não houver proponente de algum genero
ou alguns generos, o consolho determinará a a,cquisição por
compras. administrativamente.

Art. 91. A entrada dos 
''
(sonoros para a arreca.lação será

feita com a assistencia do fiscal, do medico o do almoxarife,
depois do escrupuloso exame, afim de verificar-se si estão nas
condições escriptas no. contracto e na quantidade pedida.

Art. 92. 03 proponentes deverão satisfazes os podidos dentro
do prazo marcado nos respectivos contractos, entregando os
g3nero.3 nas cabanas a que forem destinados.

Art. 93. Os dias para entrada -de geoeros serão marca los
pelo conselho economico.

Art. 94. Nos els03 Omissos deste capitulo, recorrer-se-ha,
como legislação subsidiaria, aos regulamentos para o conselho
econornico dos corpos do exercito.

IX

DISPOSIÇõES OERAES

Art. 103. Cada colonia terá um contingente do 50 praças o
OS orliciaes precisos para commandal-as.

Art. 104. Em cada colonia estabelecer-se-lia, além das casas
do residencia do pessoal administrativo o oscula primaria, uma
casa para secretaria, uma enfermaria e alojamentos com
accommodações necessarias á moradia dos colonos militares sol-
teiros ou casados, emquanto não tiverem casa propria o deposito
de armamento e munição do guerra e de hocca pertencente
á colonia.

Art. 105. Os empregados das cobaias serão nomeados por
portaria do Ministerio da Guerra.

Art. 106. As disposições deste regulamento poderão soffrer
as alterações que a pratica aconselhar.

Tabella das gratificações do que trata o art. 23 (lo presente
regulamento

Director, - conamissão activa do engenheiro como chefe.
Ajudante, commissão activa de engenheiro.
Auxiliar, idem idem.
Escrivão, 130$000.
Professor, 150900.
Almoxarife, 150$000.
Medico, vencimento do seu posto.
Plia,rmacoutico, idem idem.

" OBSERVAÇÃO - 03 ofilciaes reformados perceberão os veneis
mentos como si effectivos" fossem.

Capital Federal, 12 de novembro de 1902.-J. N. de Medeiros
Mallet.

DECRETO N. 4.663-DE 12 DE NOVEMBRO DE 1902

Approso, o regulamento para o Sanatorio Militar em Campos do
Jordão

•
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil re-

solvo, de accordo com o disposto no 2 0 do art. 22 do regula-
mento approva,do pato decreto n. 3.220, do 7 do março de 1899,
approvar o regulamento para o Sanatorio Militar dos Campos
do Jordão, que com este baixa assignado pelo marechal João
Nopamucono do Medeiros Mallet, Ministro da Guerra.

Capital Federal, 12 do novembro do 1902, 14° da Ropublica,i

VIII
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES

J. .N.de Medeiros Mallet.

SERVIÇO METEOROLCGICO COLONIAL

Art. 95. Em cada colonia haverá urn serviço especial do
meteorologia.	 •

Art. 96. Para este serviço deverão ser fornecidos a cada
colonia os seguintes instrumentos:

Um barometro de Fortin, com estojo;
Dous thermometros de maxima o minirna;
Um thermometro estalão;
Um apparelho cataventu;
Dous barometros registradores de Richard;
Deus thermometros idem idem;
Um hygrometro idem idem;
Um pluviometro do cupl&las;
Um psychrometro do August.
Art. 97. As leituras para as observações serão feitas ás G

horas da manhã, 1 da tardo o ás 9 da noute.
Art. 93. O pluviornotro deverá ser lido depois do cada chuva.
Art. 99. Além destas observações, dover-se-hão accrescentar

outras que não exigem instrumento algum, como a hora e
duração das borrascas; a época em que se manifestam as phases
Principaes da vegetação o todos os pheuomenos excepciona,es
sobro os qua,es se possam obter dados do valor, inclusive a
nebulosidade.

Art. 100. O serviço rrieteorologico do cada colonia ficará a
cargo do auxiliar o, si por qualquer circumstancia este tiver
que se ausentar da colonia, o substituirá, quem for designado
pelo director.

.Art. 101. Organizar-se-hão em duplicatas mappas mensaes
contendo todas as observações diarias, devendo um ficar na .
colonia o outro ser enviado á Suparintondencia Geral de Coloni-
zação e Fronteiras por °ocasião do director enviar o seu rala-
torio.

Art. 102. Nestes mappas se deverão indicar a qualidade do.3
diversos terrenos, a constituição e classificação dos mesmos, •
flora e fauna.

&entanto para o Saoatorio Militar dos Cem Elo JordRo, a titio
refere o decreto ll. 4.663, desta data.

Titulo I

Do SANATORIO E SEU FIM

Art. 1.° O Sanatorio Militar dos Campos do Jordão é uma
enfermaria militar especial destinada ao tratamento hygienico-
dietetico o pharmacoutico dos officiaes o praças do exercito
affectados do tuberculose de forma, clinica julgada curavel sob
o clima proprio do logar onde se acha situado o mesmo esta-
belecimento.

Art. 2.° Além dos doentes para quem o sanatorio é especial- .
monte destinado, serão recebidos o tratados; em secção sopas
rada,.os empregados do estabelecimento o as-praças do desta-
camento que ahi estiver e que precisarem ba Sxar á enfermaria
par motivo do outras molestias.

Art. 3.° O sanatorio será dividido em secções, tendo cada
uma capacidade para 20 doentes, no maximo.

Art 4. 0 O sa,n dorio não poderá receber doentes em numero
superior á lotação do estabelecimento.

Art. 5.° O sanatorio terá uai gabinete do acteriologia cli-
nica, um pequeno observatorio metoorologico e todo o material
que for neeessario ao tratamento da tuberculose pelos agentes
physicos, á prophylaxia, e á desinfecção, assim corno o material
sanitario do transporte para o serviço de conducção do do-
entes.

Art.- 6. 0 'A mobilia, hospitalar será a mais apropriada a esta
classe do estabelecimentos, simples o do fa,cil desinfecção..

Art. 7. 0 O . sanatorio será pintado urna vez por anno, no mi-
nimo, e as secções e mais depondencias desinfootada.s . todas as
vezes que for necessario.
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Titulo II

CAPITULO I

DO PESSOAL E ADMINISTRAÇÃO DO SANATORTO
Art. 8. 0 O pessoal do sanatorio constará de:
1 director. official do corpo medico do exercito ;
1 ou mais coadjuvantes do serviço clinico
1 encarregado da pharmacia, pharmacentico;

ooadjavan te, pharmaoutitico
1 agente, official do exercito
1 amanuense, praça do exercito
1 fiel do agente, idem
1 entermeiso-mór, idom ou paisano contoactado

enfermoiro para cada grupo de 20 doentes, idem ou paisano
coo troe fado

ajudanto tIO onformeiro para 2n doentes, praça do exercito
ou pai sano contractado

1 cozinhei	 praça do exercito ou paisano contractado
,tjudanto de cozinheiro. idem. idem
sorvontee para o0 doeuLes, idem. idom

1 oporario do can struceão, ()pise:Leio do Arsenal do Guerra da
Capital

1 serralheiro, idem
1 ferro; eo, idem
I mondador, encarregado do transportes, paisano contra-

cta.do
4 auxiliares do dito, idem, idem.
Art. 9.. O numero dos sersamtes e dos auxiliares do encar-

regado transportes poderá ser augmentado. por autorização
do Ministro da Guerra, quando a necessidade do serviço o

CAPITULO II

Do DIRECTOR DO SANATORIO

Art. 13. Ao director compete
§ 1." Convocar e presidir ao conselho economico e ser incan-

savel em fiscalizar os actos de todos os seus membros.
2.. Presidir á commissão de exame de medicamentos,

material e utensilios que lhe forem remettidos, o da qual
farão parto um roimlio0 ou pharmacentico. segundo a natureza
tlo ohj ort,o, a examinar, o mais um ofneial. todos do exercito.
Os inionbass da commissão serão nomeados pelo director, afim
de facilitar o serviço.

3. 0 Rubricar o encerrar os livros do escripturação, rubricar
o man a de dietas o rações diarias e outros quae squer pedidos,
bem corno os va'os dos g.eneros sahidos diariamento para o con-
sumo, assignar as folhas do vencimentos dos officiaes e empre-
gados contracta los o a de gratificações ás praças empregadas
no Sonatorio.

4• 0 Encerrar o ponto dos moucos e pharmac,euticos.
§ 5. 0 Dar ao commandante do destacamento as instrucçõos

que julgar conv..,nientes á manutenção da disciplina e kis
ordeni.

§ (S 0 Exercer a policia militar, de accordo com o respe-
ctivo regulamento processual.

§ 7. 0 Contra,ctar os empregados peizanos e submotter o seu
acto ã, approvação da autoridade competente, caso não esteja
préviamento autorizado.

§ 8.0 Autorizar o agente a fazer as despezas mmdas coces-
sarjas.

§ 9. 0 Remetter mensalmente aos commandantos dos corpos
as relações de altorai,7iles occorridas com as praças respectivas
empregadas no Sanatorio, e, trimensalmente á Direcção Geral

do Saudo do Exercito, as relações identicas referentes aos
empregados da secç.-10 administrativa e aos enfermeiros, para
os devidos assentamentos.

§ 10. Dar parte ao dir ector geral do Sande do Exercito das
vagas que Se derem no quadro dos enfermeiros.

§ 11. Romstter ao director geral iL3 sande, do exercito, no
de cada trime:;tre e ;mino, o mappa, nosologico dos doentes

tratados nesse periodo o o boletim nusteorologico (modelo
n. X); semostralmon to os mappas de carga e descarga
dos instrumontos o apparelhos do cirurÁa, electricidade
medica, bacteriologia, mateorologia e outros que estejam
a seu cargo, que serão extra.hidos dos livros respectivos
(modelos ris. I o II) ; o annualm o nte um relatorio circumstan-
ciado sobre o estado do sanatorio, mencionando todas as ne-
cessidades o indicando tudo quanto for util ao serviço sanita-
rio, ao benaestar dos doentes o á economia da Fazenda Na-
cional.

§ 12. Levar ao conhecimento da mesma autorida,do as obsor-
vaçõ as de valor para a scioncia e os ostedos feitos no Sanato-
rio relativamente á anatomia pathologica o á clinica da tuber-
culose, solicitando-lhe liconça para publicar taes trabalhos em
jorn aos do medicina, quando so tratar de firmar prioridade do
autor.

CAPITULO III

DO PESSOAL MEDICO E DO SERVIÇO CLINICO

Art. 14. O pessoal medico do sanatorio constará do director
e dos medicos coadjavantos, militares ou adjuntos, ti no forem
ne,cessarios, os quites farão o serviço clinico de accordo com as
disposições dos arts. 18. 19 e 20 deste regulamento.

Art. 15. O tratamento hygiono-therapoutico será do prefo-
rencia, o empregado para os tuberculosos, porém tombem será
utilizado o tratamon pharmace,utico quando for nece,ssario.

Art. 15 A.' 0 serviço arilo° comprehende:
§ I, a direcção e applicaseM do tratamento hygieno-thera-

peutico o auxiliares
§ II, a visita diaria aos doentes que não puderem levantar-se

do leito, visita que será feita a ef doentes graves duas vozes
ao dia, pela manhã o á tardo, alérn das extraordinarias que
forem necessarias

§ III. as consultas no consultor:o do sanatorio, quo serão
dadas todos es dias, do meio-dia ás duas horas da tarde, ás
peso is que legalmente a olhas tiverem direito

§ IV, as visitas á, vil:silencia is pess ,as nas c rcumstancias
acima, cuja mo . estia não lhes permitta vir a0 consultorio.

Art. 16. O inedica a quem compoar fazer as visitas a domi-
cilio ir: o é obrigado a visifar mais do uma vez por dia doentes
que residam a mais de quatro kilomotros distante do sa,-
na,torio

Art. 17. Além las obeigaoõos esPecific tdais no artigo antece-
dente, aos clinicos do Sanatorio compete executas os trab Alhos
do bacteriologia clinica e a direcção do serviço de dosin-
lëcção.

Art. 18. A direcção do t.atamento hygiono•therapeutico
compete ao director. auxiliado polo coadjuvante mais folgado;
as visitas intoonas, cansult kS no consultorio e trabalhos de ba-
cterioloaia. ao medico immediato em graduação; as visitas
a domicilio, direcção do serviço de desinfecção, ao outro coad-
juvante.

Art. 10. Quando houver mais do dons coadjuvantes, estos
farão ali erm dam en te o serviço de dia ao S snatori.); no caso do
haver só um coadjuvante, este encarreg sr-so-lia das v.sitas
domicilio, trabalhas de bacteriolooia, e autopsias o dirocção
do serviço de desinfecção, tomando o direto;' a seu cargo
as voltas internas o consultas no Sanat,rio, além do sorviço
quo lhe compete.

Art. 21. o serviço de dia só se fará quando houver mais do
dous coadjuvantes, e, neste caso, o direcior distribuirá o
serviço clinico igualmente por tolos os incaicos, reservando
para si a fisca'izaçao geral do todo o serviço.

Art. 21. Os modieos rubricara.) na poinicisa visita as pape-
lotes dos doentes entrados, e nonas consignarão o diagnost'co,
depois de bem firmado. Taanbsin dovarao moncionar todos os
dias, nas mesmas papeletas, a marcha da molestia, o trata-
mento hyg i enicu que indicarem ou os modicamen tos (pio pro-
Ser(!l'Ol'ffin e o modo de usai os, 'as dietas e os extraordinarios
que julgarem conveniente administrar.

Art. 22. Na ()ocasião do primeiro exame clinico, o medico
recolherá. com as precisas cautelas, o escarro do doente o o
remottorá, em recipiente fechado, rotulado e numerado com o
numero da papeleta respectiva, ao gabinete ,le bacteriologi
clinica do S'snaturiO, afim de ser examinado, e o resultado do
exame constará de um boletim, que seoil, aunexado á pa-
peleta.

Este exame será regularmonto repetido todos os mezos
mais quando o clinico julgar necessa,rio; e bom assim a peza-
gem dos doentes.

. Art. 10. O director é o primeiro responsavel pelo bom
andamento do serviço medico, pharmacoutico e administrativo,
polo cumprimento exacto do todas e as disposições deste regula-
monto assim como das contidas nos re gulamentos em vigor, ro-
lai ivas ao serviço sauitario do exercito o não revogadas polo
presente.

Art. 11. O director não se corresponderá com as autori-
dades suneriores ao director geral de saindo do exercito e sim
com esto ou seus delegados: pmém, quando rocebor ordem
urgente, procedente de autorid ido superior, devesá cumpril-a.
communicandJ depois o seu ato ao director geral de sande
tio e.xoroito, a quem tambem dovorá apresentar os motivos
que justifiquem o não cumprimento da ordem, no caso do não
a ter cumprido. 	 .

Art. 12. O director, no exercicio de suas attribuições, po-
derá, repaihender por officio ou portaria os sous alborslina,dos.
dispensai-os por quatro dias em cada moz, dando parte do
tudo ;I autoridade superior ; e. no caso de faltas qu s exijam,
a. bem da diseiplina„ a prisão de algum dos seus subordinados,
poderá offectual-a, á ordem do commandante do ti istricto
guarniçÃO a,"(111O o sana,torio ficar subordinado.•
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Arta 23. Todas as vezos que o modico n2(nssit .1 .	 k.a.
quor tim clinico do exame completo da mirim', de . (j)tatquor .los
seus doeut s. dov . o .á faz o' a reauisioão por escrip . ) oenema
regado da pharin /cio, por iotri no lio 1 dirootoo, fjo oppor-
tonante]] te Ilas mandará .sn tregaa • o balo Um reo)ac: i 0.

Art. 2-1. Finda a visita li Lao., os nr3dico4 lançado do sou
proprio punho tolo o recoituario por extenso, no livro respe-
ctivo, afim. do ser enviado á pharmacia.

Art. a)5. Na composiçM das fórmulas que roceitarom aos seus
doeu tos, os medicas devem tu' muito em vista a tal).:11a, dos
modicatnentos e drogas gut: as pharmacias militaror.; .;"j,r) obra
gada,s a fon:seer ; e, qaan lo julaarein indicada o e np .,go
um medicamento novo ,ja. expa,diment 1,110 e ;,consa liado por
autoridades mo.licas compot,aitos como provoit oso ao trato,-
monto da tibarbuloso, (1. :verão dirio'ir urna exp sição ds
maus/Ag no li net ,rdi estab atim Lo fi ne este
sohcito do diroH, r coral de solde ,10 exercita a aatorizaçao
nacossaria para o forno ',Manto J til Irrikvonento.

At I-,	 DiariallleGte OS 1110.1i0OS lar -Içarão de seu pr ,pelo
punho no livro r,s;a3otiVo, todas as dietas, extraordinarios,
diagnosticos e altas, rolativos aos seus doowes.

Art. 27. Qu uni ) (mi doou te estiver em estado grave, o
medico assistentes mandara romovel-o para um quarto sepa-
rado, de maneira a occultal-o á vista dos outros entoemos.

Art. 28. Lo go que una doeato fallecer, o cadaver de,verá
ser removido para o deposito ; o o dire.ctor providenciará para
quo o enterro sei t, off ,etitado do maneira a não ser presenciado
polas pessoas (pio (stiverem em tratamento.

Ari,. 2). Quando alatina doento tiver alt 1,, o medico deverá,
mencionar na, CO ;pecava papeleta o na )tivo que a determi-
nou - transforencia, cara, fallecimonto ou por ordem su-
perior.

Paragrapho unico. ()mudo tratar-se do tuberculose, en-
tende-se pala palavra curado. a cura alaoluta, ou relativa
mio podoado se- responsabilizado o medico, que tivo,•assignado
a alta, polo facto do ter o doente apn k ,,entailo novamente
symptomas do tuborculoso pouco te opo depois de ter salddo do
Sanatorio.

Art. 30. Quando tivea alta qualluer doente, o me doo rogis-
tra,rd., de seu pr )prio punho, lio livro respectivo, o dia,guostico,
faz aia)a docura.:ão ,lo flUi tu d ala.

Art. 31. Si, :.pezar do :,rataineato e l ‘ pregado, o e,tado do
doente aggravar-se eu v , z de molltooar, e que o medico
as.d:annto	 mlia raz5 o; para attri n ria. o facto á onpropriod
do clima, polirá uma nntf no ia para Civil a opluiri 	 dos
outros clinio .s e p:'opo ti traosfeo moia do doanto p ra
e.Ntaboloci.ii oito sanitario iii.litti, situada) em Lagar 1n...is apro-
priado.

-Art. 32. Veoificad ;,Cai c ni''orencia inelioa a noc,ssidado
transfor +ncia, (10 :loa!) o. 1, (lio- . t 1	 olici,,a, •:1. d.., auto -Liado
c(ilope;; oito til	 ;na)vi

Ari. 33. Os inalie, ); 	 .'iomatoalo sã) oboig :dos a emorega,r
o fazor 013(01 • Var .;»tro 1 os:amimas ;is In lidas propOylaticas
destiladas a OVWET o voa ici .) e 1' 111.3 a. ão) da tub.,reuloso.
Para osso tira reuisit trão) do dir.‘ct u tod is as providoacias

q .aodo não pn,loroin agir immodiata,maotte.
Art. 31. A (11H CVt i 1 (115 in tal	 ii 101. 35 saaitaria Mio

Se • só.ti mito ao Sn 11 1110 O suas dopondeacits, mas
tombem ;is habi taç5o proxim IS. oo oura l i p310 pa;so ii afiai-
nist,..aaiso ou lansilias de militaras o civis.

Art. 35. Para verificar si são citorp,nd Li it disi.»SiÇõeS rota-
tivas., ;1 livtini, o da	 p	 ;.oa, oi	 ni :lia) por o110
designa to, exoro	 p	 s %flit.:Lria, 1 tnt 	 1	 t();(1,,torj,)
colj	 AlOis	 (1,h	 vil.GLS á;	 (3.11

let (rotina loo tOtili (.(1 1 , ) (H Ui .(( • ;1, lo. , H a mo troove ri o
115 100 O kc , ssarm o i): , ovo 130 ia 1 o j) Loa s 3r su fel is a ; 111 •
infocçõ 15 qu vido julaaar i k ri,),aes_;in . lival o omprsgo	 de tal

Art. 3';. As au'.00sias 1-1 exam is da (1 ): •?oi 1.1	 S;31'5,0
procedidos pela inc lio) do dia O ;1111 oa..,r) c) 	 1 34.
ignalo p do diroctor p.dos 	 dicas coadiavaatos, qaando
não Itoav '1' 111 1: • 0 d n dia ; 011 ;Iire.o;	 o aoixili Gr, (pilo do só
existir um coa ljuvon 13. lOS saii )3 Si	 H no liV
C.)(11)`,tnt p.do	 )pri 1 ouo l io ,lo ii sl:	 qa o tiver roia, o
exame.

Art. :17. Quando lerivor	 •lia,	 obiwvar
as olori g a,‘5 k4 osp ic li• 1, lis nuo...tr:,S.	 23 e 27 do t ogal tiruatoo
vigonto p tua as (..111.0.';i111.i.(H

CAPITULO IV

DO PILUIMACEUTICO E SEUS DEVERES

Art. 28. A plia.rinacia do Sanatario esari a cargo de um
pliarinacolvico do . 1a oa 5 , cla-oos o:t ;adjunto, o qual s ',pá o
rosaonsavol p li, bo E (1Laseção dl ITICSIG:1, acon-
dicionam a nto (los inetlicamoatos, droga,J e ittausilios o regulari-
dade de 10 1) o serviço.

A r:,. :1). Dada a emitiu:muda do exorem . tomporariamonto
reação do Sanatorio titiu nu cinco do categoria militar inferior.

a, (1.) encarregado da pharmacia, cumpra a osto ao atal-o no
exaro :coo das l'oneç5-; 13 ir' k o..or, guardados todos o; urinei pios'

respeito e daferenc:a reciproaos exigidos pela disciplina,.
visto como ;), autoridade acidental de inc( o medico acha-se
revestida provém do exorcicio do funcçõos que o pharma-
centico não pôde exerear.

Art. 40. Compete ao encarregado da pharmacia:
§ I.° Dirigir todo o trabalho da pluton:teia e tel-a sempre'

provida de todas as droaas, medicamentos e ti tensilios nccos-
saldos para aviar com promptidao O r,a ..,:,itita,rio 11)11114 (1 ex-
terno.

§ 2.° Fazer :zonno k o os saus podidos com regularidule e ont
quantidade sulliciento para attender ás nocessida,d s da pitar-
macia.

§ 3.° Remetter ao diretor, fluI principio do cada trimestre, o
mappa, do carga O descarga das drogas, medicamentos o metia
silios da, pliartmicia, eom a, declaração dos naoessa,los para O
serviço, extrahido do livro respectivo. Esse mappi„ quo,
dove..á Ser mini:tildo 5 Dirooção Geral pelos canaes compo-
tenteia será conferido e rubricado pelo director.

§ 4.° Lançar no livro respectivo todos os modicamento,
drogas. utensilios e artigos outros que entrarem para (4
supprimento da pharmacia; só O Vazando, porém, depois do
tudo examinado e julgado do boa qualidade por unia commis-•

nomeada do occorao com o que dispõe o g 2 , do art. 130 deste
regulamento. Depois do lançamento feita, assigna.rão Os mem-
bros da commissão o o pluirmacoutico emai,rrogado da pinar-.
macia.

§ 5.° Auxiliar o serviço clinico, procedendo as analy.los chi-
minas de °urina. quando o director lhe doterminar, apresou-
tando o respectivo boletim (modelo VIII) no prazo maxila.) do
48 horas. Para o dos !imponho doste serviço devora fazer o pe-
dido do material necossaado, que deverá accommodar em ar-
morio especial, fechado a chave, e que ficará sob sua guarda
e responsabilidado.

g Co o Funcionar corno mambro do conselho economico do
Sanatorio no Cl. 10 provisto pai i alin oa IV do art. 5t5 lo Kegu-
lamento approvado com o docr•al ti. 2.213, do 9 de janeiro
do 180:i.

g 7.° Fazer o apresontaa pela manhã ao director o doslibra-
men to das formulas aviadas nas ultimas 24 horas para a duvida.
es !doto ração.

g 8.° Ter 0 sou cargo a escripturaçã o da, plia.rmacia.
Art. 41. Ao Coaditivant cumpro
g 1 0 . Aviar todo o receitoario ilo Sa.natorio.
§ 2. 0 Alternar com o encarregado no serviço de dia .
Art. 42. O onoarroga.lo da pharn ywia ou coadjuvante não

podri, sol) p.aetext ) alguao, alterar as formulas prescriptas
ou suis it k iir os medicamentos. sem o assentimento, por es-
cripto. do facultativo que Os tiver receitado ; o, si lho parecer •
perigosa, a dosagem de algum (los inche imentes receitados, o
communica,rá, para que res olva como entoado p convoniento,
ao medico. 9110, no caso de insistir na doso proscripta, deverá,
d ,c1 ,aar no livro do receituario ou na rceita avulsa o motivo
por que assim procede, a:3,411;11Mb par esto moio toda a respon-
sabilidado do que possa advir.

Art. 43.. Qaando não 1 .9.. possivel aviar alguma fórmula, por'
falta, do modicsnento receitado, o pharmiceutico fará sua
declaração por baixo (1) recoituari o datando-a o assi,gn mio-a.
Si se tratar, porém. de receita avulsa, procederá do mesmo
ni do, o a dovolverá, si só contiver a fó anula aviada ; no caso
O nitrado, fará p e...cripto á pes;oa intoressada a referida,
declaração, ficando com a rocOila, para lite sarvir de descarga,
da fórmula ou fórmulas aviadas.

Ar.. 44. Para quo uma receita soja aviada pela 'Aramada
do Sanato!do, qua ido destinada a pess Ias que tinham M direito
ao fornocimen ta gratuita do medicamentos, é necossario que
sa t isfaç s. inteiramente ás exigenci.,s do art. 31 (3 seu para-
gra pino do actual regulamento para as enfermarias militares.

Art. 45. O encarrega(1) ph rmacia não poderá, inutilizar
OS medic lamentos deteriorados, SPM que Viana CX:Ullillados e ,jul-
gados inserviveis por tont commissio paro, este lim nomoada.

Art. 46. O pharinaceutLw de dia tem a seu cargo os devores
especificados nos g§ I° o 2 do regulamento vigente para as en-
fermarias militares.

CAPITULO V

DO AGENTE

Art. 47. De conformidade com as disposições em vigor, o
agente será um official subalterno effectivo do Exercito, no-
meado para exercer esse cargo por portaria do Ministro da
Guerra, por proposta do director do Sanatorio.

Art. 48. O agente exorcerá o cargo durante sois mexeu. Po-
derá, porém, ser substituido antes desse prazo por motivo do
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-molestia eu de ordem disciplinar que o iniba, de continuar n.)
exercielo do cargo, no qual tambem poderá ser conservai° por
maior prazo, si o Governo assim o entender.

Art: 49. O agente será encarregado da. administraçãu e eco-
nomia do Sanatorio, na parte que lhe for relativa, e respen-
sevai por tudo quanto estiver sob sua guarda.

Art. 50. Ao agente cumpre:
5 d.e Lançar em sua carga tudo o que receber e estiver sob

sua guarda e respensablidade.
- •5 2. 0 Receber do enferineire-mór e ter sob sua guarda o

fardamento dos doente.$ até que estes tenham alta.
§ 3.° Receber mensalmente a conSignação destinada ao paga-

mento das despezas mitalas do Sanatorio.
5 4. 0 Prestar contas todos os mexes das despeza,s miudas que

tiver feito, acompanhando-as dos respectivos documentes.; não
devendo ser-lhe levada em conta nenhuma despeza feita sem a
devida autorização.

5 5.° Fazer de seu proprio punho a escriptura.,çãe dos livros,
devendo mencionar todas as quantias ou valores que lhe forem

• entregues, qualquer que seja a SIIR procedencia.
5' 6. 0 Organizar e assignar diariamente a nota des genros

• selados para dietas e rações de accordo com o mappa, geral
que na vespera lhe tiver sido apresentado pelo enfermeiro-
rnór 00 remetter ao director para rubrical-o.

§ eee Fazer os pedidos (modelos ns. V e VI) com a necessaria
antecedencia dos viveres e forragens, que tiverem de entrar
para a arrecadação.

5 8. 0 Escripturer os livros de conta-corrente das enteadas
e sabidas dos guiares para dieta], extraordinaries e rações o
dos generos para forragem, ferragem e curativo dos animes
(modelos as. III c IV).

5 9.° Preparar os papeis a seu cargo que tenham do ser
• apresentados ao conselho economico.

5 10. Receber, para effectuar o devido pagamento. a impor-
tancia das folhas tio vencimentos dos empregados militares e
civis do Sanatorin o bem assim mobiliar, com guia, do d ire r,or.
• repartiçie competente, as quantias que. por disposiçã ) legal
ou ordem de aurmridade superior, devam ter tal destino.

§ 11. Entregar ao director, no fim do cada trimestre, os
mappas do todo o material a sou cargo. extralibles do livro
respectivo, devendo declarar o estado em que se ardiar, si
houve extravios ou consumi?, e quaes os objectes neeessarlos
para o serviço do Sanatorio.

512: Pedir em tempo o material . e mais artigos necessarios
e requisitar a substituiçãe dos que estiverem em mát) estado,
cujo consumo só poderá ser feito depois do julgados inservivois
por urna commissão nomeada pela autoridade militar compl•
tente, tudo de conformidade com as leis em vigor sobre exame
e consumo.

•5 13. Fiscalizar, com o maior cuidado, todo o serviço da
cópa, e cozinha.

5 14. Inspeccionar todo o serviço de transportes que estiver
a cargo do Sanatorioe zelar pela conservação e reparo urgent
do respectivo material.

Art. 51. O agente terá para auxilial-o no serviço interno o
fiel do agente e para o serviço externo. terá sob suas ordens
os operarios, o mandador encareogado do transportes o res-
pectivos auxiliares.

Art. 52. Ai.) fiel do agente compete
•5 1. Cumprir to_as as ordens sobro serviee, que receber

do agente.
5 2. 0 Conservar em completo asseio e ordem as arrecadações,

o bem acondicionar todos os objecioa nellas existentes, de ma-
neira que não se estraguem.

§ 3. 0 Ter a Sou • cargo a escriptura.ção dos mappas o mais
papeis concernentes á agencia, que. nã,o tenham do ser escriptu -
redes pelo proprie punho do agente. 	 -

§ 4. 0 Substituir o agente durante os Mn impedimentos laga.os
O prestardhe contas, quando elle julgar conveniente tomar-
Ih'as.

5 .5. 0 Residir no Sanatorio ou em suas proximidades, de modo
a poder promptainente attender ao serviço.

CAPITULO VI

DO AMANUENSE

Art. 53. O amanuense do Sa,natorio será uma praça effective
do exercito, de bem comportamento o com a instrução . neces-
saria para o desempenho do cargo.

Art. 51. O amanuense deve:
§ 1.° Fazer a escripcuração dos livros, mepp ts e mais papeis

do Senatoria á execepção dos que estiverem a cargo dos outros
empregados mencionados neste regulamento.

§ 2.. Servir como, secretario do conselho econoin:co, de ac-
cerdo com o disposto no «Unee III, da art.53 do regulamento ap-
provado por decrete n. 2.213, de 9 de janeiro de 1895.

§ 3•° Orgenizar.o tersob sua guarda o archive do S tnator!o
polo 4[01 será o responsavol.

4. 0 Apresentar-se diariamente na secretaria á bora mar-
ceda o DTLO Sattir sem licença durante as horas do expediente.

§ 5. 0 Residir no Sanatorio ou muita proximo.

CAPITULO VII

DOS na:veneramos, AJUDANTES DE ENFERMEIRO E DOS SERVENTES

Art. 55. O serviço do enfermeiros será feito por
1 enfermeiro-m(5r
1 enfermeiro para ceda grupo do 20 doentes
1 ajudante do enfermeiro para 20 doentes.
Art. 55 A. Os enfermeiros e seus ajudantes para o Sana-

torio serão escolhidos:
5 1. 0 Dentae as praças dos corpos da guarniçã :o mais pro-

ximes e que tiverem as precisas hebilita,ções, por proposta do
director do S matorio e ordem da autoridade militar compe-
tente..

§ 2. 0 Dentre os enfermeiros .e ajudantes dos liospitaes o
enfermarias militares que pedirem transferencia e que satis-
fizerem a, todas as condições exigidas.

Art. 56. Na falta de praças dos corpos idoneas para este
serviço eu do enfermeiros effeetivos -que queiram e estejam
nas condições de ser transferidos, serão contractados paisanos
que tenham as habilitações amassarias e a sande e robustez
physica precisas para o desempenho do logar•

Art. 57. O contracto de que trata e artigo antecedente " só
pederá ser feito com autorização prévia do Ministro da Guerre,
o elfectuado de aceordo com as disposições do art..51 e..seti
paragrapho do regulamento vigente para os hospita,es,

•Art. 58. Em caso algum serão admittides como enfermeiros
e seus ajudantes individuos que não tenham a robustez Phy-
sica necessaria,

Art. 59. Os enfermeiros e seus ajudantes serão immeliata-
monte sujeitos ao enfermeircemer, o, tanto este como aquelles,
ao director.

Art. 60. 03 ClifTMTICiP03 e seus ajudantes terão access()
querido se tornarem mesecetiorea pelo • fiel cumprimente de
seus daverea, pelo zelo, dedicação e caridade para com os
doentes.

Art. 61. Serão responsaveis. Por todas as faltas dependentes
delles o punidos de a,ccordo com as leis militares; podendo
temi) im ser multado em suas gra,tilleacõee conforme a natu-
reza da falta. Si se tornarem incorrigivois, es militares serão
recolhi , los a seus corpos e os contractados despedidos, ,.reacin-
dindo-sa o centrado. 	 .

Art. 62. Quando forem presos perderão a gratificação: . e os-
contractados, quando beiXarem á enfermaria, só terão direito

rrue'.ade do erdenado -. Quando ferem casados ou tiverem
familia poderão requerer para tratar do sua sande na resi-
dencia, respectiva, porém só dopeis de terem baixado á enfer-
maria o terem sido inspeccionados por uma janta medica mi-
litar, que arbitriteá o p ei,zo necessario ao tratamento. . Neste
caso terão direito ao fornecimento gratuito de medicamentos
pela pharmncia do San ttorio.

Art. 63. 03 enfermeiros e ajudante] destes que forem praças
dos corpos serão sempre desarra,ncliados; os contracta,dosi, ar-
ranchados ou não, conforme t sua conduta, a 'juizo dodi-

.
Atr(33?r.. 64. Os enfermeiros o seus ajukantes- usarão o uniforme

especificado no art. 65 do regulamento vigente para os hospi-
taes militares.

Art. 65. O enfermeiro-mór terá . a graduação do 2" sar-
gento ; os enfermeiros. a do cabo de esquadra. Os ajudantes
de enfermeiro terão a graduação de anspeçada, °niquento
exercerem interinamente o cargo de enfermeiro, em substi-
tuição aos respectivos serventuarios. 	 •

	

Art. 60. Ao enfermciro -mór compete:	 c •

§ 1. 0 Commander os enfermeiros , e seus ajudantes, obrigai-os
ao campalmente dos seus t'.evores, dando parte de todas as
faltas que commetterem.

5 2. 0 Ter dom livros. rubricados pelo director,-um para escri-
ptura,ção dos objetas que der aos °aforo-loiros,. que passarão
recibo no momio livro, e outro em que lançará o nome do seus
subordinados, as faltas e te las as nceurrencia,s que se derem a
r )speito deliu, afim de serem coa fe cionadas as relações . de'alte-
reções

5 3. 0 Nomear por escala, diariamente, duas turmas do um
enfermeiro ou ajudante e um servente, afim de ,prestarem
durante a noite os serviços de que os doentes necessitarem, co-
meçando o serviço ao toque de silencie e aierminand ás
6 horas da manha, , sendo repartido o trabalho' pelas .duas
turmas.	 •

5 4. 0 Verificar, depois:3 do fechado o estabelecimento, si todos
os enfermeiros, ajudantes o serventes estão presentes, dando
parte daseccurrencias havidas ao director ou ao medico do dia.
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§ 5. 0 Receber do agente a roupa o utonsilios necessa,rios
serviço das seestões. passando de tudo recibo; entregar a roup
suja pare ser desinfectado e lavada, o a inutilizada para ser sub-
stituiria. recebendo outra limpa o era bom estado.

•§ 6. 0 Entregar aos enfermeiros todas as roupas e utensilios
necessarios ás secções, fazendo no livro respectivo o lançamento
do que tiver recebido do agente o do que entregar aos enfer-
meiros, que passarão recibo no mesmo livra

§ 7." Assistir na cozinha á entrega dos gencros ao cozinheiro
e á distribuição das dietas o rações; e indagar dos doentes que
não vierem ao rofoitorio si houve faltas da parte dos enfer-
meiros.

§ 8. 0 Assistir todos os dias á incineração dos residuos de co-
• zinho e verificar si as latrinas sã) conservadas era estado

de escrupulosa asseio.
§ 9.° Residir no S matorio, de onde não poderá salde som li-

cença do director.
' •. • § 10. Não permittir aentradade possoas estranhos ao Sana-

torio, sem licença do director ou do medico do dia, nora con-
sentir que os doente.; recebam goneros alimonticios o outros

• objectos prohibidos das possoas que os forem visitar.
§ 11. Fazer a escripturação do livro geral do entradas e

• sabidos, excepto a decla,ração da molestia, que compete ao
Medico ; e encher as papeletas de accordo com as baixas.

§ 12. Apresentar diariamente, depois das visitas, ao director
`. ou ao medico de dia, o naappa em duplicata, do movimento das

secções.	 •
§ 13. Organizar e assignar o mappa geral das dietas o .rações

• para ser entregue ao agente. sendo o responsavel por qualquer
engano que nelle hej I., relativo á qualidade, quantidade o
numero das 'dietas, extraordinarios o rações.

• § 14. Receber os doentes que baixarem ao Senatoria recolher
o dinheiro o objectos do valor, que porventura tro:rxerem, o
entregar ossos objectos ao agente, em cujo poder ficarão até que
o doente tenha alta ; devendo ainda escrever no alto da pape-
leta e no livro de entradas e sollitlas o que rec,obote e ler em voz
alta o que escreveu, para conhecimento de tolos.

0 No caso de obito, os valores serão entregues, com guia do
director, á autoridade competente.

§ 15. Arre :afiar o fardamento dos doente; e o entregar ao
• agente,. depos do convenientemente desinfectado, rotulado,

com discriminação do suas difforentes peças.
• Art. 67. Aos enfermeiros cumpro:

§ 1. 0 Receber do enfermeiro mói' toda a roupa e utonsilios
' necessa,rios ao serviço do; doentes a seu cuidado, ficando respon

savois pelos objecto.; recebidos, dos quaes deverão passar recibo
no livro competente.

e • § 2. 0 Receber o accommodor o; doentos equo entrarem para
' a secção a seu cargo e tratal-os sempre com a maior urba-

'•
-•	 3.0 Acompanhar os facultativos na °ocasião das visitas,
• distribuir aos doentos os medicamentos e dietas o fazer o que

milico determinar relativamente ao tratamento . dos enfor•
mos.

§ 4. 0 Acompanhar os doentes do sua secção ás galarias de cara
afim de lhes prestar os sorviços profissiono,os que foram

• necess'trios.
§ 5.° Fazer o pedido ' das dietas o extraordinarios do sua

• ' secção e .c) entregar ao enfermeiro-mãe, para que este organize
o mappa geral ; devendo ser responsabilizado e punido coe-

' venientomente todo enfermeiro ou ajudante seu substituto
' que incluir no podido dietas • ou etraordinarios que não

constarem das papeletas
§ 6.° Manter o asseio em suas secsões.	 •
§ 7." Fazer recolher todos OS dias, ás G horas da manhã, as

escoa:rodeiras individuaes e as conectivos da secção,para serem
desinfectadas limpas e distribuidas aos doentes ou collocadas
nos legares respectivos.

§ 8.° Todos os dias. pela, manhã, mandar limpar o soalho do
dormitorio e da galeria por meio de panno embebido em
solução antiseptica, que para esse fim receberão.

§ 9. 0 Logo que um leito ficar vago, fazer retirar a roupa.
colchão o travesseiros da cama afina do Serena desinfectados.
'Deverão t •tmbem mandar lavar a cama com urna solução
antisoptica apropriada. expol-a á luz solar, para depois ser

• .novamente pintada, antes tio servir para outro doente.
§ 10. Participar. por, intermedio do enfermeiro-mór, ao di-

rector ou ao medico de dia, as occurrencias que se derem em
suas secções. •

§ 11. Obrigai' os ajudantes do enfermeiro e os serventes da
•secção ao cumprimento de suas • obrigações.

§ 12. Não sahir do estabelecimento sem a devida licença,
solicitada por intermedio do, enfermeiro-mór.

.• Art. 63. Aos ajudantes de enfermeiro =ore:
§ 1. 0 Auxiliar o enfermeiro, executando fielmente as ordens

. que receberem.

" § 2. 0 Tratar os doentes sempre comn, maior solicitude o
respeito, prodigalizando-lhos todos . os andados, acompanhal-os
ao refeitorio o servil-os á mesa.

§ 3." Para substituir os enfermeiros durante os seus impedi-
mentos ou preencher temporariamente as vagas do enfer-
meiros serão designados os ajudantes mais aptos o de melhor
conducta.

Art. 69. Para cada urna secção de 20 doentes haverá dons
serventes, praças effectivas do , exercito, ou na falta destas,
paizanos contractados. Quando não servirem bem, os' militares
serão substituidos e os paizanos despedidos.

Art. 70. Os serventes serão distribuiclos pelos diversos ser-
viços do Senatoria conformo suas . aptidõos, á excepção do de
transportas ; e serão obrigados a cumprir todas as ordens que
receberem referentes aos mesmos serviços.

Art. 71. Os enfermeiros e seus ajudantes, que não forem
praças do exercito, terão direito a uma ração diaria, igual a
uma etapa,•• do praça de pret, a qual ração lhes sorà, pa ga em
generos, preparada ou não, ou o valor em dinheiro, conformo
o director do Sanatorio julgar conveniente., tendo em vista.
principalmente a aptidão e cooducta de cada um ; os paizanos
contractailos serão obrigados ao uso do uniformo, em . serviço,
sena ,direito, entretanto, ao fornecimento do respectivo farda-
Mate.

• CAPITULO VIII

• DO COZINIIEIRO

Art. 72. Ao cozinheiro, praça offectiva, do exercito, cumpre:
§ 1. 0 Receber diariamente do agente ou do fiel do agente, em

presença do enfermeiro-mór, todos os generos necessarios para.
o preparo das dietas e rações, que deverão' Ser proparadits com
todo o cuidado.

§ 2. 0 Preparar as dietas de accordo .Com as instrucções que
receber, de modo que as refoições sejam distribuidas nas horas
marcadas."
• § 3•° Conservar sempre limpos o na melhor ordem todos os
utensilios da cozinha, pelos quaes será o responsavel.

§ 4. 0 Todos es dias, depois do trabalho, incinerar, em pre-
sença do enfermeiro•mór, os residuos da cozinha ; e todos os
dias, pela manhã, antes do cifheeçar o serviço, fazer a lavagem
do pavimento da cozinha por meio do panno molhado em solu-
ção antiseptica.	 •

§ 5• 0 Residir no Sentais). de onde só poderá Balir com
licença do director ou do agente.

Art. 73. Ao ajudante compre auxiliar o cozinheiro esubsti-
tuil-o em seus imped:mentoe.

Art. 74. Para fazer a serviço de copeiro será designado um
dos serventes.

Art. 75. Na falta de praças para occuparom os legares do
cozinheiro e ajudante deste, serão contractados paizanos que
tenham a precisa habilitação, os gimes ficarão sujeitos ás leis o
disciplina militares..

CAPITULO IX

DOS OPERAMOS

Art. 76. Hartrá no Sanatorio dons artifices, sendo um ope-
rario de constriscção e outro serralheiro. operarios do Arsenal
de Guerra da Capita', ou paizanos contractados.

Paragrapho unico. No ca so de serem oporaries do Arsenal do
Guerra, poderão ser substituidos semostralinonto ou antes, em
caso de molestia.
' Art. 77. Ao operario de construcçã,o Compete s
§ 1. 0 Fazer os reparos de que carecerem as obras do madeira

do Sanatorio O casas da administração.
§ 2. 0 Fazer os concertos urgentes do material do transporto,

posto fóra do serviço por accidentes de vis.gem.
§ 3.° Executar as obras nocessarlas pra'a conservar cm

-
 bom

estado os pontilhões da estrada do rodagem. no trecho em que
esse serviço não estiver a cargo da outros zeladores.

Art. 78. Ao serralheiro cumpro fazer todos os concertos do
urgencia, na parto referente á sua profissão, do todo o mate-
rial do estabelecimento o do de transporte, que for inutilizado
em serviço.

Art. 79. Os operarios não devem executar trabalho algum
sem ordem expressa do director-do Sano.torio.

Art. 89. Para o desempenho do SUAS obrigações os operarios
acima mencionados terão á sua disposição os utonsilios o ferra-
menta necessa,rios, que lhes serão entregues mediante recibo
e pelos quaes serão os unicos responsaereis. '

CAPITULO - X

DO MANDADOR ENCARREGADO DE TRANSPORTES E SEUS
AUXILIARES

• Art. 81. Haverá no Sanatorio um mondador e qnatro auxi-
liares, todos paizanos contractadoe e-subordinados immed ia,ta-
mente ao agente, aos quaes incumbo o serviço da transporto de
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doentes o do cargas, dasmais proxima estação do estrada de
forro até á estabelecimento.	 1,

Art, 82. O mondador oricarrogado de transportes será con-,
tractado por dons annos, . sujeito á, disciplino e lois militares
podendo, todavia, ser o. consracto rescindido ante do terminado
o -proso, si não convier ao Governo a continuação de seus ser-
viços, ou o serventuario não cumprir • bem os seus deveres..
Emquanto exercer o Jogar, o •ma.ndador terá a graduação do
2. sargento..

Art. 83. Para ser mondador é preciso saber ler, escrever e
contar, ser do bóia conducta e ter pratica provada do todo o
serviço de transportes por meio das viaturas adoptadas pela
direcção geral do sande do exercito.

Art. 84. O mondador vencerá ordenado e gra.tifica,ção ; os
auxiliares perceberão diaria.

Art. 85. Os auxiliares deverão ter as habilitações necessarias
par•t o serviço ; o serão subordinados ao mondador ; sujeitos
á, disciplina militar e despedidos quando não cumprirem bom os
seus deveres.

Art. 86. O mondador o os auxiliares não terão dircito ao
fornecimento de fardamento; porem, serão obrigados quando
em serviço, ao uso do uniforme que lhes for designado.

Art. 87. Si baixarem á enfermaria, o mondador só terá
"notado do ordenado 'o os auxiliares perderão a diaria ; todas,
porem, terão direito ao fornecimento gratuito de medicamentos,
quando doentes.

Art. 88. Ao mondador compele:
§ 1. 0 Ter sob suas ordens os auxiliares e diatribuir-lhos o

serviço.
§ 2.0 Cumprir fielmente as instrucções que receber do director

ou do agente.
§ 3. 0 Ter semnre prometa, a conducção nos dias determina-

dos, tomando todas as providencias o solicitando todas as ordens
necessarias com a precisa antocedencia. •

§ 4. 0 Zelar pelo bom trato dos a,nimaes e pela conservação
de todo o material do transporte que lho forem entregues para
o serviço.

§ 5.. Receber os doentes na estação mais proxima,' da estrada
. do ferro e fazei-o transportar ao sanatorio cone a possivel corá-
modidade, tratando-os com a mloor solicitude durante a jor-
nada.	 .

§ 6.. Exercer a maior vigila,ncia,. sobro os seus auxiliares,
afim do evitar que, por descuido ou propoSitalmente. sejam os
animaes mal fi.a.,taelo, o o material páto fiem lo servie ). •

§ 7. 0 Não recolher ao deposito os carros, c tcolots, liteiras o
outros valliculos sem giro tenham sido dreinfactados.

§ 8. 0 Receber diaxiameate do aesmte, sob peso e medida, os
generos para forragem das anima,es; • e f tzer o polido quanto
fôr necessario, dos artigos para ferragens e curativo dos mes-
mos animes.,

§ 9.. Designar semanalmente um auxiliar para tratar do as- •
seio da cavallariça e os-tabulo: que deverão SM' limpos todo, o;
dias o frequentemente lavados com uma forte solução 'anti-
septica.

§ 10. Percorrer duas vezes por semana, com o pessoal ás
suas ordens e os operados; a estrada desde o Sana,torio ote o
ponto do chegada das viaturas, afim do mandar executor os
pequenos trabalhos de conservação de que coxeou o leito da
mesma estrada, no trecho ' em que esse sersiço não e itivor
cargo de outrem, do modo a remover os obstaculos á passagem
dos carros ou dos animaos de carga.

§ 11. Dar parte ao director de todas as occurroncias que •se
derem' no serviço a sou cargo e das faltas cominottidas pelos.
seus subordinados.

Art. 89. A03 auxiliares compote
§ 1.° Cumprir fleimento as ordens relativas ao serviço, que

receberem do mondador.
§ 2.° Zelar pelo bom trato dos animes o pela limpeza e con-

servação do todo o material de transporte.
§ 8.. Executar 'os trabalhos de conservação da estrada,

quando lhes for ordenado.
Art. 90. Um dos auxiliares, que deverá saber o oftleio do

ferre,loreterá a seu cargo o curativo e forragem doi animares,
som projnizo dos demais serviços que lho compotie, cabendo
aos outcos auxiliarem, por escala semanal, o trabalho de lim-
peza, da cavollariça e estabulo.

Art. 91. O auxiliar que' exoraer o officio de ferrador terá a
graduação de cabo d3 esauadra o mais uni terço da diaria.

TITULO III

CAPITULO X1

DOS DOENTES'

Art. 92. Os doentes partirão da Capital Foileral para Lorena
em dias determicr4dos e Serão recebidos na estaçãó da esteada
de forro que ficar mais proxima ao Sanatorio, e olá encontra-
rão condução pra o estabelecimento., •

Art. 93. Entro a . estação da eetrada'de forro o o ' Sariatordo
podorão ser estabelecidos postos do parada, onde os doentes/
possam descansar o tomar UMA ligeira refeição.

Art. 94. Coino bagagem não deverão levar mais do um vo-
lume e cujo poso não exceda a 40 kilogrammas.

Art. 95. Chegando ao Sano.torio serão recebidos em sala es-
pecial, onde mudarão a roupa que trouxerem e recoberão a que
devem usar na enfermaria. •	

.•Art..96. A roupa, dinheiro o objectos do valor que, trouxerem
serão entregues ao enfermeiro-mor, para os fins determinados
nos §§ 14 e 15 do art. 66 desto. Regulamento.

Art. 97. Da sala do recepção serão acompanhados á sução
pelo respectivo enfermeiro, gaio lhes 'designará o leito que.,
1 ivorcm de ()ocupar e lhes prestará os cuidados . de que core-
cérein.

Art. 93. As refeições serão tomadas no re,feitorio, ás horas
marcadas ; e só serão servidos nas enfermarias os doentes que
não puderem vi . - á, moia.

Art. 99. Ernquanto houver necessidade de soccorrer os do-
entes com alimentos durante o trajecto para o Sa,natorio, a
dieta será abonada desde o dia da baixa, e, por esto motivo,
quando o pessoal encarregado do transporte partir do Sanatorio,
o' agente mandará o necessario para 03 doentes receberem
uma refeição no ponto de parada para descanso.

Art. 100, O doente quetiver qualquer reclamação	 fazer
rólatierarnente a diétas deverá dirigir-se ao enfermeiro-mor,
na ausencia, do medico do dia, a firn do que o director tenha...
cónhecimento 'da, falta e ' . possa providenciar como entender
conveniente.

.
Art. • 101'. Vindas as refeições, -Os talheres, louça, vidros e

gu ardanapos, qae . tiverem servido, serão logo esterilizados.
Art. 102. As curas nas galerias, passeios, applicaçõos de tra-

tamerato orn gabinet;e,s, etc.. serão, feitos nas horas mais con-
venientes e que "o director determinará. 	 •

'Art. 103. O doento deverá sempre fazer uso de sua escarra-
rodei ra, de algiboira, ou da3 conectivos, noa salões, salas de
recreio, ,galerbie avenidas ou 'em passeio pelos arredores do
Senatoria' sendo'honsiddado passivel de punição todo aquello
que lançar escarros fóra, doi roceptactilos pira osso fim dea-
tina los.

Art. 101. Todo sloento, em tratamento no .Sanatorin, é obri-
gado a "'aspeitos muito eserupulosamente as dispus:0es sani-
tarjas relativassá proehylaxia, da tuberculose e subnaetter-so •
docilmente ao tratamento e roeimen alimentar, que lhe forem
preacei p, tos' pelo anedies,.

Art. 105. Os doente', p )(lerão' ser *visitados pelas pesso3s de
suas familias ou por soas amigoe,a,os domingo; o quintas•foiras,
das 10 -11.4ras da "iludi:Vás 5 liar s d:ti tarde, não sendo, porém,
permiti:Silo receberem genros alimentieioi o outros objectos •
prohibidos das pessoas 'que 'os forem visitar.

Mi'. 106. Em casos espoaiaes o director pólo conceder por-
missão ás pessoas da familia, dos Miarmos para os visitarem
cm outro qualquer dia.

,	 • ,
Art. 107. 03 doentes podem. ter cõresigo livros recseitivo,s

ou religiosos.
Art. 103. Quando um doente qualquer ealir para receber o

conforto moral da religião que,. professar, :O director do Sana-
brio ou o medico do dia não poderão, sob pretexto algum, .
deixar de attonder ao pedido, desde qtge pussa ser satisfeito.

Art. 109. Todos Os recursos serão empregados pelos medicos
no intuito do conseguir-se a cura absoluta ou relativa dos
doentes em um prazo razoavet ; 0, se no fim do seis "nozes do
tratamento, o doente não apresentar melhoras, será submet-
tido á inspecção de solide.

Art. 110. O doente que infringir as disposiçõos sani ta.rias,
ou pelo seu mão proceder perturbar a b5a ordem do ,eatabeleci-
mento, será punido, conforme a natureza da falta, por meios .
compativeis com o .seu estado physico e na altura do sua cul-
tura moral e intollectual ; q. no . caso de não corrigir-se, o
director do Sasitario levará o facto ao conhecimento da ouso- •
ridade militar superior, que.mandará transferir o doente para
outro estabelechnonto sanitario militar, ofi procederá como lho
parecer acertado.

Art. 111. Os empregados do estabelecimento o as praças 'do
dostaeamonte, quando baixarem á enfermaria e não estiverem
affectados de tuberculoso, serão tratados em secção separada e
não se utilisarão das roupas e utenailios do que se tenham. •
sorvido os tuberculosos.

Art. 112. Em caso de epidemia .ses, . doentes anatados serão
.conveniont3mento isolados.	 e
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TITULO IV

CAPITULO XII

DISPOSIÇÕEÁ GERAES

Art. 113. Estando o Sanalorio Militar comprehen lido no
numero dos estabeledimontos de que trata o paragrapho unico
do art. 1 0 do regulamento para a Direcção Geral de Sande do a
Exercito, o seu director é immediatamento, sullorainado'aa .-‘
director geral do saudo em todas as relações dos se a Tiços a seu
cargo,

Art. 114. Dependendo o exito do um sanatorio em grande
parto da direcçáo clinica, ao director como principal auto-
dado, cumpre ser o primeiro a empregar todos os esforços em
incutir aos doentes principies do hygiene indispensaveis á
cura , delles, captar-lhes a confiança e azor-lhe comprehender
que a disciplina do sanatorio só tem por fim preservar
os doentes do tudo aquillo que lhos possa ser prejudicial.

Art. 115. Dentro dos limites regulamentares. o director
lançar mão, em beneficio dos doentos, dos, meios physicos e
moraes inspirados pelas S113,4 qualidadoo de clinico, educador
o administra lor ; porém, nunca deverá fazer aos doentes con-
cessão alguma donde possa provir quebra da disciplina sanitaria,
e militar.

Art. 116. Ao Sanatoria sdrá fornocido todo o material que
for nocessario ao tratamento da tuberculose, pelos meios em-
pregados nos estabelecimentos simil res, á prophylaxia o á
desinfecção e os instrumentos e apporolhos destinados ao gabi-
nete do bacteriologia clinica-o ás obsorvaçõeo metoorologicas.

Art. 117. Tombem será fornecido todo , o material sanitario
para transporto do doentes, assim como .cavallos, muares e
arroiamontos precisos para o serviço.

Art. 118. O conselho economico do Sanatorio fica autorizado
a mandar proceder os concertos urgentes de que carecerem o
estabelecimento, materi d de agasalho e transporte por conta
do saldo resultante das economias licitas, respeitada, porém. a
disposição do art. 88 do ragulamento para a Direcção Geral de
Saud° do exercito.

Art. 119. O Sanatorio deverá ter os livros e mais papais
constantes da relação annoxa, ao presente regulamento, que •
deverão ser forneci .os pela repartição competente, o a quanti-
dai° dos artigos para o expediente deverá ser a que está mar-
eada para os hospitaas militares na tabell t respectiva.

Art. 120. O director deverá sou i 'dar a remessa do Diario
Official, ordens do. dia do exercito e outras publicaçõos roa,-
rentes ao serviço salitaAo o legislação militar em geral, assim
como d iS revistas de medicina que a Direcção Geral do , Saudo
do exercito assignar o julgar conveniente rouetter ; o, tanto
estos impressos, como asoninutas o os boletins mef.eroologicos,
deverão sor encadernados no fim do cada armo para serem ar-
chivados.

Art. 121. No S tnatorio havora ' um destacameato de um dos
corpos da guarniçã, mais proxiMa, que SOPit rendido trimensal-
minto, ou antes desse prazo se as necessidades do serviço o exi-
girem, cujo fim é identico ao das guardas nos outros estabeleci-
montos Panit xrios.

Art. 122. Tod.)s os empregados do Sanatorio, a excop:ão doa
operarios, devoia :1pm-sentar-aso em serviço sempre uniformia
za,dos.

Art. 123. Os empregados terão os vencimentos especificados
em tabella annoxa, a esse Regulamento.

Art. 121. As casas destinadas aos empregado da adminis-
tração o as depontlenc . as do Sanaaorio nocossarias para os di-
versos serviços não serão cedidas para outro qualquer fim sob
pretexto algum.

Art. 125. Os empregados que occuparem as casas destinadas á
administração são obrigados a zelar poli, conservação das meamos,
devendo franqueal-as á visita sanitaria todas as vezes que, para
cumprir o disposto no art. 35 deste RegularnoatO, ap,-esontar-
se o director do Sanatorio ou o medico por elle designado pura
o desempenho do tal commissão.

Art. 126. O director não poderá mandar alojar em uma
só casa mais do um empregado que tonli t familia; o, aos qui
por falta do a,commodações não pudorom til' morada gratuita,
nenhum quantitativo será-abonado pira aluguel do casa, po-
donde entretanto o director conceder lhes permissão pura
construirem casa dentro da arca pertencente ao Mini aorio da

. Guerra, caso não haja inconveniente quanto ao local noa-
llildo.

Art. 127. E' expressamente prohibido alterar o typo das
casas destinadas aos empregados da adminis;ra,ção, som li-
cença do Ministro da Guerra, mediante- inlermação prestada

„
pelo diroctor do Sa,natorio . ; e, no caso do sor tal li-
conça concedida, as obras necossarias deverão ser feitas ás
(apensas do interessado o ficarão pertencendo aoa Estado.

'Art. 128. Os doentes em tratamento no Sa.natorio serão
considerados addidos a um dos corpos da guarnição mais pro-
xima e pelo qual será egoctuado o pagamento dos • respecti-
vos vencimentos.

Art. '129. A etapa das praças em trata.mont no Sanatorio
e consideradas addidas, será calculada do maneira que os ven-
cimentos Com os quaos cada doente concorro para os cofres do
consolho . economico do mesmo Sanatorio 'não sejam inforions
ao valor da dieta mais forte em preço.

Art. 130. Em caso de epidemia deverão ser tomadas todas as
medidas sanito.rias que forem nonsoarias para evitar-se a
propagação da molestia.

Art. 131. O agente o outros empregados do Sanatorio, que
para desempenho de serviço publico, tiverem necessidade do
viajar em estrada de ferro terão direito ás passagons por
conta do Ministorio da Guerra.

Art. 132. O 'governo poderá fazer neste regulamento as
alterações que julgar mais utois ao fim para que o Sana,torio
foi fundado, ao bem estar dos doentes ou á economia da Fa-
zenda Nacional.

Capital Federal, 12 de novembro de 1902.— .1". N.- de Me-
deiros Manei.	 •

TABELLA

DOS . vencitnentos aos empregados do Sanatorio Militar dos Campos

do :orno

si

o.

Director 	
Medico coadjuvante, do

quadro 	
Medico

	

Pharmaceiitico, do quadro 	
Idem, adjuncto 	

Agente officio' atractivo. •
Fiel do agente, praça cl°

exore to 	
Amanuense, idem 	
Enfertneiro-m6r, praça do

exercito 	
Enfermero-m6r,	 paisano

contractado 	
Enfermeiro, praça do exer-

cito 	
Enfermeiro, paisano con-

tractado 	

V000
É000

2isoo

013,s erva çõ os

1.a 09 operarias terão os vencimentos marcados na tabella do Arsenal
de Guerra da Ca pital para os da classe a que pertencerem o mais um terço
como gratificação. Os paisanos contractados serão considerados sempre
como operados do 5% classe.

2. a O aux i liar do mondador encarregado de transportes, que exercer o
officio do ferrador e tiver a seu cargo a curativo dos animaes, terá mais um
terço da chada.

Capital Federal, 12 do novembro de 1002.— Joiio Nepomticeno de Medeiros
Malta .

Ajudante de ' enfermeiro,
praça do exercito 	

Ajudante de enfermeiro,
Paisano contractado 	

Cozinheiro, priva do exer-
cito

Cozinheiro, paisano
Ajudante de cozinheiro, pra-

ça do exercito 	
Ajudante	 do cozinheiro,

paisano 	
Mondador, paisano con-

tractado 	
Auxiliar, idem 	

	

Servente, praça do exercito 	
Idem, paisano 	
0:ierados do Arsenal 	
Idem, paisanos contracta-

dos 	

EMPREGOS

oo
a

o
rs
o

20:000
...... 2:5-000

	  30$000

50:000 30000

23.1003
10;630 20000

13.1000

30.;•000 20$000

1401111
,0$000 30$000

13.;:000

30.3000 20‘`000
80:3000 40$0000

......

o
raaa

a
o

......

011SERVAOSS

Os vencimentos de seus e
postos no corpo de saude. .

Os vencimentos do-corpo.
r os vencimentos milita*es.
E os venciments4 militares.

E os vencimentos militares.
Com direito a uma ração da-

ria.

E os vencimentos militaros.
Com direito' a uma raçiio dia-

ria.

E os vencimentos militares.

Com direito a uma ração dia-
ria.

E os vencimentos militares.

E os vencimentos militares.

E os vencimentos militares.

Vencimentos da tabella.
Idem.

a
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R3lação dos livros e papeis qu3 o sanatorio deverá ter
para a escripturação

LIVROS

Livro do carga e descarga do lastram intos cirargicos,
electricidade medica e bacteriologia.—Modelo n. 1.

Livro de carga o descarga dos instrumentos de meteorologia.
—Modelo n. 2.

Livro de protocollo.
Livro do registro de termos de obitos.
Livro do ponto.
Livro do assentamentos dos empregados da socç'io adminis-

trativa.
Livro de registro dos termos do exames e consumo.
Livro de registro dos termos do exames de corpos de delido

e do autopsias.
Livro de registro de folhas do vencimentos dos ()Moines.
Livro de rexistro de folhas de vencimentos d.is empregados

inferiores o da de gratificações ás praças empregadas.
Livro geral de entradas e sabidas dos officiaes e praças.
Livro do entradas e sabidas dos doentes da; secções.
Livro de roceituario.
Livro do carga e descarga de medicamentos, drogas o uten-

silios de pharmacia..
Livro de carga e descarga do roupas, utensilios e material

de transporte, a carg% ,do agente.
' Livro do receita e dospeza dos dinheiros recebidos o dospen-

didos pelo agente.
Livro de conta corrente das entradas o sabidas dos gen iros

para dietas e rações;—Modelo n. 3.
Livro do conta corrente das entradas o sabidas dos genoros

para forragem,ferra,gem e wrativo dos aninnes.—Modelo n. 4.
Livro do actas das sessões do conselho economico.
Livro da receita e dospeza das diot as o rações.
Livro da receita e despeza da ferragem.
Livro de talões para os vales de fornecimento de generos

para dietas o rações. — Modelo n. 5.
Livro de talões para os vales de fornecimento do generos

para forragem, ferragem e curativo dos anima.e3.—Modolo n. 6.
Livro de carga e descarga do onfermeiro-mbr.
Livro do assentamentos dos enfermeiros o ajudantes.

M ippa nosologico dos doentes tratados durante o trimestre.
Mappa dos instrumentos o apparelhos de cirurgia, electrici-

dade medica e bacteriologia.
Mappa. dos instrumentos de meteorologia.
Mappa de carga o descarga de medicamentos, drogas e uten.

silios do pliarmacia.
Mappa do carga e descarga das roupas o utensilios a cargo

do agente.
Mappa de carga e descarga do material do transporte.
Mappa demonstrativo das entradas o solidas dos generos•

para dietas o rações.
Mappa demonstrativo das entradas e sabidas dos genoros

para forragem, ferragens e curativo dos animaes.
Relação nominal dos officiaos o praças tratados durante o

mez.
Relação trimensal do alterações relativas aos moucos • e

pharmaceuticos.
Relação trimensal de altOrações relativas aos empregados da

secção administrativa e aos enfermeiros e seus ajudantes.
Relação mensal de alterações relativas ás praças dos corpos

empregados no Sanatorio.
Folha de vencimentos dos offIciaes. .
Folha do vencimentos dos empregados contractados. 	 Mo-

delo n. 7.
Folha das gratificações ás.praças empregadas no Sanatorio.
Baixas.
Altas.
Attestado do obito.
Participação de obito.
Papeletas.
Boletim do analyse chimica do ourina.—Modelo n. 8.
Boletim de exame microscopico e bacteriologico.—Modelo n:
Boletim metoorologico.— Modelo n. 10.

DIVERSOS PAPEIS

OBSERVAÇ5ES

I. Os modelos serão os adoptados para a escripturação das
enfermarias militares o conselhos economicos, á excepção dos
annexos a este regulamento. O mappa geral das dietas, extra-
ordinarios o rações será do accordo com o modelo usado nos
hospitag militares.

2a . A' excepçio dos livros do talões do pedidos, todos os outros
terão as dimensões 0m ,42x0m ,28.	 •

3a . Para a confecção dos diversos papeis será empregado o_
papel °amasso pautado de 0 w,33x0m,22, ou o papel imperial.

4a . O agente deverá fazer cargas separadas, mas no mesmo
livro, das roupas e utonsilios e do material do transporte, ó de:-
cada unia deverá apresentar o respectivo mappa.

Mappa do movimento diario do Sanatorio.
Mappa do dietas para uma secção.
Mappa, gorai de dietas, extraordinaiios o rações.
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Modelo n. I
Sanatorio Militar doz Capoz do Jordão

Livro de carga e descarga dos instrumentos e apparelhos de cirurgia, electricidade e bactereologia pertencentes
ao mesmo Sanatorio

Teve principio em 	

("alia e descarga dos instrumentos e apparelhos de cirurgia, electricidade e bacteriologia a cargo do Director do Sanatorio Militar dos Campos do
Jordão durante o 	  secestre de. 	

o

c4 O

o
E.

CARGA DESCARGA FICA EXISTINDO

Existem

o a.
CLASSIFICAÇÃO o

.ç:t)

actualmente

o

OBSERVAÇOESo

rz, o C)

-05

ea o

ce o o

o
ce

a

o, E
"s2

o
o

-ca

-o
o
o

'14'

o

•

E
o

o
o

C/2

E
(22

713
t.
o

o

$an0rio MiXttar 51,,s O. m2os de jordãa e:n 	

O DIRECTJR	 O AMANUENSE

Dr. F.. .;; (nome ior inteiro)	 F	  (nomo por inteiro)
(gradvaç" o)	 (graduação)

Contém este livt o 60 folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 	  de que uso.

S xnatorio Militar dos Campos de Jorao. .

	Dr. F	
DIRECTOR

o

Ob -er-vações

I. — O mappa, constante rIcste livro será transeri)to semestralmente, salvo si houver substituição de Director, itrque neste
CM ter, enc r ada nessa cccas'ãc, s4nando ambos o mesta) m

2, 0 — N(st) caso o que assumir a dircctori t abrirá LOVO mappa, com a carga que houver recebido do seu antecessor.



DESCARGA FICA EXISTINDO

No dia... - ficou meti-
lis ido em serviço um
thermometro de ira-
xima e minima.

OBSERVAÇÕES'

o

o

1
2

-1

1 2

• •

• • • •

• •

• •

. .

• •

..

......
...

...

• • •

CARGA

"
m
ne

Exis tem
actual mente

en
CLASSIFICAÇÃO
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CO

",5
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Cd
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5
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CD
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e
e

á
E
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.	 -.1 Ir.. IO CO

Barometro Fortin 	 Quantos. 1 . • 1
Psyclirometro 	 »
Pluviometro 	   1 1 . . 0—

Thermometro de maxima 	
e ~ima 	 2 1 .... . . 3

Dito registrador 	
Etc. 	

--..

'â	 •
o".;.o
ci

". 1c.
d;

.::.ao
e-

^
724
75
rn
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Modelo n. II
.Sanatorio Militar dos Campos do Jordão

Livro de carga e descarga dos instrumentos de meteorologia a cargo do Director do Mesmo Sanatorio
Teve principio em...

Carga e descarga dos instrumentos de meteorologia a cargo do Director do Sanatorio Militar dos Campos do Jordio durante o 	  semestre de...;

Sanatorio Militar dos Campos do Jorrão em 	
 

do 	  do 	

O DIRECTOR,
	

O AMANUENSE,

D. F. (assionalura).	 F. (assignatura).
(graduaçao).	 (graduago).

Contém este livrçt GO folhas numeradas e rubricadas com a rubrica 	  de que uso •

Sanatorio Militar dos Campos do Jordtio 	  de 	  do 	

Dr. F.

DIRECTOR.

Obser vaçõe

As me3mas do mod.,10 n. 1.
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Modelo. III
.zanit.orio Militar doi Cam'poz o Jordão

Livro de cork . corrente das entradas e sahilas , dds genei:os para dietas e rações
Teve priácipio em 	  de 	
• 0,2.8
Conta corrente das entradas o sahidas dos generos para dietas e , .rnSes dtanto o :nes de 	 'ao; ...

( Ruinica )

GENEROS UNIDADES

EX ISTENCI
DURANTE O MEZ

1 2 3 4

OgTOU—SE DIARIAMENTE DOS MESMOS GENEROS

8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 21 26 27 28 29 31 Si 2
2 o

o
fZ..84

M

Aletria

Araruta.

Arroz

Discou

Éto.

Margem 0,02

Sanatorio Militar dos Campos do Jorzlão, 	  de 	  de,
O AGENTE,

assigna.tura )

( ' ,graduação )-

Contém este livro cento o cincoonta folliaS.
Sanatorio Militar dos Campos do Jordão 	 •

Dr. F 	

DIRECTOR.

Observações

l a — No fim de cada Ma o Agente extrahirá copia da conta corrente, a qual tomará a denominação de a( Mappa, demonstrativo » e
será junto á, conta o'eral chs tlespezas feitas. • •	 •	 •

2' — No caso d'''o Agente sor substituido antes do fim do mez, será o mappa encerrado declarando na, casa 'final : — Fica existindo
para o dia 	 » .

31 — O Agente quo entrar declarará, abaixo da assignatura, do que sahiraaver recebido ( ou não ) todos os' genoros que ficaram
existindo em arrecadação,
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Modelo n. IV
Sanatorio Militar dos Camps do Jordão

Livro de conta corrente das entradas e sahidas dos generos para forragem, ferragem e curativo dos animaes.

Teve principio em. .de 	 de...
0,28	 (Rubrica)

Conta corrente das entradas e sahidas dos generos para forragens, ferragem e curativo dos animaes durante o mez e 	 .de. .

GENEROS UNIDADES

EXISTENCIA.
DURANTE O ãIEZ G,STOU-SB DIARIAMENTE DOS DITOS GENEROS

1 2 3 4 5 6 o 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 20 30 31

Alfafa.

Milho.

Etc.

Cavallos.

Muares.
Animaes em serviço

Etc.

Somma.

Margem 0,02.

Sanatorio Militar dos Campos do Jordi.io, .	 de....de....

O AGENTE

	  (assignatura.)

(graduação)

Contém este livro cento e cincoenta

Sanatorio Militar dos Campos do Jordiio, . . de....de...

Dr. F 	

(DIRECTOR)

01~rvações
As mesmas do modelo n.
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Modelo n. V.
Zanatcrio Militar dos Campos do Jordão

TALÃO DE PEDIDOS DE GÊNEROS PARA DIETA *E BAÇNES

Teve principio em

	

	

Modelo n.

Visto.
Dr. F.,

DIRECTOR.

Entraram conforme o ,pedido ( ou faltou 	

•
Agente.

19 ...

Sanatorio Militar dos Campos do Jordã.o

O fornecedor F 	 	  forneça para 	
dias, o seguinte
Araruta, deus kilogrammas 	
Arroz, quarenta kilogrammas 	  40
Assacar, vinte o oito kilogrammas 	  28
Biscoitos, quatro kilogrammas 	  4
Mirmellada 	
Etc 	

Sanatorio Militar 	 de 	 de 	

O agente,
F.

Margem, 0,02.

Visto,
Dr. F.,

DIRECTOR.

i
Sanatorio Militar dos Campos do Jordão

O fornecedor F 	 	 	 forneça para 	
dias, o seguinte -
Araruta, dous kilogrammas 	  2
Arroz, quarenta kilogrammas 	 	 90
Assacar, vinte e oite kiIogrinis 	 28	 .
Biscoutos, quatro kilogrammas 	
Marmella,da 	
Etc 	

Sanatorio Militar, 	  è 	 de 	

O agente,
F.

Recebi os generos c pnstantes deste pedido ( ou faltAndo.....
•

O agante,
F.

0,45

›Todelo

Visto.

Dr. F.,	 N.
DIRECTOR.

Entraram conforme o pedido ( ou ttlteu

	

	

F.,
Agente.

19...

Sanatório Militar dos Campos do Jordão

O forneedor F 	 forneça para o
dia 	 dó corrente, o seguinte

Carne verde, vinte kilogrammas 	
Pães, cincoenta, pesando 140 gramma cada um 	
Ganirmos, cinco 	
Ete 	

Sanatorio Militar, 	 de 	 	 de 	

O agent.,,
F.

Visto-

Dr.	 N.
D/RECTOR.

• 1)._

Sandorio Militar dos Campos do Jordão

O fornecedor F 	 	 	 forneça para o
dia 	 do corrente o seguinte
Carne verd s , vinte kilnrammas 	 	 	  20
Pães, cincoenta, p 's.alido 140 gnunmas cada. um .	 	  50
Ganirmos, cinco 	  5
Etc 	

San atorio Militar, 	 dr 	 de 	

O ogente.
F.

Recebi os genros constant . s deste ped . do ( ou f‘dtando

O ng,efito,

20
50

5

(',45Margem 0,02. o
Contém este livro duzentas folliás, que seri:io numeradas p.-.!lo agen'm e rubricad S p )1) dir Jr,ter,	 pr lyrção

que forem sendo extrahidos os pedidos.

Sanatorio Militar dos Campos do Jordio, 	
Dr. F'.,

DIRECTOR.



•	 • • Dr. F.,
DIRECTOR,.

19...

Sanatorio Militar dos Campos do Jordão

	

O fornecedor F. 	
forneça o seguinte

Alfafa, quarenta e oito kllogramma,s. 	  48
Milho, tantos kitogrammas 	

Etc.
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Modelo n. VI
Sanatorio Militar dos Campos o Jordão

TALÃO DE- PEDIDOS DE ARTIGOS PARA FORRAGEM, FERRAGEM E CURATIVO DOS ANIMAES PERTENCENNTES
AO MESMO SANÁTORIO.

Teve principio em 	

Visto.

Dr. F.	 N.
DIRECTOR.

Entiaran3 conformo o pedido (cu faltou..

	

	

F.,
AGENTE.

19...

Sanatorio Militar dos Campos do Jordão

O fornecedor F 	
,rneça o seguinte: .	 .

Alfafa, quarenta e oito kilogrammas 	  48
Mdlio,-tantos kilogrammas 	

Etc.

Modelo n. C;

Ii	 Visto.

Sanat orlo Milita- 	 de 	

O Agente,

F.

	

Sanatorio Militar 	 de 	 de 	

O Agente,

F.

Recebi os artigos constantes deste pedido ( ou faltou....
	  . )

O Agente,

F.
M irgem 0, 1 2.	 1	 1	 0,31

Contém este livro duzentas folha, que serão numeradas pelo agente e rubricadas palo director, á proporção ..,
que forem sendo extrallidos os pedidos.

S3natorio Militar dos Campos do Jordão, 	 de 	 de 	

Dr. F.

Director.
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Modelo n.VII
Folha dos vencimentos dos empregados civis contractados

•	 19	

Sanatorio Militar dos Campos do Jorclão

	

Mez de 	

	Folha dos vencimentos a que tiveram direito os empregados civis do mesmo Sanãtorio durante o moz de 	

VENCI MENTOS
	

DESCONTOS

re

QUALIDADE
DOS

EMPREGOS
NOMES

&Dama 	

Attedo que os eropregades constantes da presente folha tiveram direito aos•veacimentos acima mencionados, na. irnportancia total
de 	  (quantiapor extenso)"	 , que foi recebida pelo Agente da 	 para pagar aos reta-
ridos emprega los. 	 •

.Sanaterio Militar dos Campos do Jordrio em	 de 	  	  de 	
.

	

	 O turtEcTmt.
Dr. F. (assignatura)

.	 (graduaçáo)
Oiam3e ryttc,:tto

Esta folha e a das gratificações das praças empregadas no Sanatorio serão registrad is no livro respeetivo, onde serão passados os
recibos.

A folha do vencimentos dos officiaes será registrada em livro separado.



Visto

Dr.

DIRECTOR

Modelo n. VIII
SERVIÇO SANITARIO DO EXERCITO

tinaryse dhimica, qUalitativa e quantitativa, e exame rnicrozfi p̀ico da urina de

=00 Terça-feira 24 DIÁRIO OPFICIAL	 Dezembro — 2902

.0810

-to

o	 4,53
dl
, 

44IP OS 00

<,
A ItfilLISe

Para analyee gorosa será
enviada toda' f vurmo, de 24
horas bem coi.,adas, ou uma
amostra tirada deste volume
total, que deve ser conhecido.

	 idade	 peso 	 estatura 	

CaractCros lerás	 'Ene chimico c microsooDloo

1 dosagem é feita por litre
_

Actaal lorota'

Total do elementos 	 fixos 	

Agua 	

Acidez 	

Serina 	

Globulina 	

Albumina 	

yIend-albuminose ou propetona 	

l'eptona 	

Glycose 	

Acetona 	

Urda 	

Ácido urico livre 	

Uratos 	

Chloruretbs (chloro) 	

Ac:do phosphorico total 	

l'hosphatos alcalinos	 (sodio e potassio) 	  	

Phosphatos terrosos (calcio e magnesio). 	

Acido	 sulfurico	 dos	 sulfatos	 alcalinos
(potassio e sodio) 	

Corpos sulfo-conjugados 	

Siliça 	 -

Carbonatos 	

Bile — pigmentos e acidos biliares 	

Urobilina 	

Sangue 	 r 	

Gordura 	

Pus 	

Epitholio 	

Cylindros ourin arios 	

Organismos inferiores 	

Muco 	

Concreções 	

Substancias estranhas,	

Medicamentos eliminados , co, 	 a ourina 	  	

,

.

.

.	 _	 .

Toxidez ourinaria 	

Prova bacteriologica 	
..,_,

'	 recebido 	 Cheiro 	
Volume.•-•

normal 	 Reacção 	

Cor 	

Aspecto 	
Densidade a !Go

normal...

Fluorescencia 	 Acidez relativa

Superflcie 	 Poder reductor

- Deposito (sedimento) 	 Gazes 	
Numero •da papeleta'

•Consistencia 	 Cinzas 	  

Tempo decorrido entre a emissão da °urina e a analyse

Obser vações 	 Inducçães symptorsaticas subordinadas ao exame Clinico 	

Sanatorio Militar, 	 	 de 	  	 de	 .....

Fermen'tação acida (urato; acidos, oxalato do calcio)

Fermentação alcalina(ammoniacal—phosphato-ammoniaco-
magnesiano) 	

ÉclagRo outro os Êmulos

,	 NORMAL

'•	 Volume actual — 100

ACTUAL

Volume normal 100 •

Urda S '	 ..... 43
•	 Elementos fixos 100

Acido urico 2 a 3 •
Uréia à. 100

Acidez 20
Urda 100

Acido	 sulfurico -- -	 12	 a 13
,	 Urda , 100

Corpos	 Nutro-conjugados 3
Chlorureto de sodio ... 100

Acido phospborico .._ 12 a	 13
.	 UrCa. 10J

Pbesphatos	 terrosos 25 á 44
Phosphatos alcalinos 100

Morara° do aodio 50
Urda .., 100
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Modelo n. IX

SERVIÇO SANITARIO DO EXER CITO

Boletim N	

Exame mieroseopico e bacteriologico

Papeleta N. 	

Sanatolio Militar, 	 de	 de 19.. 	

O MEDICO,

Modelo n. X

o

visto

DR. F 	

DIRECTOR.

Sanatorio Militar	 dos Campos	 do	 Joro

BOLETIM METEOROLOGICO	 Dia 	 de 	 de 	

41.....
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.P .

encarregado das observações,

Et O

Observações

1. — No fim de cada trimeetre será enviado á Directoria Geral de Sande um boletim trimensal registrando-se nas casas respectivas as médias;
rnensaes. Esse boletim será aasignado pelo Director.

2. a — O Director encarregará um dos medicos ou um empregado que tenha habilitações para fazer diariamente as observações durante um mez
e no fim de cada anno mandará encadernar e archiver os registros diarios.
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Gâ ALMOÇO JANTAR CEIA 013SERVAÇ5ES

150 grammas de leite
ou canja de arroz.

O mesmo	 que ao al-
moço.

O mesmo	 que ao Z11.

MOÇO.

A canja será preparada com 30 grammas de arroz e 30 de as-
sacar, podendo ser substituida por um mingau de araruta ou
tapioca, com 30 grammmas e 30 de assucar.

3a 250 grammas de caldo O mesmo que	 ao al- O . mesmo que ao al- Os caldos serão na razão de oito 	 para	 uma gallinha,	 ou seis
de gallinha. moço. moço. para um frango.

3' 250 grammasde caldo O mesmo que	 ao al- O mesmo que ao al- A quantidade de carne para um caldo será de 100 grammas.
de carne de vacca e
um pão de 70 gram-
mas.

moço. moço. Para o doente tuberculoso o facultativo poderá mandar addi-
cionar a cada caldo urra geram de 	 ovo.

4a Canja de gallinha. O mesmo que ao al- O mesmo que ao al- Cada canja será preparada com 30 grammas de arroz, 250 gram-
moço. moço. mas de agua e a sexta parte de uma gallinha.

5" Chá,	 café ou matte,
umpãode140 gram-

Um quarto de gallinha
assada, guisada ou co-

O mesmo	 que ao al-
moço.

O pão do jantar poderá ser substituido por 60 grammas de
arroz. O café será preparado com 25 grammas de pó para 250

mas e 10 grammas zida e um pão de 140 grammas de agua e 40 granulam de assucar ; o matte com 15
de manteiga. grammas. granulas de folha e o chá com cinco grammas; podendo ser

preto ou verde.

&Chá, café ou rnatte,
um pão de 140gram-
mas e 10 grammas

300 grammas do carne
de vacca ou carneiro,
assada ou	 guisada e

O mesmo que ao al-
moço.

O pão do jantar poderá ser substituido por 60 grammas de
arroz. O chá, café ou matte, como	 na dieta supra. O chá,
café ou matte da ceia póde ser substituido,	 para o doente tu-

de manteiga. um pão de 140 gram-
mas.

berculoso, por 20 grana:ras do chocolate 	 preparado em 150
grammas do agua.

•

7'

8'

Chá, café ou matte,
um pão de 140
grammase 10 gram-
mas de manteiga,

• 200 grammas de car-
ne de va,cca ou car-
neiro. assada ou em
bifes, que poderá.
ser substituida para
os tuberculosos por
quatro ovos quen-
tes.

à) Chá, café ou matte,
um pão de 70 gram-
mas e 10 grammas
de manteiga.

b) 200 grammas
carne de vacca ou
carneiro, guisaila ou
em bifes, 80 gram
mas- de - batatas, 60

'2.rarl1mas de arroz
dons ovos quentes
chá ou café, um pão
de 70 grammas e
10 grammasde
manteiga.

300 grammas de carni
de vacca, assada, gui-
sada ou cosida, um
pão de 140 grammas
e 120 grammas de
batatas cosidas ou
fritas.

Sopa com 30 grammas
de arroz ou •1e mas-
sas, 300 grammas de
carne de vacca ou
carneiro, cosida, gui-
sada ou assada, um
pão de 140 grammas,
60 gra mmas de arroz.
legumes cosidos, tem-
perados ou em sala-
da, 50 grammas de
vinho de Bordeaux
ou Lisboa com 100
gram mas de agua n 'e
Vichy ou de Seltz,
50 grammas de goia-
bada e café.

Chá, café ou matte.
um pão de 140 gram-
mas e 10 grumas
de manteiga.

Café, chá ou matte,
ou 100 grammas de
leite, um pão de 70
grammase 10 gram-
mas de manteiga.

Poderá ser substituido o pão ou as batatas do jantar por 60
gruamos de arroz ou pirão, feito com ' 120 grammas de fa-
rinha. O café ou chá da ceia poderá ser substituido por 20
grammas de chocolate preparado em 150 grarnmas de agua.
Aos doentes tuberculosos se abonará mais 200 grammas de
leite.

Nesta dieta o doente tem direito a 200 grammas de leite, a que
o facultativo poderá mandar addicionar 10 grammas de co-
gnac, e que o doente tomará no intervallo entre o almoço e o
jantar.

A goiabada do jantar poderá ser substituida por 50 grammas de
marmellada, ou 30 de gelés. ou 30 de aletria e 30 grammas
de assucar.

O chá, café ou matte da ceia poderão ser substituidos por 20
graniram( de chocolate preparado em 150 grammas de agua.

O pão da cei poderá ser substituido por metade em peso
de roscas, biscoutos, bolachas ou pão de Lot torrado.

C"?

Observações
I.° Aos doentes não tuberculosos não se abonará dieta mais forte que a 7.
2. a As dietas de 3" a7' serão distribuidas, como nas demais enfermarias militares: o almoço, ás 8 horas da manhã, o jantar, ao

meio dia e a ceia, ás 6 horas da tarde.A 1 4 e 2' dietas paderão ser distribuidas, em casos especiaes, conforme determinar o facultativo
sem conservar a regularidade do almoço, jantar e ceia. A 82 dieta, exciusivixinente destinada aos tuberculosos, para quem o 'medico a
julgar indicada, será distribuida ás 8 e 11 horas da manhã, 1 e 4 horas da tarde e ás 7 horas da noite.

3'. Aos facultativos será permittido substituire:n um pão por metade em peso de roscas, biscoutos, bolachas ou pão de Lot torrado,
assim como abonar em casos bem justificados, na 5', 6 . e 7- , dietas. os soeuintes exteaordinarios : 50 grammas de goiabada, 50 de mar-
mellada, 30 de gelea, 30 de aletria o 30 de a.s-mcÀr, orna laranja, lima ou banana, hervas cosidas, 50 gratirmas de vinho do Porto ou de
Lisboa ; e na 5' e 6" dietas um até dons ovos ao almoço, 200 gramrnas de leite, 20 de chocolate preparado em 150 grammas de agua,
ou um mingau com 30 grammas de araruta ou tapioca e 39 de assuear.

4. a Aos officiaes se poderão abonar, mesmo em casos ordinarios, na 6' e 7' dietas, 30 grammas de sopa de arroz ou de massa, ao
jantar, e um quarto de galliuha, a juizo do facultativo.

5..4 Só ae poderão abonar a cada doente um ató. tres extraortliusries, sendo este ultimo pumero;em C84305 excepcionaest
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MENSAGEM

Sr. Presidente do Senado Feder sl—Ha-
"vendo sanccionado a resolução do Conoresso
Nacional que autoriza o Poder Executivo a
Trorogar 'por sois mezes, com o or lenado
a que tiver diroito, a 'licença concedida ao
3o escripturatio da Alfandoga de Pernam-
buco Grato da Silveira Bastos Varella, cabo-
mo restituir-vos deus dós autooraphos que
acompanharam a vossa mensagem n. 85, de
8 do corrente mez.	 .	 .•

Capital Fedora1,120 de dezembro de 1902,
14° da Republica.
• FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da, Faionda—N. 35 —Capital
Federal, 22 de dezembro do 1902.

Sr.- 1 0, Secretario do Senado Federal---
Tenho a' honra de remettor-vos, para os fins
'convenientes, a inclusa mensurem do Sr.Pre-
sidento da Republica, concernente t resolu-
çã,o do'Congresso Nacional que' atitoriza o
Pècier Executivo a conceder, seis inezes de
licença ao 3' es Tipturario da Alfandega de
Pernambuco Grato da Silveira Bastos Va-
relia .

Saude o fraternidade.— Leopoldo de Bu-
lhões.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decreto do '15 do correoto, foram con-
cedidos privilegios de invenção, por 15 annos.
resalvando o Governo os direitos de terceiros
o a sua responsalidade 'quanto á novidade o
utilidade da invenção pelas patentes:

N. 3.746, a João Adriano Niel, brazileiro,
industrial, domiciliado em S. Paulo, por
seus procuradores males Gératid, Leclerc &
Comp., braziloiros, aoentes de privilegios
nesta Capital, par,L sua invenção de syátema
do comprimir café em grão, denominado—
Café Paulista Niel, S: Paulo ;

N. 3.747, pelos mesmos procuradores, a
Francis Mc . Farland Harvey o Harold Charles
Harvey, snbdioos britannicos; o primeiro
director de banco e o segundo' artista, domi-
ciliados 'em Penzance; Inglaterra, 'para sua
invenção de — Engate automatico aperfei-
çoado.

— Por outro de 16 tombem do corrente e
nas mesmas condições, pela patente n. 3.748,
a José Coelho Barbosa, brazileiro, negociante
nesta Capital, para sua invenção do appa-
relho, denornin•ado—Dynamizaidor Barbosa—
para dynamização em liquilos, quaesquer
que sojom, de substancias animaes, minemos
o vogeta.es, com niovimentos simuluaneos de
oscilliação e translacção.

— Por outro de 18 tombem do corrente o
nas mesmas condições, pela patente n. 3.759,
a Otoro, Gomos & Comp., brazileiros, nego-
ciani es, moradores no Estado do Rio Grande
do Sul, por sou procurador Josú Roclrioues
do Azevedo M tehado, brazileiro, negociante
nesta Capital, para sua invenção de--Um
novo acondicionamento do banha e outras
gorduras.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negócios
Interiores

Exp3diente de is de dezembro de 1902

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

So1i3i.tara,rn-so ao Min isterio da Fazenda os
pagamentos:

De 7:919$370, fornecimentos feitos, do lu- .
nho a novembro, á Dire'ctoria Geral de Saudei.
Publica o Lazareto da Ilha Grande;	 ' -
" De 952$500, fornocitnentos o trabalhos

executados no Ob4ervatorio Astronornico do
morro de Santo Antonio;

Do 770$, fornecimentos e trobalhos exe-
cutados para o MM3B Nacional;

Do 239$60), trabalhos executados para a
l a circuoiscripção urbana;

De 16$400, fornecimortos feitos, em outu-
bro, ao Museu Nacional;

De 17:778$e70, fornecimentos feitos, de
agosto a noveJnboo, á Directoria Geral de
Saude Publica.

Dia 19

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagameritoS:

Do 90$, despezas Com o asseio do Labora-
torio Bacteriologico, em novembro;

De 3:741$666, alugueis do prelios °empo-
dos por estações e postos policiaes, ern outu-
bro o novembro;

De 88$, fornecimentos feitos, em setembro,
ao Hospital Paula Candido ;

Do 3 :448$4o0, indelitniz oção ao agente do
Instituto do Surdos Mudos, de despezos mm-
das por eito pogas,de agosto a novembro;

De 19:408$591, fornecimentos feitos, em
novembro, ao Corpo de Bombeiros. 	 •

Dia 20
DIRECTORIA DO INTEROR

Autorizou-se o director da Escola Poly-
technica a conceder aos funccionarios admi-
nistrativos, som prejtazo do serviço publico,
as férias a que toem direito,á vista do art.360
do codigo de ensino, adoptada a subdivisão
em duas turmas.

—Declarou-se aos commissarios fiscaes de
exames do preparatorios nas capitaes dos
Estados, em B.4rbacena, Ouro Preto e Cam-
pos. que, na prova escripta, de linguae, de-
verá ser perrnittida consulta que o candi-
dato fará á conomissão examinadora' em tira
de papel, rubricada, que ficará appensa
prova ; bom assim que, nas provas oraes
francez, inglez e talentão, é permittida a con-
sulta do diccionarios na mesada mesma eom-'
missão..

—Remetteram-se ao presidente da Cama-
ra Municipal do Arassuahy, Estado de Minas
Geraes, 2.000 titules para eleitores federaes,
confosme solicitou em telegramma de 19 do
corrente moz.

R3querimentos despachados

Martins & Pacheco, pedindo pagamento da'
quantia do 470$, proveniente do aluguel
monsal de 150$, do terreno que sublocaram
ao artista Victor Meirelles para exposição
do um panoran-roe correspondentes' ao pereci'
do em que ficou, segundo allegam, sob a
responsabilidode do • Governo. — Exibam o
contraoto de arrendamento do terreno. •

Epaininondas Luiz de Albuoueoquo, 1)9-
cru março, aos exames do

50 armo da Facu•lailo de Direito do Recife,
*urna voz aipp-ovado em urna cadeira do 30
aúno e duas do 4°, do ,que depende. — Inde-
ferido.-

Eduardo Meados, po lindo admissão, na 'ta
época, a exames da l a parto de pharm • co-
logi O das matorias do 2 animo do curso do
oh:o-macia da Facul lado do Nlialicina co Rio
de Janeiro. •— Requeira por intermedio , do
director •da faculdade, segundo determina, a
ci•-cular do • 15 do fevereiro, ultimo.

João Luiz Pimenta, pedindo admissão, na
2a época, aos ex lanes do duas cad :iras do 50
armo do bacharelado do Gymna.sio tia Balda,
nas quaes foi roprovado.•=Indeferido.

Manoel. Valdomiro , Rodrigues dos Santo.
—Co requerimento' foi •remettido1á Recebe-
doria da Cap:tal Federal, com oficio desta
data, roxa os fins do art. 46 do decreto
n. 3.564, do	 de janeiro do 1900.	 •
"Dr; Itarniro Olympio PintO•Ole: Azevedo,

preparador do anatomia patholoaica da Fa-
culd ale do Medicina da Bahia, poilindo•seja
considerado em dispenibililado.
tenção dó requerente não Mo ser attend ida,
por - c:ontraria á determinaeão . expressa do
art. 10 das disposições transitorias, do teor
seguinte: O prepara•lor do Unica e zo-
ologia • mo fica passaoá a ter exercicio nu lo-
bo 'atorio de historia natwal médica.

Para o logar de preparador do •chinaica
me iica será nomeado o mais antigo dos pre-
paradores do chimica.

O logar de preparador do bacteriologia,
bem conto os que se acham actualmente
vagos poderão ser preenchidos por tramsfe-
roneia de preparadores de outros laboratorios
ou por designação dos preparadores cru dis-
ponibilidade, a juizo do Governo »..

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Requerimentos despachados ,

D. Elisa Aeo'ioa Tonos Sebrão e sua filha,
podin lo a pensão do montepio deixado por
sou fallacido esposo e pite, o desoinbargador
aposentado Dr. Cypriano do Almeida Sobrão.
—Apres:nte a certidão de casa' iiento do sua
irmã D. Carolina Sobrão Barreto. • 	 -

D. Emitia Brotoro Corréa de Sá e Bone-
vides o sua filha, viuva o filha do lenta ju-
bilado da Faculdade de Direito de S. Paulo,
Dr. João Maria Corrêa de Sá o Benovides,
pedindo a pensão de montepio doix ida por
este contribuinte. — Apresento a certidão
extrahida do registro civil cid casamento
do D. Maria Constainça Benovides do Rez rede,
irmã da habilitando.	 Emilia Corrêa do Sá
3 Benevides.	 •	 -

Dr. Francisco -de Paula Rodrigues.—Re-
queira ao Ministerio da Fazenda, a quem
incumbe provisionciar.

. Henrique Morim, lento da Escola Po-
lytochnica, pe,ilindb guia para pagar as
mensali ades do montepio dos funccion .rios
publicos. —Prove qus já era contribuinte do
mesmo montepio antes$ da lei n. 490, do 16
de dezembro de 1897. 	 ,	 • • . o-•

Bsrtha do Oliveira' Braga,' : pedindo conti-
nuar a concorrer para o montepio—Prove
com atcestado medico o que allega em re-
lação ao estalo do sanida•le do seu marido.

RECTIFIcAçõES

Ao expediente de 5 de dez3mbro de 1902

Os exames cuja validade pediu Bento Josó
Gonzaga Franco, para a matricula no curo°
do pharmaciii, foram prestados no' 3 0' animo
do Collegio 8. Luiz do RO, e não, do Collogio
do Caraça, como sabia publicado no Dior;0
Officio/ de 5 deste 'noz.

—O cidadão nomeado, por ilecrodo de 13 de-
novembro ultimo, para o posto .lo olferes
da 4° companhia do 60 batalhão de infan-
taria d I, guarda nacionál comarca de
Nitheroy, no Estado do Rio de Jaordro, cha-
ina-so Mathias Corrêa da Silva : Mello .1i:til:kr
o não Matheus Corrêl da Silva Mallo Ittniúr,
como foi publicado no Diario . Official de 19
do mesmo mez..

Ministerio da Fazenda.
, Por decretos do 20 do corrente foram no-
meados :	 •

Para a Alfandega do Estado do Pará: 3° es-
. cripturario, o 40 es u'ipturario da mesma re-

partição Manoel Vieira da ' Silva ; 4. escri-
pturario; Manoel Francisco do Lago

Para a Alfandega do Et odo do:Maranhão:
40 escripturario, Arlindo de Souza Martins.
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POLICIA. DO DISTRICTO FEDERA.L

Por actos do 21 do corrente, foram nomea.
dos effoctivos os inspectores seccidda,es inte-
rinos Rumulo Cumplido, da ll a circumscri-
pção ; Hygino Soverino dos Santos: da' 4. cir-
cumscripçao urbana ; e Ladisláu de Lima
Camara, , da 8°. circumscripção urbana.

— Por outros de 22 do corrente:
Foram transferidos da 3a circunascripção

urbana para'a 44; urbana, o iaspectorseecio-
nal JOão Lopas Corrêa do Lacbrda e dessa
para aquella o inspector seccional • Cicero da
Silva Pereira. "- •

Foi exonerado do cargo de 'delegado da
1.0a eit'cumscripção ó Dr. Alfreid' Alves
SaMpaio.	 •
'Oram transferidos os delegados de cir-

curnscidpcões urbanas Drs. João Latim', da 7a
jniq, a 10a, .; Ra,u1 Magalliag, da 6a para a
";:a • e Cyro da Costa, da".11 a para 6°. •'

Foi nomeado delegado 'da 11 a circumscri-
, pçÃo br. £i^nesto Babo. ' 

Foram  tornadas effectiva3 as nomeaçõos
auspootoaes se2.cionaes interinos da 54

draumacrapção* urbana, Armando Salles o
João Carlos Dias dá 'alotta;

Ministoio , da Fazenda

- Por titulos de 20 do corrente, foram no-
meados:

Aprigio ltodrigues Neves, para o lagar do
collector das rendas fetleaaes em Ituverava,
•Estado de g. Paulo '

O agente fiscal dos impostos do consumo
na 7t circumsc.apção, do Estadoado Espirito
ga,nto; Manoel: Radrigues Pereira, para iden-
tioo Inata na la circunisciapeão do 'mesmo
Estado.' '•	 •	 • • '

Directoria do nxpediente do Thesouro
Federal;

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 22 de dezembto de 1902

Sr. presidente do Tribuna/ de Contas:
N. 04 — Na -conformidade do despacho do

Sr. Ministro', de 12 de noVembro findo, junto
vos envio, pua os devidos fins, o •ocesso
relativo á fiam) offeiecida:pelo collector das
undlas f2d ..iraes em Jundially, Estado de São
Paulo, Edna-talo ',essa, e constitoida, por duas
apolices da divida publica da União, do va-
lor nominal de l000, o una do 590$, do pro-
pal.:dado do Elpinice Toraini.

Requerimento despachado

Pelo S. director:
D.-Rosa Gonçalves Guimarães, pedindo

uma certidão. —Certifique-se. 	 •

Superintendencia de seguros Terrestres e
maritirnos

Expediente de 22 de dezembro de 1002

N. 497 — A' Companhia Commercial do
Segure' • do Pará: coniniunicando o despacho
do Sr. Ministro tia Fazendo ao requerimento
pedindo prazo para fazer o deposito, que
(lavará:recolher, nos termos do regulamento
que baiXou com o decreto n. 4.270, dentro
de 40 dias, a contar da presente data.

a• •	 .
N. 498 — Ao delegado fiscal do Thesouro

Federal no Pará, comnaunicando que a Com-
panhia Commercial de Seguros no Pará de-
verá recolher, dentro de 40 dias, a contar da
presente, o deposito de 200:004000.

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Dia 18

Auto de infracção contra Angelo Antonio
Corbi:

«Estando cabalmente provada a infracção
de que dá conta o auto de fl. 2, julgo-o pro-
cedente e imponho ao infractor Angelo An-
tonio Corbi, estabolecido á rua Chile n. 116,
a' multa de 300$, de accordo com o art. 27,
lettra a, do decreto u. 3:622, do 26 de março
de 1900.—Intime-se.»

Dili:iistern) da Guerra,

Por potarias de 9 do corrente, foram no-_meados:
Ajudante de ordens do director geral de

engenharia, o alferes do cavalaria Antonio
de Souza Nobrega;	 r.'

Agente da enfermaria militar . de. Jagua-
r:io,' durante o samestro proximo Vindouro,
o alferes do 3° batalhão do infantaria Paci-
fico • Anton o Xavier de Barros Junior.

—Concederam-se '90 dias do liceaça,
fórma da lei, ao escrevente de 2a classe do
Arsanal ' de Guerra desta Capital Henrique
Alvos Ferroira da Silva, para tratar do sua
&tudo, onde lhe convier.

Ministerio da Industrio, Viação
Obras Publicas

Directoria Geral da contabiiidado
Dia 20 de dezembro de 1002

Foram solicitados do Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos

De 774300, a diversos, de fornecimentos á
Estradado Forro C.;ntral d ) Brazil, em agosto
o setembro unimos. requisitado por officio
n. 1.356, (avisa n. 3.250)

Do 6.$, a flime & Comp., idem á mesma,
em outubro ultimo (aviso n. 3.251)

De 563700, a diversos, idem, á mesma, em
outubro e novembro unimos, ro grisitado par
officio n. 1.367, (aviso n. 3.252)

Da 2:354370, idem, idem, á mesma, em ou-
tubro ultimo, requisitado por officio n. 1.409
(aviso n. 3.253)

Do 07$500, a Claudino Coara Louzada, do
transp..te, carga e descarga de carvão para
a hospedaria da Ilha das Flores, em novem-
bro ultimo (aviso n. 3.253)

, De 11%180, a Francisco GOIT103 da Silva; do
•trabalhos p ira esta Secretaria do Estado, em
novembro ititimo (aviso n. 3.255) a

Do 23:9784475, Raias do pessoal empre-
gado nos trabalhos de novas canalizações
entre o resorvatorio do Pedregulho o o da
morro da, Viuva, a cargo da Inapacçã,a Geral
das Obras Publicas, em novembro ultimo
(aviso n. 3207). 	 ;

De 456$325, idem idem idom, nos trabalhos
de testudos p ira novas canalizações a carga
da mesma, em novembro ultimo ( aviso
n. 3.258)

Do 9:417$325, idem idem idem, nas obras
do canal do Mangue, a cargo da mesma, de
a a 21 'de novembro ultimo (aviso n. 3.259) ;

Do 494500, idem idem idem, aos trabalhos
d3 assentamento da caldeira de canalização
e accossorios (aviso n. 3.260);

De 804600, aLouzinger & Comp. ,forneci-
mentos a 'esta Secretaria ile'Estado, em no-
vembro ultimo (aviso n 3.2(31).

Dia 22

Ao Ministerio da Fazonda,foram. solicitados
os seguintes pagamentos:

De 12:150$, ao Lloyd Brazileiro, subvenção
pela terceira viagem na linha do norte' pelo
paquete Brasil, em outubro ultimo (aviso
n. 3.262) ;

De 4:354370, ao mesmo, idem pela pri-
meira dita, na linha do Sergipe e Alagoas,
pelos paquotes	 Paulo e Iris, em agosto.,	 -ultimo (aviso n. 3.263)

Do 45$, folha do conferente da 'Estrada do
Ferro Central do Brazil Felippa Santiago
Pereira, gratificação rolativa ao 30 trimes-
tre do 1901 (aviso n. 3 •:264) • ;	 '••"'

De 1:284585, a diversos, fornecimentos á
Estrada de Ferro Central da Braail, de julho
a Setembro ultimos, requisitado' pot; officio
d. 1.359 (aviso á. 3.265) ; 	 '

De 1: 052$240, a Betumai, Schmidt (54 Comp.,.
idem á mesma, em setembro ultimo (aviso
n. 3.266);

De 9:232$909, a diversos, idem, á mesma;
em novembro ultimo, requisitado por" offi-
cio n. 1.375 (aviso n. 3.267) ;•	 •
• De 1:114$500, idem, idem, á mosma,ena se-
tembro' e 'outubro Ultima,' requis itado -por
officio n. 1.379 (avisa n. 3.268) ; 	 ••
• De 58:372$3a 1, idem, idem, á mesma, em
novembro ultimo, reluisitado por officio,
n. 1.380 (aviso n. 3.260);

De 1:476)3588; Idem, idem, á mesma, em se-
tembro ultimo, requisitada por oficio
n. 1.382 (aviso n. 3.270)';'` 	 • •

Da 1:012$430. idem de madeira de lei, for- -
neaida á mesma,-em nove/311mo" ultimo; 're-
quisitado por officio n. 1.383' ''.•(avisti
ii. 3.271) ;

De 7$659, a Luiz Macedo, fornecimento á
nessina. eia Outubro ultimo (aviso n.'32272)

Do 13$500, a.Villas-Boas & Comp., liem 'e
mesma, ene outubro ultimo (aviso n. .3.273).;

De' 293$580 'a Ilime • & ' Comp., idorie a.mesma, em seterriaro u.tinto (aviso' n. 3274)
Do 64-148, a Villas Boas & Comp., idem á

mesma em agosto ultimo (aviso n. 3.2751;
-Do 2;744530, folha do pessoal operario do

Jardim Botanico eia novembro ultimo (aviso
n. 3.276) ;	 • •	 •	 —

.De 132$190, a diversos, telegaa,mmas
tran.onittidos e,frétes Co acedidos para a Di-
rectoria Geral doa Correios, em maio, junho 'e
setembro ultimos, (requisitado por offitiO
n. 1.288/2, aviso 31. 3.277) ;' 	 • •

De 20::125$e50, féria do pessoal empregado
nas obras do . canal do Mangue, em novembro
ultimo (aviso a. 3.278).

Providenciou-se sabre a a.nnullaçã,o, por
transferencia da Delegacia do S. Nulo tido •
Recife, da quantia de 364660, para • paga-
mento dos vencimentos que competem ao
praticante da Administração dos Correios
daquilo Estalo João ElinUndo'' Caldeira
Brant, a Idido á Administração dos Correios
de Pernambuco (a viso n.' 3.279) ;

Sobro a 'distribuição . á Delegacia de Ouro
Preto da quantia de 04$, afim de' attender ás
requisições' do 'administrador dos Correios-(aviso n. 3.230).

Directoria Gerai	 Indastria

Expediente de 20 dezembro de 1902

Enviou-4 á Directoria Geral doa Tole,gra-
phos, paraos fins couvedent s,'uma cópia
do concracto cileba alo entre o Goveano Fe-'•
deral. e o engenheiro civil . Thomaz da Aquino
e Castro, para construir e explorar liehas
teleplionicas, ligando a Capital Federal 4 ()i-
dade de Santos.

— Communicou-sa á Diroctoria, Geral dos •
Correios Mie foram Solicitadas' do Mihisto-
rio da ,Fazenda as providencias necossarias •
para ó pagamento da qu . tntia de fe.s. • 28 á,
Secretaria Internacional de Borga,' devida
pela subscripção de 10 assignaturas do jornal
L'Union Postale, no corrente anno. '"

DESPACHO DO SR. SUPERINTENDENTE,

Dia 22 de dezembro de 1902

D. Josephina, Feareirinlia e D. João Fer-
• reirinlia.—Faltag eonapiiarincia a esta repar-

tição para resolver sobre o pedido.
Emprezsá E drança Maritima.—Inteirado,
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Expediente do dia 22 de dezembro de 1902

Recommendou-se á Directoria Geral dos
Corridos que envie a esta Secretaria de Es-
tado uma cópia authentica da inforrnaçio
prestada pelo contador geral dessa repar-
tição sobre a responsabilidade do adminis-
trador dos Correios do Alagahs, por excesso
de despeza no credito para agentes, ajudantes
e thesuureiro.

— Cominunicon-se á Directoria Geral dos
Telegraphos h ver sido deferido o requeri-
mento em que a Werterti Telegraph Contpany,
limited solicitou autorização para mudar a
sua estação auxiliar, estabelecida em Copa-
cabana, para o predio n. 32, sito á rua do
Passo da Patria, em Nitheroy, com a obri-
gação. porém, da companhia não acceitar
estação de Nitheroy serviço local interior,
procedente da mesma estação ou a alia di-
rigida.

Requerimento despachado
Dia 22 de dezembro de 1902

lirestern Telegraph Company, limited, pe-
dindo autorização para mudar a sua estação

estabelecida em Copacabana, para o
predio n. 32, sito á rua Passo da Patria,
em Nithoroy. — Deferido, com aviso sob

234, expedido nesta data á Directoria
Gorai dos Telegra,phos.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Circular n. 82/2—Directoria Gorai dos Cor-
reios—Rio de Janeiro, 17 de dezembro de
1902.

Para que sejam distribuidas aos agentes
vossos subordinados, remetto-vos exemplares
da circular a. 74/2, de 14 de novembro
ultimo.

Statile e fraternidade.-0 director geral,
Luiz Botim Paes Lente.

Sr. administrador dos Correios d...

Circular n. 74/2 — Directoria Geral dos
Correios—Sub-Directoria— Rio de Janeiro,
14 de novembro de 1902.

Chamo a vossa :atenção para a fiel °laser-
vancia da circular n. 18s, de 6 do novembro
de . 1889, publicada 1 pagina 235 do Boletim
Postal, do mesmo anuo, 9,ue determina sejam
Os bilhetes postaes carimba los sempre na
face em que estiver o endereço.

Sande o fraternidade.-0 director gorai,
Luiz Betim Paes Leme.

Sr. agente do (orraio do...

Directoria Geral dos Correios—Circular
n. 81/2—Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1902.

03 Srs. Cesar Reialiardt, Pinto Rocha
& Comp. o Evaristo Almeida solicitaram
da Administração dos Correios do Rio Grande
do Sul o sou interinedio para o serviço do
assignatueas dos jornaes Deutsche Zeitung,
Gazeta do Commercio e Dio.rio do Povo, so-
licitações essas que vos transmitio, aflui de
serem registradas no livro competente (mi-
dele a. 180) dessa administração e das agen-
cias subordinadas, nos termos do art. 25 das
instrucçõés respectivas.

O premio de 2 .0/. a que tem direito o
Correio será descontado da importancia
assignatura, como dispõem os ta. ts. 80 e 21
das mesmas instrucções.

Do Rolatán Postal do dezembro constara
este expediente. Saude o fraternidade.—O
.director geral, Luiz Be!im Paes Lome.

Sr. administrador dos Correios d...

Assignatura de jornaes, revistas e outras
publicações

Pelo presente solicitamos da Adminislração
dos Correios do Rio Grande do Sul o sou in-
termedio na assignatura da publicação, Cujo
titulo e condições abaixo especificamos:

Titulo da publica:ão
Diario do Poro.
Localidade onde é feita ou tem sua sede ou

agencia—Porto Alegre, á rua Sete do Setem-
bro n. 79.

Periodicidade da publicação.
Diaria.

• Preço da assignatura

Por trimestre 	 7$500
Por semestre 	 14$900
Por anuo..,	 1	  25$000

Nome do individuo, firma social ou em-
preza a quem devo ser enviada a impor-
tancia:

Evaristo Almeida, gerente da empraza-
Diario do Povo.

Condições especiaes da publicação

De qualquer mez.
A importancia da commissão de 2 0 / de-

verá ser deduzida na importancia da as-
signatura

Porto Alegro, 24 de outubro do 19)2.—
Evaristo Alnteida, gerente do Diario do Povo.

Assignaturas de jornae, revidas e outras
pub.'icações

Polo prosento s)licitarnos da Administra-
ção dos Correios do Rio Grande do Sul o sou
intermedio na assimatura da publicação
cujo titulo e condições abaixo especificanous:

Titulo da publicação

Gazeta do Contmercio.
Localidade onde 6 feita ou tem sua séde

ou goroncia
Porto Alegre, capital do Rio Grande do

Sul.
Periodicidade da publicação

Diaria.
Preço da assigna.tura

Por semestre 	 	 14.!3100
Por anuo 	  25a000

Nome do individua, firma social ou em-
praza a quem deve sor enviada a impor-
ta,ncia.

Pinto da Rocha & Comp.
Con lições especiaes da publicação

Orgão do commorcto, industria e agricul-
tura do Estado.

A importancia da, commissão de 2 0/.
deverá sor deduzida da iinportancia da as-
signatura.

Porto Alegro, 14 de novembro de 1902. —
O director, Pinto da Rocha.

,Issignatura de jornaes, revistas e outras
'publicações period:cas

Pelo presente solicitamos da Administra-
ção dos Correios do Rio Grande, do Sul o seu
intermedio na assigna,tura, da publicação
cujo titulo e condições abaixo espocifieamos:

Titulo da publicação
DJoische
Localidade onde é feita ou tom sua séde

ou aaencia,
Porto Alegre, rua 24 do Maio ri. 14.

Periodicidade da publicação
Tres vezes por semana : terças, quintas-.	 .feiras e sabbados,

Preço da assignatura,
Por mez 	  2A000
Por trimestre 	 	 6:500I/

	

Por semestre 	  10$00a
Por an ri o 	  	  20$000

Nome do inklividuo, firma social ou em-
praza a quem deve ser enviada a irapor-
tancia

Casar Reinlia,rdt.
Condições especiaes da publicação

Do qu tlquer mez, terminando sempre ora
cada trimestre.

A importancia da commissão de 2 °/. de-
verá ser deduzida da importa,ncia da assi-
gnatura.

Porto Alegre, 4 de novembro de 1902. —
'Ceda?. RÁnhardt.

—

Expediente de 20 dc dezembro de 1902

Foram concedidos 60 dias do licença ao
praticante dos Correios da Bahia Philadelpho
Tlioiné Lucas o 45 dias ao praticante dos
mesmos Coereios João Rollembarg Junho)...

Requerimentos despachados

Dia i9
Henrique Pereira Sarmonto, carimbador

dos Correios do District° Federal, recorrendo
da penalidada impo3ta pelo administrador.—
Indeferido, á visteedas informações.

Amorico Octaviano Rosa da Silveira, pe-
dindo sor nomeado continuo desta direotoria.
ou da administração dos Correios do Districto
Federal—Aguarde vaga.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTC1
FEDERAL

•Por portaria de 20 do corrente,foi nomeado
para o loga.r de agente do correio do Piedade
(estação) o cidadão Alberto Rodrigues da

SECÇÃO JUDICIARIA
r(4:3 de	 abfrel ração

S'SSÃO DA CAMARA CIVIL EM 22 DE DEZEMBRO
DE 10, l2

Presirtmcia do Sr. desembargader Rodrigues
—Secretan'o, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga'

C npareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
lkoniz, Lima Drummotal,Affonso de Miranda,
Espinola, Dias Lima e Vi1tab,izn procurador
geral do District°.

JULGAMENTOS

Aggraros de petiçaO

N. 1.603—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra: aggravante. José Joaquim
Faceiro; aggravado, Paulo de Xerez.—Ne-
giram provimento ao agaravo, unanime-
mente

N. 1.745—Relator, o Sr, desembargador
Souza Pitanga: aageavante, Procopio José
dos Reis; aagravados, Fernanda Moeeira
Comp., syndicos da liquidação forçada da
Companhia Fiação e Tecidos Santo Aleixo.—
Não se tomou conhecimento do ziggravo, por
não ser caso dast° recurso.

N. 1.759—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; aggravante, Ayres Xavier
do Amaral ; aggravados Rodrigues Lopes (la
Comp.—Deram provimonto ao agg cavo para,
julgando provados os embargos, mandar que
o juiz a quo indefira, o pedido do fallencia,
e.mtrzt os votos dos' Srs. demmibargadoros
Lima Drummond e Alfonso do Miranda.

N. 1.773—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; aggravante, Charles Rou-
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tina ; aggravado, Alexandre Laforcado,
quidante da firma P. Laforcade & Comp.—
Deram provimento ao aggravo para que o
juiz a que, reformando o Lspacho ag,gra,-
-vado, rej dto in iimne os embargos. Inter-
vieram neste julgamento os desembargadores
Espinola o Dias Lima por suam impedidos
os desembargadores Souza Pitanga e Salvador
Moniz.

N. 1.775—Rolator,o Sr. desembargador Ar-
, fonso de Miranda; aggravante, a Companhia

Edificadora '• aggravada, D. Emma G. Gui-
marães.—Negaram provimento ao aggravo,
unanimemento.

N. 1.776—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drunimond ; aggravante, Francisco
Alves Jorge Malta; aggravada, D. Maria de
Oliveira Low.—Negaram provimento, una-
nimemon f.o.

N. 1..777—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; agravante, Manoel .albino
da Cruz ; aggravada, a Companhia União
doaaProprietarios. —Negaram provimento ao
aggravo, unanimemente.

N. 1.784—Relator, o Sr. desembargador
Affonso de Miranda; aggravantes, Justino
José Luiz de Souza ; agaravados, os syndicos
da fallencia do José Gonçalves Maia..—Não
tomaram conhecimento do aggravo. por não
ser,caso deste recurso, unanimemente.

• Appellações eiveis

N. 2.701—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; appellante, o Conse;ho do
Tribunal Civil e Criminal; appellados, Maria
do Jesus Teixeira Gonçalves e outros.—No-
goram provimento á appellação. O Sr. Es-
pinola interveiu no julgamento por ser im-
polido o Sr. Lima Drummond.

N. 2.181 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador .Moniz; appellante, Jo Josa de
Souza e Almeida o outros; appellados, Fran-
oisco Manoel de Saltes Assis o outro.—Ne-
garoou provimento á appallaçào, unanime-
mente. Tomou parte no julgamento o Sr.
desembargador Espinola por ser impedido o
Sr. desembargador Alfonso do Miranda.

N. 2.624— Relator, o Sr. desembargador
Souza. Pitanga; appellante,Victorino Pereira
da Silva Bastos; appellado, Manoel Luiz Pe-
reira França.— Negaram provimento á ap-
pellação.

N. 2.295 — Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; appellante, Joaquim Ma-
noel de Oliveira Sobrinho, por cabeça de sua
mulher; appollado, José Alvos Ribeiro Cirno,
inventariante do espolio de Fernando Alves
Ribeiro Cirno.—Desprezaram 03 embargos,
unanimemente.	 •

N. 2.656—Relator, 'o Sr. 'desembargador
Salvador Moniz; appellanto, o conselho do
Tribunal Civil o Criminal; apinhados, Aris-
totolos de Souza o sua mulher.—Conver-
tocam o julgamento em deligencia para
mandar aValiar a causa por peritos compe-
tentes.

PASSAGENS

Appellações commerciaes

N. 2.581 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra,.

•N. 2.652 — Ao Sr. desembargador Souza
Pitanga.

Ns. 2.344, 1.857, 2.705 e 2.714 — Ao
Sr. desembaagador Salvador Moniz.

Ns. 2.668 e 2.543—Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

Ns. 2.411 e 2.550—Ao Sr. desembargador
Miranda.

Appellarães cive‘s	 •	 •

Ns. 2:429, 2.010 o e 2.638—Ao Sndesem-
bargador Guilliorine Cintra.

Ns. 2.350, 2.467 o 2.645—Ao Sr. dosem-
bagador Souz Pi Ga.nga

N. 2.53:.1—Ao Sr. desembargador Salvado?
.9

Moniz.
Ns. 2.5'46, 2.550, 2.016: 2:663 o 2.059 —

Ao Sr. desembargador Lima Druinmond.
Ns. 2.684 o 2.717—Ao Sr. desembargador

Alfonso do M.randa.
COM DIA

Appellação commercial

N. 2.632.
Appellações eiveis

Ns. 2.635, 2.639 o 2.690.
ACCORD -ÃOS PUBLICADOS

Ns. 2.395, 2.411, 2.451, 2.459, 2.493,
2,577, 2.578, 2.594, 2.605, 2.021, 2.633,
2.641, 2.619, 2.605 o 2.701.

NOTICIARIO
• Tribunal do Contas—Em sessão
extraorildiurio do 22 do corrente doliburou
o -tribunal sobro os seguintes papás :	 n

Nlinisterio da Fazenda
Informação da 24 Sub-Directeria de Con-

tabilidade do Thesouro Federal, de 28 de no-
vembro proxano findo, relativa á concessão
do credito do 44;000$ á Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Estado do Maranhão
pa.; •a de ¡puas da verba—Obras nos Estados.—
O tribunal determinou que se registre a dis-
tributçã,o do credito. 	 -

—N1inIsterio da Industrio., Viação e • Obras
Publicas— Avisos

N. 3.128, do 11 do corrente, solicitando
que, por conta da renda liquida produzida
no exe ticiu do 1901, • pela Estrada do Ferro
Central do Brazil o de conformidade com a
autorização contida na lei n. h34, do 30 do
deze.inbro do anno passado, seja entregue ao
thesoui•eiro da referida Estrada a quantia
do 100:009$ para -occorror a despezas com o
pessoal do prolongamento da Estação de
Silva Xavier a Cascudos

N. 122, de 17, enviando, em satisfação ao
despacho do Tribunal do 10 de outubro pro-
ximo findo,c0.)i a necoss•cia alteração, a có-
pia do contracto celebrado entro a directoria
da dita estrada o as firmas commorciaes Al-
berto do Almeida & Comp.,Viei tas & Comp.,
Frederico Wircher e outros para o forneci-
mento de diversos matoriaes durante o
actual segundo sernestre,e ao qual se refere
o aviso n. 83, do 24 do setembro deste anuo.

O tribunal mandou registrar o alludido
contracto e a quantia. de 100:000$ como
credit distribuido á Thesoura,ria da Estrada
do Ferro Central do Brazil.

—Ministerio da Justiça o Negoeios lute-
dores

Avisos ns. 2.431 o 2.753. de 30 de outubro
ultimo o 6 deste D104, VOrOVOLIGOS á Concessão
dos credites :

De 3:960$ á Delegacia, Fiscal do Thesouro
Federal no Estado da Parahyba por conta
do que foi distribuido ao referido Thesouro

para pagamento dos vencimentos do curador
do residuos desta Capital bacharel João Maxi-
miano de Fonieirodo ;

Do 1:451$559, ou 72-4-0 ao cambio do .
1115/16, á Dolegacia do mesm ) Thesouro
Londres, p do credito supplemontar aberto á.
verba — Soccorras Publicos — por decreto) •
n. 4.638, de 4 do novembro de 1902.

O tribunal ordenou o registro da distri-
buição dosses creditos, feita a annullação'
iadicoala no primeiro dos citados avisos.

Foi julgada Comprovada a applicação da.
quantia de 643100, feita pelo agente-thesou-
reiro da Escola Polytechnica com despezas
de prompto pagamento em novembro ultimo..

Ordens de pagamento sobre as quaes:
proferiu despacho do rgistro, em 22 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal

M.niaterio da Industria, Viação e Obras
Publicas — Avisos :	 ,

N. 3.046, de 4 do corrente, pagamento de
77$100 á The Leopoldina Pai lway Company,
Lon?.ted, de passagens concedidas á Adminis-
tra& dos Correios do District° Federal o
Estado do Rio de Janeiro nos mezos de julho
e agosto unimos

N. 3.164, de 13 -do corrente, idem do
12:150$ ao Lloyd Brazileiro, da subvenção
relativa á terceira viagem na linha do norte
pelo paquete Espirito Santo no mez de se-
tembro ultimo ;

N. 3.165, da mesma data, idem de 4:500$
ao mesmo, idem da segunda viagem na li-
nha do sul pelo paquete Victoria no mez do
outubro ultimo ;

N. 3.141, de 12 do Corrente, idem de;'
4:359$370 ao mesmo, idem da primeira,
viagem na ilidia do Sergipe o AlagOas pelo
paquete Caravellas no mez de outubro
ultimo;

N. 3.143, da mesma data, idem de 8:000$.
ao mesmo, idem da segunda viagem na linha.
do sul pelo paquete Desterro no mez de ou-
tubro ultimo

'
. •

N. 3.161, de 13 do. coarente, idem de -• •
12:150$ ao mesmo, da segunda viagem na
linha do norte pelo paquete Ala gôas no mes-
mo mez

-N. 3.142, de 12 do corrente, idem de
4:500$ ao mesmo, idem da primeira viagem
na linha do Rio Grande do Sul pelo paquete
Aymoré no mesmo mez

N. 3.047, de 4 do corrente, idem de
3:164$500 a diversos, de fornecimentos á Di-
rectoria Geral dos Correios no MU de ou-
tubro ultimo ;

N. 3.051, da mesma data, idem de
315$500 a divoi•sos, de fornecimentos á Re-
partição Gorai dos Telegraphos nos 'nozes
do agosto e setembro do corrente aúno •

N. 3.053, da mesma data, idem do 26$ a
diversos, ideia idem no mez ,de: setembro
ultimo

N. 3.105, de 9 do corrente, idem de 531$ a
diversas, do fornecimentos o aluguel de casa
para succursa.es, a cargo da Administração
dos Correios do District° Federal e Estado do
Rio de Janeiro, relativos ao moz do setem-
bro ultimo

'
-

N. 3.163, do 13 do corrente, idem de
12:150$ ao Lloyd Brazileiro, da subvenção
relativa quarta viagem na linha do
norte pelo paquete Pernambuco em setem-
bao ultimo

N. 3.162, da mesma data, idom • de
12:150$ ao mesmo, idem da primeira via-
gem na linha do norte pelo paquete 8. Sal-
vador no moi do outubro ultimo.

— Ministerio da Justiça e Negocios lute-
riores,—Avisos

N. 2.747, de Ode corrente, pa.gamento de
845$780 ao escrivão do Gymnasio Nacional
Salathiel Firmino Gonçalves, de despezas de -
pronapto pagamento por elle effeetuadas nos
meios do janeiro a setembro deste anno

N. 2.761, do 9 do correnre, idem de 6S$800
a, A. J. Pereira & Barbado, do fornecimen-
to á Directoria Geral de Saude Publica no •
mez do novembro ultimo ;

Appellações commerciaes

N. 2.558 — Relator, o Sr. desembargador
Affonso Miranda; appollante, Antonio
Martins Pinheiro; appellados, S.queira &
Comp.—Deram provimento, em parte, á ap-
pollação para, reformando a sentença appel-
lada, condemnar os litigantes ao pagamento
das custas em proporção, unanimemente.

N. 2.567—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra; appellante, D. Adelaide
Augusta de Almeid k Brito; apaollado, Fran-
ei3e0 José. Freire.— Negaram provimento á
appellação, unanimemente.

N. 2.604 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; appellantes, A. Barbosa &
Guimarães ; appollados, Frederico Pinto
Costa & outros.— Confirmaram a sentença
appollada, una,nimemento.
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N. 2.776, de 11 do corrente, idem do
290$499 a Rouligues & Comp., do objectos de
expedinto fornecidos á Socretaria da Estado
deste rninisterio no mez de novembro ul-
timo •

N. 2.794, de 13 do corrente, idem de
4:351$ ao almoxarife do Lazareto da Ilha,
Grande Alfredo Mattos dos Santos, da folha
do pessoal jornaleiro fixo do mesmo Jaza-
reto relativa ao mez de novembro ultimo

- Ministerio das Relações Exterbres.-
Aviso n. 340, de 11 do corronte, pagamento
de 252$ a Leuzinger & Comp., da acquisição
de dons copiadores para uso da Secretaria
do Estado deste ministerio. 	 •

-Ministerio da Fazenda:
Requerimento do Luiz Laureys Junior,

pagamento de 392$958. do juros sobre a ina-
portancia com que afiançou Augusto For-
nanias de Oliveira P,erei .a, fiel do armazom
da Alfandega de ta Capital, no pendo de 31
do agosto dn1897, a 24 de maio de 1901.

Exercicios findos-Requerimentos:
De Eduardo Nepomuceno de Araujo, paga-

mento do 805$710, de vencimentos relativos
ao anno de 1897;

De Deltniro de Souza Rezende, idem do
43$0ãOole fardamentos não recebidos no anuo
de 1898;

Do 1° tenente da armada Antonio da Silva.'
Braga, idem do 962$660, de vencimentos re-
lativos ao exercicio do 1893;

Do capitão Francisco Xavier Alencastro
Araujo, idem do 715$351, de soldo vencido
no anilo do 1900.

Representação da 2' Sab-Directoria
Contabilidale • do Thesouro Federal, de 10 do
corrente, pagamento do 75$830 ao operario
de 1 a classe da Casa da Moeda Tiburzio de
Souza Reis Carvalho, por ter sorvido de fiel
do balanços de 1 a 20 e no dia 26 do novem

-bro do corrente anno.

Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima =Resumo motoorologico o magnetico n

do dia 21 de dezembro do 1902 (domingo).
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL
Não houvo Observaç'ão por ser domingo

Observações meteorologiests simultaneas

ao meio-dia médio de Greenwich ou 9h 07m a. t. m. da Capital

Dia 22 de dezembro de 1902
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77,5 Quasi limpo Bom - SE Muito fraco Bom

O

31.0

O

23.0

O

27.00
8. Luis 	 - - - Meio nublado .	 Bons Nevoeiro tenue baixo NE Fraco Bom _ . - _ . -
Parnahyba. 	 .-- - - - Quasi limpo Bom Nevoeiro teime alto ENE Regular Claro	 • - -
Fortaleza 	 _ - - Quasi nublado Bom Nevoeiro tenue SE Regular Bom _ .-
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	 759.00 28.8 19.62 86.2 Quasi limpo Bom Nevoeiro tenue alto EME Fraco Bom 29.8 24.8 27.30 -
Afaceid 	 _ - - ,	 Limpo Bom	 ' - NE': Fresco . Bons - - - -
7Lracajá 	 -60.50 27.0 19.95 75.5 Meio nublado Bom Nevoeiro tenne baixo NO Regular Bom 28.2 24.5 26.35 -
S. Salvador 	 _ - - Meio nublado Bom Nevoeiro teime baixo NN\i " Frazo Bom - -
Victoria 	 - - • - Nublado Incerto - E	 ' Fraco Incerto - - - -
Capital 	 753.80 28.3 21.51 75.5 Nublado Sombrio Nevoeiro temia baixo WSW Aragem Variavel 31.2 26.2 23.70 3.7
Santos 	 - - -

,,
Meio nublado Bom - _ Calma Encoberto - - - -

Paranaguá 	 - - - Nublado Incerto - NW Aragem Encoberto - - -
Curityba 	 685.40 22.9 16.98 81.9 Nublado Incerto _ E Bafagem Variavel 29.2 19.3 24.25 -
Florianopolis 	 758.61 27.0 20.14 80.0 Meio nublado

.
Bom - NNE Atvito traoa Variavel 29.4 24.6 27.00 -

Ris Orando 	
Daqui 	
Cuyabá 	 •

Em Santos relampejou no quadrante do NW, trovejou e cahiram aguaceiros fortes na noite de hontem.
Em Paranaguá soprou 8 fresco e choveu á no te.
Em Curityba trovejou á tarde e choveu ao anoitecer do hontem.



69 armo - Adolpho Martins Reis, appro-
vedo plenamente em lozica e simplesmente
em historia do Brazil ; Alcides Lobo Vianna,
plenamente em historia do Br zil o logica, e
simplesmente em grego ; Firmino Edgar('
NIury, distincção em historia do Brazil,
plen ',monte em logica e simplesmente
grego ; Luz Al varo Bordini, plenamente em
logic e simplesmente em historia do Brazil
e grego.

- No dia 24 do corrente effectuarn-se as
privas e,criptes de arithmetica do 1° anno,
e no dia 26 as de geometria do 30.

••nn•/,

MARCAS REGISTRADAS

N. • a.r.;co
Mendes S.: Santos, negociantes, estebelecidos

á rua do Ouvidor : 20 com commercio de
fumos e seus preparados, apresentam a mar-
ca acima, a riu tl consiste no seguinte: Um
rotulo dividi!.) em cinco partes rectangula
res, uma grande e quatro pequenas, estas do
fundo amarello guarnecido de riscos encar-
nados, contem os dizeres: Pigarros Aromaticos
fracos-cru duas dellas-Rul do Ouvidor a. 20
Capital EVeral Depositante,' Mendes . & Santos;
nas outras, aquella representa, uma pitiza-
gem, onde se vê copada arvoro em que está
amarrado e crivado de sodas o legendario
martyr S. Semstiao, ladeado das inscripções
Em Passa Quatro Sul de Minas. Sob a rama-
gem da arvore e era tinta encarnada estão
os dizeres Fabrica 8. .S'ebastiito . uma pe-
quena faina branca fórma a parte inferior-
em que nstá o nome • 'Pomas llodrigues dos
Santos. A referida marca será usada pelos
supplica,ntes nos cigarros de seu comtnercio,
podendo variar em aires e dimensões, afim
de bem distinguir o melh ir garantir os seus
direitos de propriedade e comrnercio. Inutili-
zava unia estampilha do valor de 300 réis o
seguinte : Rio do Janeiro 6 de outubro de
1902.- Mendes & Santos.

'Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 11 horas da
'manhã de 6 de outubro de 1902. - O secre-
tario. Cesar de Oliveira.

Registr tda sob n. 3.529 por despacho da
Janta Commercial em sessão de hoje. Pa,zou
no primeiro exemplar 6;900 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 24 de navembro
de; 1902. - o secretario, Cear de Olive.ra.
Achava-se ao lado o Ca,rimbo da Juuta, Com-
mercial.

UNOS Terça-feira 23
	

OFFICIAL	 pezembro - 1902

Observatorio do Itio de Janeiro - Boletim Meteorologia) - Dia 18 de dezembro de .1902.

IIORAS Barometro
a 00

Tempera
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa

VENTOS cÉo PHENOMENOS DIVERSOS

o Direcção
o
c.›o Nuvens

1 h. ta...,
4 h. ni...

755.9
755.7

26.5
25.0

20.5
19.7

80
83

1.6
0.0

NW
Nullo

0.2
0.5

7 h ..	 m.... 757.1 27.4 21.3 79 2.0 NE 0.7
10 h. m...,
1 h. t 	

757.4
756 2

29.0
27.3

21.1
52.3

71
83

1.0
6.7

SE
SE o.2

4 h. t 	 754.8 27.4 20.9 77 10.0 SSE o.3
7 h. t.... 756 4 27.8 18.1 66 5.6 SSE 0.2

10 h. t 	 757.5 26.9 19.9 75 0.0 0.0.

Médios 756.38 27.16 20.48 76.8 3.4 0.3

Extremos da temperatura Maximo, 4 h. da tarde 30 3.7; minimo, 7 h. da manhã 24 .G7.
Evaporação em 24 horas 4.0.- Ozono: 7 h. m. 2; 7 h. n. 5.
Horas de insolação: 10 h., 9 m.

Escola Foo1ytechnica-0 resul-
tado dos exames offectuados no dia 22 foi o
seguinte :

Chimica, inorganica - (Regulamento de
1901) - Approvitilos simplesmente, Mario
Castilho do Espirito Santo e Alfredo de
Araujo Gonçalves. Houve um reprovado.
' Regulamento de 1874- Approvado ple-

namente, Arthur Phila.delpho da Silveira,
Castro. Houve um repro7ado.

Aula do 30 anuo do curso fRadamental-
Approvados: plenamente, Manoel Amoroso
Costa, Manoel Victor da Fonseca Gaivão,
E luardo Fortuna.to Hasselmann, Antero
Freitas do Amaral, Miguel Carmo de Oli-
veira Mello, Oscar Caminha, Mano21 Bastos
Tigre e Octavio Augusto de Souza ; simples-
mente, Genesi() de Sá.

Hydraulica- n Regulamento de 1901)-Ap-
provados : plenamente, Manfredo de Lamare,
Armando de Lamare, João de Mattos Tra-
vessos Filho e Manoel Octavio Cordeiro
simplesmente, Armindo Athaydo Rangel.

Aula do 1 0 anuo do curso de engonharia
civil- (Regulamento do 1901)- Approvado
plenamente, Manoel Luiz Osorio.

Aula do 2° anuo do curso de engenharia
civil- (Rugula.mento do 1874)- Appro3,-ado
plenamente, Frederico José dos Santos ,la-
lhado.

Portos de mar-Approvados plenamente,
Angelo Punaro Barata, Man )01 Pires de Car-
valho e Albuquerque, Samuel dos Santos
Pontual Junior e Antonio Crespa de Castro.

Inter.:auto tico Gyulai:as. io Na-
cional O resultado dos exames presta-
dos neste internato no dia 20 do corrente,
foi o seguinte

1 0 anuo -Alberto Brigido Silvares, appro-
vado plenamente em portuguez,francez vo-
graphia e desenho;Antonio Joaquim de Macedo
So 'Yes Guimarães, plenamente em francez e
desenho e. simplesmente em portu.guoz e geo-
graphia ; Antonio Sizenando Machado, sim-
plesmente em portuguoz, francez, geogra-
phia o desenho ; Carlos Marno/ de Oliveira,
plenamente em francoz e simplesmente cru
portuguez, geographia e desenho ; Casimiro
de Menezes, plenamente em francez ; Custo.'
dio Ennos Belchior, plenamente em desenho
e simplesmente em portuguez, francez e gei-
graphia ; Cecilio do Carvalho, distincçãi
em francez e desenho e plenamento. ern p w-
tuguez e (,,ographia,. houve uma reprova-
ção em portuga' a, uma em frarrez, urna em
geographia e urna em desenho.

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA Do RIO DE JANEIRO

Renda do dial a 20 de dezem-
bro do 1902 	  4.757:636$081

Idem do dia 22:
Em papel 	  169,4462l8
Em ouro. 	  49:494$959	 218:941$177

- - -
4.976:577$258

Em igual periodo de . 9 )1 ... 3.977: 196$049

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 22 de
dezembro de 1902 ........

	

De 1 a `)2 	
Em igual período do anuo

	passado	

13:670$686
219:140$558

411:091$981

RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL

Renda do dia 22 de dezembro de 1902

lote dor 	 	 15:965$963
Consumo :

Fumo	 . 	 	 2:015$000
Bebi Ias 	 	 1 : 654 $800
Phosphoros 	 	 100$000
Calçado 	 	 1:754000
Perfumarias 	 	 170$000
Especialidades

pharmaceu -
ticas 	 	 54000

Conservas 	 	 100$000
C ea,pées 	 	 1:644000
Tecidos 	 	 2:50(1$000
Registro. 	 	 30$000	 10 : 044$800

Extraordinaria 	 	 .2:623$245
Depoaitos 	

	
40$000

Renda com applicação espe-
cial 	

	
1:636$041

30:310$054
Renda de 1 a 20 do corrente.. 1.146:966$962

Total 	  1. l77:277i0l6
Ena igual periodo de 1901 	  1.070:i:A5$83R

Diferença para mais 	
	

106:731$178
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s'ÈDITAES E AVISOS
Ci:_irte de :'AViltelicaçãtt.

. Faço pablico que os julgamentos das ap-
pellações eiveis, do ns. 2.635, appellantes,
D. Anna Rosa Leal Netto dos Reis e outros,
appellaclo s Manoel Itera andes; 2.639, a,ppol-
tante Dr. 'Manoel Lavrador, a,ppellados
Fazenda Munici,cal a outros; 2.690, appol-
tanto,. Conselho do Tribunal Civil e Criminal,
appellados Joaquim Euzebio Dias o outro
e Commereial n. 2.032, appellanto Antonio
Barcellos Borges, appolla,do José Vicente
Marcha, toro legar na sessão da Camara
Civil do dia 25 do corrente ou nas seguintes.
Secretaria da Corto de Appellação, em 22
de . dezembro do 1902.-0 secretario, Eva-
risto da Veiga Gonzaga.

Faculdade de. Medicina do
Rio de Janeiro

INSCRIPÇÃO PARA O CONCURSO AO LOGAR
DE SUBSTITUTO DA 4& SECÇÃO

Do ordena do Sr. Dr. director interino e
do conformidado com o disp isto no art. 55,
do Codigo dos Institutos oalciaes de ensino
superior o secundaria, faz-se publico que a
inseripção para o concuraa ao legar de sub-
stituto da 4' secção, estará aberta nesta se-
cretaria, do dia 16 do corrente ao dia. 15 do
março. proximo futuro em que sorri encer-
rado, Os 2 horas da tarde.

Secretaria da Municiaste de Medicina do
Rio de Janeiro, em 15 do dezembro do 1902.
—Dr. Brito e Silva, sub-secretario.	 (.

Escola Polytechnica
Do ordem do Sr. Dr. José do Saldanha

da Gama, director da escola. faça publico,
para conhecimento dos intoressa.los, que
amanhã, 23 do corrente, ás 10 horas da
manhã, dar-se-ha ponto para prova oral aos
seguintes senhores

Aula do 2° anno do curso supplementar
Eurico de Macedo.

Astronomia e geologia

(Regulamento do 1901)
Fernando Martins Pereira o Souza.
Guilherme Garinlo.
Oscar Forrerinha.

Turma supplernentar
Octavio Augusto do Souza.

Mineralogia e geologia

Antero Froitas do Amaral.
Joaquim Silverio do Castro Barbosa Junior.

Irydraulica .

( Regulamento de . 1901 )
,Calo. Guimarães.
Benjamin Telles da Rocha Faria.
Manool de Avila Goulart.
Chimica organica do curso de Engenharia

Industrial

(Regulamenta de 1901)
Victor Villiot Martins. •
Chimica organica do curso de engenharia

agronomica

( Regulamento do 1901)
Samuel dos Santos . Pontual Junior.

NOTA—A's 11 horas da manhã dar-se-ha
ponto para a primeira parte da prova gra-
phica do desenhos de construeçÁo ao Sr.
Oscar Mafaldo de Oliveira.

Secretaria da Escola Polytechnica, 22 de
dezembro de 1902. — Souza Ferreira, se-
cretario.

1:11.ÁRLO DPRICIAL

Externato do Gymnasio
Nacional

ANIES ult.vE,;

Terça-feira, 23 do corrente, ás 10 horas,
serão chamados:

1 0 armo•
Armando Flores.
'Armando de Oliveira.
Arthur nano& dos Reis.
Arthur Lucio de Miranda.
Cotso Alvini da Gama e Souza.
Cosas Leal Ferreira.
Dermoval do Vlsconcellos Rosa.
Elsa,rd do Castro do Barbosa.
Edmundo Belfort Saldanha Ganhou.
Ernany Daminsues.
Fidelis de Almeida.
Francisco Constant de Figueirodo.
Secretaria do Externato do Gymna.sio Na-

cional, 22 de dezembro do 1902. — O se-
cretario, Paulo Tavares.

Instituto Nacional de Musica
EXAME FINAL E DE PROMOÇÃO

De ordem do Sr. director, foço publico
que, no dia 23 do corrente, ás 9 horas, serão
chamados a exame final do harmonia e de
promoção de contralionto o fuga os alamos
constantes da lista adlixa,da, na portaria deste
Instituto.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
20 de dezornbro do 1902.— O secretario,
Arthur Tolentino da Costa. 	 (-

Instituto Na,cioual de Surdos
Ilkiudos

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. Dr. Director faço pu-
blico que até o dia 20 do Dezembro, ás 3
horas da tardo, recebem-se nesta secretaria,
propostas para o fornecimento dos artigos
abaixo especificados, durante o 1° somestre
do anuo vindouro.

1. Grupo

48 Aventaes de brim azul americano.
80 Blusas do brim pardo.
80 Calças de brim azul americano.
80 Calças de brim pardo.
80 Blusas do brim azul americano.
80 Camisas do chita ou cretone.
80 Ditas de morim branco.
72 Pares de moias brancas.
48 Colchas brancas do algodão.
48 Cobertores do lã, encarnados.
72 Lenços de chita, abainhados.
80 Fronhas do algodão branco.
80 Lençóos de algodão (cama).
36 Toalhas do linho para o rosto.
80 Lençóes de algodão para banho.
36 Toalhas grandes (de musa).
48 Pannos de algodão para copa.

20 Grupo
Lavagem o engommado (á mão) da roupa

dos alumnos, de cama, enfermaria e da cópa,
por poça.

Os proponentes depositarão no Thesouro
Federal a quantia de 100$000 para garantia
de suas propostas, as quaes, acompanhadas
das respoctivas amostras, serão dirigidas
em carta fechada o em duplicata(sendo uma
senado.) ao Sr. Dr. Director.

De cada fornecimento sura lavrado na se-
cretaria do Instituto una só contracto, obri-
gando-se então o contractanto ao deposito da
quantia que fôr arbitrada para garantia do
respectivo contracto.

As propostas serão abortas perante os in-
teressados na secretaria deste Instituto, no
dia 26 do Derimbro, ás 3 horas da tarde.

Secretaria do Instituto Nacional de Surdos
Mudos, 18 de Dazombro do 1902.— O Escrip-
tararia Gil Vicente de Souza.	 ( •

t ezembro — 1902 ZTZ00

Quartel-general do coniman-
do S4111pori4hr da guarda na-
cional da Capital Federal

RECTIFICAÇÃO

As ordens do dia deste coinmando supe-
rior ns. 122 e 123 são datadas, a primoira,.
do 5 do corrente, e a segunda, de 12 tambem.
do corrente. e não como salfiram publicadas
no Diario Official ti.  299, de 21 do andante.—
Sebaslicro Bandeira, coronel-chefe do estado-
maior.

Ininisterio da Fazenda
CONCURRENCIA PUBLICA PARA CONSTRUCÇÃO

DO EDIFICIO DESTINADO A SERVIR DE AL-
FANDEGA, NO PORTO D'ÁGUA, CIDADE DE.
PARANAGUÁ, ESTADO DO PARANÁ.

Peto presente edital são convidados os in-
teressados a apresentar suas propostas para
construcção do odificio destinado a servir
Alfandega no Porto d'Agua, cidade do Para
na,gua, Estado do Paraná, sob as seguinte:A
condições:

Primeira

As propostas serão apresentadas no The-
souro Federal. Delegacia Fiscal em Curityba
e Inspectoria da Alfandoga da cidade do Pa-
ranaguá, dentro de trinta ' dias, contados das
primeira publicação deste edital.

Segunda

As propostas deverão ser escriptas a tirita
preta, devidamente saltadas, datadas, asai,-
gnada,s, sem emendas nem rasuras ou q• nal-
quer defeito que possa dar togar a duYida s.
conter o preço da construcção por extsenso e
algarismos, convenientomente fechadas o la-
cradas.

A' propessta acompanhará o certificads/ do
deposito da importancia do 5 0/0 do cust o to-
tal do edincio, que o proponente accoitS , per-
derá, caso não assigno o contracto. s•

Não serão tomados em consideração Is pro-
postas que deliarem do satisfazer qiu slquer-
dessas regras.

Terceira
A edificação se fará do inteiro accordo

com a planta o orçamento que pedi irão ser
examinados pelos interessados nos I ocaos de-

.signados.
Quarta

O preço da construcção não, pocitirá exce-
der do 133:644,269.

Quinta
O prazo da construccão do edifi. Sio será do

sete mozes, contados da data da 1ssignatura
to contracto. Por dia que esc 'odor desse
prazo pagará o contractantó a inantia de
i00$000 que será deduzida da cau çao a que
se refere a clausula setima.

Sexta
O pagamento do preço da, eonstrucção

será feito em tros prestações: a 1 2 do -um
terço da importancia total, qua 	 o executadol
um terço das obras ; a 22 do m ais um terço,
quando executados os dois ,serçsss, a 3'
quando concluidos ; sempre & juiza o me

itd. 

diante certificado do ongenh siro qusi polo
Governo for encarregado de fl ,:seasszaa• con-
strução.

Por occa.sião de cada. um C lessel 'pagamen-
tos se deduzirá 10 eis, a tit falo cip 9 retenção,
para garantia. da -solide:: e coni servação do
°enfiei°, importancia, que só, será, restituida
seis mons depo is do concluidm as obras e
recebido definitivamente. o 'edil leio, me-
diante atteatação do eng,onheiro 1 Iscai.

Setima
O proponente que for preforidcs : depositará

a caução de dez contos do reis os dinheiro
ou apolices da divida publica. pai w, garan-
tia da execução do contraem que; S 4ssignará
dos pagamentos das multas aia i xe deelasradm :	 • -
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Perda total da caução, si . não der começo
ã obras no praso de 60 dias, contados' da
assignatura, do contracto.

Multa . de um conto de réis, si não der
principio á obra no prazo do 30 dias, conta-
dos - do mesmo modo, salvo caso de força
maior julgado pela Delegacia, Fiscal no Es-
tado do Paraná, com recurso para o Minis-
terio da, Fazenda.

Multa do um conto do réis, si depois de en-
cetadas as obras, ficaroria dias paradas por
mais de 30 dias em qualquer tempo antes
do haver o contra,ctante recebido a primeira
prestação ; do dons contos de reis, depois de
recebida a primeira prestação; o de tres con-
tos do reis, depois da segunda.

Perda total da caução, si ficarem paradas
durante 60 dias.

Essa caução será, restituida par occasião
entrega do 'edificio, em seguida á, sua

conclusão.
L. 'R. Cavalcanti de Albuquerque, Director

gás Rendas Publicas.	 (•

Tribunal do Contas
CITAÇÃO-DE RESPONSAVEIS

apele presente .edital o do accordo com o
ri,et. 238 do regulamento annexo ao decreto
/33,. 2.409, de 23 do dezembro de 1895, são

ai \tisnados os representantes legaes do falie-
j. 10 tenente reformado Camillo de Lellis e

sji"ya para. no prazo de 30 dia,a; a contar da
pra '-oeira publicação deste, recolherem aos
cofia es do Thesouro Federal os alcances de
2426 .1 e 145$680, sendo este apurado na li-
qah (a0o de suas coutas do periodo decor-
rido de a3 1 de janeiro a 30 do setembro do
lega, tena po em que o responsabel serviu
no ak moxaolfado do Hospital do Marinha,
aquel. (24V67) verificado em suas contas
do exei, ^cicio da 1891, em que desempenhou a
mesma; commissão, a cujos pagamentos fo-

ram cá ndomnados por accordão de 5 do de-
zembrol„ vigente.

Teme ea Sub-Diractoria, do Tribunal de
Contas, ) de dezembro do 1902.— O sub-
director, „Tosé Maria da Silva Portilho.	 (•

ic1Tx,h0 DE RESPONSÁVEL

• .	 ,
Pelo presonte edital é intima lo o Sr. Dr.

I-Ionorio Pinhe i ro Toixoira Cohnbra. ex-cura
dor do bens de defuntos o amentas. para
no prazo do 30 dias, contados da pablicação
deste, rect ! her ao Thosouro Federal a quan-
tia de 280 920; ficando obrigado ao paga•

ç

monto de j ros de 9% pela mora sabre a
mesma qu ntia, alcalee e4se verificado no
processo dt a tomada de suas contas, corres-
pondentes ao penedo do 8 do abril a 11 de
agosto do 1 891 e relativas á 3e Pretoria, a
cujo pagam ente foi condainnado par asicor-
atão do 31 d e janeiro do corrente ann).
. Terceira, 	 rib-Directoeia de ' Tribunal do

Coe tas, 11 d, aedezembro de '1902. --O sub .
diree tdr, àseç,Maria da Silva Partilho.'	 (.

irrnyunal de Coutas
• 'CITAÇ4Ão DE RESPONSÁVEIS .

Pelo pra ,f s entt'e, edital ,são intimados os re-
presentantu e- leg aos do fallecido commissario
de 3a classe da armada José Antonio Tai-
xeira Amazt )nas. 1?ára,no prazo de 30 dias, a
contar da pr :.isnoira, publica,ção deste, não só
&Marone que for a. bom do seus direitos e
produzirem documen tos relativamonte ao
alcance de 240$097, verificado nas contas
da,quello ré .sporia,V eL do Per,iodo de 7 de
abril a 20 d te agosal do 1892, tempo em que
serviu na, faanhaneira, regue- toa, corno con-
stituirem^i-pAocurador na' ,eedo deste Tribunal
ou declare .roin o 'domicilio jia' ra sovem noti-
fic Idos ddes decis5ess por elle pdnfe aida,a. sob
praia de _remetia; na. forma do arr J 9

regulamento annoxo ao decreto n. 2.409, do
23 do dezembro de 1896.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal do
Contas, 15 do dezambro de 1902.— O sub-
director, José Maria da Silva Portith,o.	 (•

Recebedoria da Capital
Federal

ROTULOS DE MERCADORIAS NACIONAES

De ordem do Dr. director interino desta
Recebedoria, faço publico para conheci-
monto dos interossados que fica marcado o
prazo de seis mezes,a contar desta data, para
serem substituidos os rotulos das mercado-
rias de producção nacional que não estiverem
nas condiç5e3 da circular do Ministerio da
Fazenda n. 60, do 14 do corrente moz, em
virtade da qual os mesmos rotulos não
deverão conter sómente a expressão — In-
dustria Nacional — mas tambern a denomi-
nação da fabrica ou nome do fabricante, a
rua e numero do edificio em que o mesmo
funccionar.

Recebedoria da Capital Federal, 20 do
novembro de 10)2.—Pele sub-director, llo-
racio R. Machado.	 (•

II YDROMETROS

Por esta repart'çdo se faz publico que, do
dia 1 até 31 de dezembro do corrente anuo,
procoder-se-ha á. cobrança, á boca do corro, do
imposto de cansumo de agua por hydrome-
tros, rela,tivo ao primeiro semestre de 1902,
irnprorogavelmon te. incorrendo na multa
do 10 0/. os que não ° fizerem naquelle
prazo.

Recebedoria da Capital Federal, 30 do no-
vembro de 1902.— O sub-director, Pereira
da Cruz.

--
Altandega do Rio de Janeiro
, EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pala Inspoetoria dott Alfandoga se faz
publico que, achando-s 3 as 11131.eabriaS con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso do serem arrematadas para consumo,
os seus tonos ou consignatarios deverão dos-
pachal-as o ratiral-as no paazo de :30 dias,
sob pena do, findo este, serem vendidas por
sua conta, nt):: terinOs do Titulo 50, Capitulo
50 da Consolidaçzlo das Leis das Alfandepas
SOM que lhes fique direito de allegar contra
os offeitas desta venda.

Amimem n. 3—Sein marca: 5 barris.
M: 2 ditos.

JUS: 1 dito.
ZRS: 2 ditos, vindos. de Glas;ow no vapor

inglez Canninp.
JRWC: 3 caixas ns. 2.012, 2.013 e 2014,

vindas do Liverpo31 no vapor inalei Cavour,
ConSign:tdas a E. J. Lonast.

EJR: 1 barril vindo de Ira:alma-to no va-• o
por a : lemÃo S. Paulo.

MIO: 2 ditos, idem, idem,
TB—T: I dito, idem, Mona,

11INC: 2 caixas ris. 217, e 233, consignadas
Antonio R,oclui ; descarregadas em maio

do 1902,
Sem marca: 1 1) mil da mesma ppa.2-

•cloncia o vapor, descarragalo em junho
de 1902,

Armazm n, 15 a-a. A, Costa 1I0II: 1 bar-
rica n,457 vinda do Livarpool no vap la-
glez Corcivalo, condenada, a J. A Finday,
descarregada um 14 da fevereiro de 1002.

Mele: 1 saco, vindo de Nova-York no
vapor in.;:oz coisianado a elartin-
t. C„ dosear siado em 23 do dezembro

de 1902 ,	•
Trapi Sauda--AT,C : 1 quinto vindo' do

Hamburgo no vapor alterne:o &Morá), con-
signado .4 A. Laite de Carvalho.

Jtati ; 30 diiO3, da morria paocedereeia, no
vapor alleinão ponsignadoa a, A.
Go or$ Cavadas..

GB : 1 quarto consignado a J. L." G.
Braga Assumpção.

RJ : 25 quintos consignados a Joaquim J.;
Gonçalves de Comp. ; vindos da me4ma pro-
codencia o vapor. Todos estes volumes dos-
carregados em maio de 1902. 	 .	 ,

Armazem n. 4—AL : 1 caixa n. 5.854,
vinda de Bordéos no vapor francoz La
Plata, descarregada em 19 de maio do 1902,
consignada a Leterre.

Docas Nacionaos—LC: 400 saccos de feijão,
vindos do Valparaiso no vapor inglez Iberia,;,
consignados a Luiz Cannyrans.

D : 20 ditos, da mesma procedencia o
vapor, consignados a Antonio Mosca.

F : 1.000 tinas com bacalháo, vindas de.
Gaspe no vapor inglez Electra.

Armazem n. 8—F13 : 4 caixas as. 1/4
consignadas a A. Perine Irmãos.

SRKC : 1 dita n. 182.
Idem : 1 barrica consignada a Emilio

Biller° • vinda de Genova no vapor italiano: •
21/acrid, descarregada em maio de 1902.

Armazem n. l0—FE: 2 caixas as. 4.046
e 4.017, vindas de Bremen no vapor allemão
Italie, descarregadas em 18 de maio de 1902,
consignadas a Hermann Stoltz & Comp.

Armazom n. 11—BP : 1 caixa n. 2.315.
Guiliprino : 1 dita. n. 1, consignada a

Godoy Fernanda> & Comp., vinda do Havre • •
no vapor faancoz S. Nicolas e descarregada
em junho de 1902.

Arma,zem n. 6 — FA: 1 cadeira vinda de
Bordéos no vapor francoz Cordillère, des-
carregada om 6 de maio de 1902.

MNC : 1 caixa n. 4, vinda de Genova no
vapor italian o Ré Umberto, descarregada em
17 de maio de 1902.

VD: 1 garrafão n. 1.120, vindo da mesma
procedencia, vapor e descarga.

1 cadeira, vinda de Southampton no vapor'
inglez Clyde, descarregada em 12 de maio
de 1902.

2 encapados vindos do Marselha no vapor
francoz Les Alpes, descarregados em 16 de
maio de 1902.

1 cesta vinda de Bordéos no vapor fran-
cez La Plata, descarregada em 16 do maio
de 1902.

1 cadeira, vinda de Liverpeol no vapor
inglez Orellana, descarregada em 23 do maio':
de 1902.

Giovanni Russo: 1 caixa vinda de GenavaT
no vapor italiano Sempione, descarregada em
26 de maio de 1902.

J—Q—J: 1 caixa vinda do Southampton LIO
vapor iiglez .11eydatena, descarregada em 27
de maio do 1902.

OR: 1 barril do quinto vindo do Hamburgo -
no vap ,r allemão Assuncion, descarregado
em 14 do março do 1902.

R—S—S: 1 barril do quinto vindo da
mesma paccedencia, vapar e descarga.

Armazene I. 12 —JCC: 1 caixa n. 36, vinda
de Dordéos no vapor francez Cordillère, dos-
carregada em 7 do maio de 1902 e consignada
a J. Cypriano Sc Comp.

JCC: 1 ort:xe, n. 37, vinda da mesma proce-
dencia, vapor e descarga, consignada a J.
Cypriano & Comp.

Ir: 1 dita n. 405, vinda. de Hamburgo no
vapor allemão Roslrio, descarregada em 19
de maio do 1902 o cosignada á ordem.

Idem : 1 dita n. 406, vinda da mesma pro-
cadencia, vapor o descarga; consignada á
ordem.

I torre: 1 dita n. 408, vinda da mesma
cetionea, vapor e descarga ; consignada á
ordem.

Idem: 1 dita n. 409, vinda da mesma pro-
caluda, vapor e descarga ; consignada á
ordem,

Anniazom n. , 16 —JCGS: 1 barril, vindo do
Havre no vapor francoz Colonia. doscarregado• • ''
em 2 do maio de 1902,

Oal: 1 dis to, vindo da mesma procedonefa,
vapor e descarga.

Pereira da Costa : 1 dito, vindo da mesina
procedencia, vapor e dos,carga, •	 '• •

(*

•
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' Rabeio Guimarães : 2 ditos, vindos •da
mesma procedencia, vapor e descarga.
• • FCC—GF : 2 caixas n. 186/7, vindas de Li-
vorpool no vapar inglez Ora via, dose rregadas
cm 14 de maio do 1i402.

N: 3 ditas ns. 1.066/8, vindas de Livorpool
no vapor inglez Camões, descarregadas em
26 do maio de,1902 ; consignadas a Il. Stoltz
& Comp.

FSII: . 1 dita n. 3, vinda da mesma prace-
dencia, vapor e descarga ; consignada a F.
S. Hiley.

AV—C-11B: 1 dita n. 2, vinda da mesma
procodoncia, vapcas e descarga, consignada, a
A Veiga & Comp.

SMC—JK: 2 ditas ns. 3.288/9, vindas da
Mesma procedencia, vapor e descarga ; con-
signadas á ordem.'

Alfandega do Rio do Janeiro, 2?. do dezem-
bro 'de : 1902. —Frana:sco Manoel Fernandes,
ajudante; •

latinisterio da Marinha
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITINR DOS

ESTADOS . UNIDOS DO BRAZ1L
Directoria de Pharó2s

AVISO AOS NAVEGANTES N. 53
Estado do Espirito Santo 	 Porto da. Victoria

Aviso àos navegantes que se achar octifi-
cado o balisamento• do porto da Victoria,
tendo Sido collocada urna baia na restingaa
a baleia » e micra na 4C galheta ».

•Directoria de Ilsalro a rapliia, 22 do dezem-
bro de 1932.—Othott dalli1o, director.

Secretaria de Estado da
Marinha,

CONCURSO PARA DUAS VAGAS DE AMANUENSE

De ordom do Sr. Ministro faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
acha-se aberta, com, o prazo do 30 dias, a
contar desta data, a inscripção de candidatos
a doas logares vagos do amanuense da Secre-
taria de Estado da Marinha, que ora são
postos em concurso,' na farina do regul. ta
monto annexo ao decreto n. 1. i95 A, de 30
de dezembro do 1892.

O concurso versará sobre as seguintes
ma,terias :

Lingua fra,ncoza, ingleza, arithmetica, al-
gebra o geometria, choro a

b
raphia os/listaria

do Brazil, noções de direito publico e admi-
nistrativo' o redacção oficial.

Haverá de cada mataria prova escripta o
oral. •

Serão preferidos na escolha os candidatos
que apresentarem certificado de exames re-
"ativos a outras propa,ratorios.

Os pretendentes apresentarão no prazo da
inscripção seus roquaritnantas, instruidas
com documentos que pravean idade nunca
inferior a 18 anuas, bom procedimento, mo-
ral e civil, calligraphia, mame oficial da
Lingua partugueza o do geographia geral;
podendo annexar quaosquer outros relativos
ás suas habilitaçõoa e serviços.

Secretaria 'de Estado da Marinha, 4 de
dezembro de 1902.—Augusto dc Sou.ea Lobo,
director geral.	 (-

Conselho do Compras do Ar-
senal de Marinha do Itio de
.Janeiro

, •	 CONCURRENCIA

(Grupo n. 31—Carvito)
Do ordem do Sr. contra-almirante inspector

deste arsenal o presidente do conselho do
compras, faço publico que no dia 27 do cor-
rente, ás 11 horas da nianti5,, serão rece-
bidas e abortas nesta secretaria, onde para
esse fim se deve reunir- o citado conselho,
propostas para o fornecimento ao referido
arsenal, durante o etereicio da 1003, do ar-
tigo que constitue o grupo acima mencio-
nado.

OPFICIA.L

Sã.o devcrs do.. proponente::
1 0 , oncher cornos preços por extenso e em

algarismo a prbposta, impressa, que lhe será
fornecida pelo secretario, a qual datará e
ass,gnará para ser apresentada ao conselho
de compras;

20, entregar possoalmento ou por seu legi-
timo representante directamente ao conselho
do compras, no logar, dia o hora annun-
ciados, 'lãs) só as suas propostas, como as
amostras correspondentes;

exhibira no acto da entrega - da pro-
posta além da certidão do respectivo contra-
ato social, quando não seja firma individual,
os documentos que próvem ser negociante
matriculado e haver pago o imposto de casa
commarcial, relativo ao Ultimo semestre.

Usses documentos lho serão restituidos antes
do procedo•se á leitura das respectivas 'pro-
postas.

São dispensados do apresentação da ma-
tricula,na Junta Commercial as fabricas o
estabelecimentos indaatriaos da Republica,
e terão estes e aquellas a preforencia s ,bro
os outros c mcorrentea, em igualda lede con-
dições o circutnstanciaa, devi lamente pro-
vada.

Nenhuma proposta será tomada cm con-
sideração si nau estiver devidainente seriada,
e lã, for acompanhada de amostras, ficando
prevenidos os interessados de que os con-
tractas celebrados Coni o Arsenal servirão
tambem para supprimento do Cornmissa-
riado Geral da Arma i:1 a tinia dopendencias
da Marinha nesta Capital, sem alteração
alguma do • preços.

Paasa, mais esclarecimentos dirijam-se a
esta repartição.

Secretaria da inspeaão do Arssnal de Ma-
rinha- do Rio de Janeiect, 10 da dezembro
do 1902.-0 secretario, Eugenio Candido da
Silveira Rodrigues.

Intendencla Geral da Guerra
CONCURRENCIA

A commissão de compras lesta repartição
receba propostas para o fornecimento dos
diversos artigos dos grupos infra designados,
por não taram sido cantraatalas nas cana
currencias já realizadas.

A saber :
Parafasos, pregos e taxas e ferramentas

diversas, no dia 24 do corrente, ás 11 horas
da manhã ;

Cal, pedras e artigos semelhantes, ferra-
gens e artigos semelhantes e tintas e drogas,
no dia 26 do corrente, ás 11 horas da manhã;

Madeiras o artigos para luzes, no dia 27
do corrente, ás 11 horas da manhã

Artigos do expdiente e do eseriptorio. no
dia 20 do corrente. ás 1.1 horas da manhã.

•As pessoas que pretenderem cantractar
esses fornecimentos qual aão procurar nesta
secção os respectivos impressos o mais infor-
mações, e apresentar suas habilitações de
accordo com o rogai:Lin-tonto da repartição.

Em cumprimento do aviso n. 39, do 20 de
janeiro deste armo, do Ministerio da Guerra,
os pretendentes a esses fornecimentos de-
verão apresentar documentos da caução da
1: 003$, feitas na Direcção Geral de Contabi-
lidade da Guerra, para garantia do seus
contractos em geral, o a de 503$ para a de
assignatura, de cada In, levantando esta
desde que o assigno, ou incorrerendo na pena
de perda no caso de se negar fazei-o.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, sanadas as primeiras vias, escri-
ptas com tinta preta, Sem rasuras q assigna-
das pelos pcoprios praparmatas, que deverão
comparece oq . faies-se representar legal-
mente na OCC3,S15.9 da sessãa.

Primeiro secção da Intondancia Geral da
Guerra, 19 do dezembro de' 1932., Tenente-
ororail .loao 4ntonto de Carvalho ., chefe doe
secção,

Dezembro ast 190C UUIT

Escola Militar do Etra,zil.

Do ordem do Sr. general do divisão com-
mandante, presidente do conselho-oconomico
desta escola, e de _accordo cam o disposto no
aviso do Ministerio da Guerra n. 68, de 18
de jullia do 1898, declaro que serão recebi-
das propostas, no dia 27 do corrente, ás 11
horas da manhã, para fornecimento_ das se-
guintes peças de fardamento para os atum-
nos deste instituto, .a sabor:

Blasas de brim pardo, uma.
Botinas da couro de bezerro, lisas, par.
Calças do brim branco, uma.
Calças do brim pardo, uma.
Calças de fianella - azul. ferrete, uma.
Calça de panno garanco e lista azul tur.

quoza.
Capa, de brim branco para kepi, uma.
Capote de palmo azul fino, um. „ - •
Kepi com copa azul ferroto o cinta de

panno garance, um.
Tanica dollanella azul ferrete, uma.
Dolman de panuo azul turqueza com forro

de motim da china, preto, um.
Kap' de copa garance o cinta azul turque-

za, um.
Divisas para 1 0 sargento.
Mantas de lã, encarnadas.
Ao conselho serão presentes, pelei - -ton-

currontes. novas amestras da mataria. prima
e aviamentos a empregar no fa.rdaine ato re-
ferido, que devem ser exactamente: iguaes
aos adoptados nesta' escola,devenda' ser essas
amostras entregues ata o dia 24 do corrente
ás 2 horas da tarde, não sondo tomada • Cmconsideração R "proposta que deixar do satis-
fazer essa condição.

O calçado deverá Ser feito Selo medida e
exactamente igual ao moldo adoptado nesta
instituto, onde deverão comparecer, pre-
viamente, os interessados, atum do exami-
n t.1-0 e conhocerom a mataria prima a em-
pregar, bana como a sua manufactura.:

O coneurrente preferido ficará obrigada a'
fornecer do mesmo calçado aos corpos do-
cente, a lininistrativo e de aluamos desta
escota, o, mio OS demais concurrantes,- a
faz tr cauatio do Ion ata á assiguatura. do
contracto, gualdo fará a dofinitiva de 5 0/0,
sobre o fornecimento provava' durante o se-mestre.

Para esela.redmentos pole:tio os interes-
sados dirigir-se ao Sr. tenente-coronel ajo-
da.nt2 do pema', neste estabelecimento, em
toda' os d ‘as utois, das 10 horas da manhã;
ás 2 da, tarde .„ até o dia 26 do moz • vigeri te-

Escola Militar do tirazil, 17 de dezambra
de 1902. — O esoripturario, Felippe Fred.

Escola Preparatoria o de
ctica do Itealen,wo •

Do ordem do Sr. co ronel-commandanto o
presidente do Conselho Eeanomico, faz-se.
publico que, no di•t 26 do corrente, ás 11
horas da manhã, recebem-se propostas para.
o fornecimento de calçado, blusas -do brim 1 ,
pardo, calças de brim pardo, capas de brim •
branco para kepi, calças de Ilitruella, azul
forreta, tunicas de flanellaa azul ferrete, ca-
potes de pamno azul fino, kepi com capa ga-
rance e cinta azul turq"neza, képi com cepa.
azul ferrete e cinta girarem, mantas do 11-
enc miada, calças de panno garance com
listra amu1 turqueza o dolmans do panno azul.
turqueza. Os, proponentes devem declarar
tainbaan o preço por que se onearrogarãci
apenas da manufacatra de una (bisnau o de'
uma calça de patino garauco. Ao' Conselho'
serão presentes, pejoa concurrentea, aMosa
trais da mataria prima e, aviamentos a (na-preg,ai: nq tardaniente "referido. O calattalsai
devassa aer frito tob medida e exactaaaante,
Olas[ qt c? gladPIO adoptado.
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b conCurrento Preferido ficará obrigado a
fornocer do mesmo calçada aos coapas do-
cente e administrativo e. como Os demais
concurrentes. a fazer caução de 1003900 até, a
assignatura do contracto, quando fará a de
5 P/« sobro o fornecimento provavel durante
o semestre. Na secretaria desta escola, em
todos os dias uteis, das 10 ás 2 horas da
tarde, obterã,o os interessados tados os es-
clarecimentos de que possam precisar.
• Secretaria da Escola Preparatoria ,o do

Tactica do Realengo, 22 de dezembro de 1902.
—Alfonso Fernandes Monteiro, capitão-secre-
tario.	 (.

--
Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal

ESTRADA DE FERRO DO RIO DE OURO

CONCURRENC/A PARA O FORNECIMENTO DE

DORMENTES DE MADEIRA DE LEI. PARA O
• 10 SEMESTRE DO EXERCICIO DE 1903

De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que recebem-se propostas, no dia 26
do corrente, ao meio-dia, nesta repartição,
á praça da, Republica n. 103, para o forne-
cimento, durante o 1 0 semestre do exer-
cicio do 1903, do dormentes do madeira de
lei, das qualidados e fornias emp •egadas na
Estrada de Forro Contrai do Brazil (bitola
estreita).

As dimaiis5es devem ser Pn ,80 do coriapri-
monto, nOrn ,18 de largura e O nal 4 de espes-
sura, não podendo exc)der o fornecimento
o total de 27:5093000.

Os dormentos devoro ser entregues nas
pontes da Penha, do Cajá ou aem qualquer
ponto da Estrada de Fer:o ao Rio de Ouro.

As propostas deverão conter:
I a, a qualidade da madeira, quefornecerá

em maior numero;
2*, a qaantidade a fornecer por moz o

logar da entrega.
3& , o preço por dezena de (dormentes entre-

gue em qualquer dos pontos já meneio-
nadá.

Os proponentes farão um deposito provio
do 2003, nó Thesouro Feibral, inedianto
guias expedidas por esta repartição, para
garantia da assignatura do contracto, fican-
do entendido, que perderá o direito a essa
quantia o proponente que for preferido o
recusar-se a assignar o contracto. dentro
do prazo de cinco dias, a contar da data do
aviso que por esta secretaria lho for diri-
gido.	 •

O proponente cuja proposta for acceita
fará, um deposito no Thesouro Federal, cor-
respondente a 10 n/o da importancia total do
fornecimento, destinado a garantir a fiel
execução do mesmo contracto.

As propostas, saltadas o dacumentadas com
o recibo da caução provia, soro entregues
nesta repartição no dia o hora acima mon-
oionados, sondo abortas na presença dos can-
ourrentes o deixando do ser acceita.s as que
forem aprasentadas posteriormente.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 17 de dezem-
bro do 1932. — F. J. da FJnseca Braga, se-
cretario.	 ( •

Itcpa,rtição F iseni da City Ilm-
proVements_

RUA DA CARIOCA N. 54, SOBRADO
•

De ordem do Sr. engenheiro fiscal, rece-
bem-se propostas, até 31 do corrente, ás 3
horas da tarde, para fornecimento do obje-
ctos de oxpediento a esta repartição, no
.anno de 1903.

, Os Srs. coneurrentes encontrarão na re-
ferida repartição a relaçã,o dos objectos o a
qualidade dos mesmos.

Repartição Fiscal da «City Improvomentsa,
20 do dezonabro do 1902. — DaWel Állart n3,
amanuense.

EDITAL
De publicar:go (1.1, declára;: "70 da fal1erPei ,7 do

negociante BenjImin Lope.3 dos Reis, ,stid)
tecido à rua D.nts de Abril ns. 3 e 5, em
Sapop2mha

O Dr. Ataulfo Napoles . de Paiva, juiz da,
Camara.Commorcial do Tribunal Civil o Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que; a requerimento do Benjamin Lopes dos
Reis, devidamente instruido, na forma da lei
859 do 16 de agosto do 1902, e depois das no-
cessarias diligencias foi, por sentença deste
juizo, decretada a fallencia do referido nego-
ciante, fixando o Sou termo, para os atreitos
lagaes. de 2 de dezembro do 1902. Pelo pre-
sente faço publica a fallencia do referido no-
gocianto. Para constar passaram-se este o
mais quatro de igual teor, que serão publica-
dos e atrixadus na farm da lei pelo porteiro
dos auditorios, q uo do assim o haver cumprido
lavrará a competente cortidão para ser janta
aos respectivos autos. Dado e passado nesta
Capital Federal, aos 20 de dezembro do 1902.
Eu, Jo O) do Souza Pinto Junior, escrivão, o
subscrevi. Ataulfo Napoles de Paiva.

PARTE CO1VIMERCIAL
Camara iSyndleal dos Corre-

tores de FundoM Publieos da
Capital Federal

CURSO 0IPFICIAL,DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 tilo • A' vista

Sobro Londres 	
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> Radia 	
	

$750
> Portugal 	
	

$378
> Nova York....	 43190

Libra esterlina, em moeda.. 	
	

203400
uru nacional om valos, por 1$000

	
2$:92

Apolices gera,es de 5 0/., de 1:0003	 940.000
Ditas do alrnprestimo Nacional

de 1895, port 	 	 9453000
Ditas idem idem de 1897, port 	  1:0273000
Ditas do b.anprostimo Municipal

de 1896, párt 	 	 162$500
Ditas Idem idem de 1896, nom 	 	 16300)
Ditas de 3 'V.., inscripções, part 	 	 '8603000
Ditas idem idem, nom... 	  ....	 859003
Banco da Republica do Brazil...	 413500
Comp. Viação Sapucahy 	 	 10$0a0
Debs. da Comp. Fabrica de Meias
Victoria. 2003000
Secretaria da Camara Syndical da Capital

Federal, 22 do dezembro do 1902.—J. Claudio
da Silva, syndico.

O corrector Joaquim da Silva Gusmã,o Fi-
lho, autorizado por alvará do juizo, venderá
em lail -ão na Bolsa, no dia 24 do corrente, os
seguintes titules: 52 acjies da Como tnhia
Navegaaão S. João da Barra e Campos; 50
ditas com 40 0/. da Companhia de Seguros
Indemnisadora; 160 ditas da Companhia Me
lhoramentos da São Paulo; 40 ditas da Com-
panhia Commercial; 20 ditas da Companhia
Transportes alaritimos Conceição; 70 3/4
ditas da Companhia Viação Ferroa Sapucally.

Secretaria da Ouna,ra, Syralical, em 16 de
Dezembro da 1902.—J. Claudio da Silva,
syrtdico.
Junta (los Corretores do Mer-

cadorias o Navios
COTAÇÕES DO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 1902
Assuca,r do Campas, Paroarnbuca o Ser-

gipe ai lac LvinlL4 oin. loto 230:ais plr kilo.
Dito d.) Sergipe tuasaavialn, 215 a 265

réis por kilo.
Dia) dq Seralpa mascavo 180 reis por

'

.Dido do Laguna. 220 reis por kilo.
:Café typo B. G, • 4$630 a 43608 por 10

kitos. •
Dito n. 7, 4$239 a 43357 idem.
Dito ri . 8, 33949 a 43017 idem.
Dito n. 9, 33676 a 33744 idem.
Farinha de trigo do Moinho Eluminonso

S. Leopoldo 253000 por 2/2 sacos.
Fretes e engajamentos da semana finda
Para o Ilavre 25 frs. e 10 0/0 Por 900

kilos, vapor (Monja 7.250 saccus de • café.
Para Valparaizo, 45 S/ e 5 0/0 ••por -tonel-

" tda do 1.000 kilos, vapor Panamá, 50
dito a

Para Talcauano, 45 s/ 5 0/° idem, vapor
Panamá, y0 ditos.

Para Caldera, 50 s/ 5 e/0 idem vapor Pa-
namá, 89 ditos.

Para Corra!, GO s/ • 5 0/0 idam vapor P-a-
nanid, 100 ditos. .

Para Marselha, 20 frs. 10 0/0 por 1.000
kilos, vapor Mon!-Cenis, 2.875 ditos:

Para Rio da Prata, 23500 por saccas,vapor
La Piela, 1.050 ditos:

Para.Genova, 20 frs. 10 0/, por 1.000
Mios, vapor Citd de Genova, 4,625 ditos.

Para Gonova, 20 frs. 10 O/0 idem, vapor
Savoya, 1.253 dito;.	 •

Para Canova,. ,20 . frs. 10 0/0 idem, vapor
Las Palmas, 230 ditos.	 ••

Para Mars-aha, 20 frs. idem, vapor Las
Palmas, 250 ditos.

Para,.Nava York, 30 Cents o 5 n/ c, ja
saca° de GO kilos,- vapor Syradasa; 4.000
ditos.

Pára Briens Ayras, 23500 por sacco idem,
vapor Th'.in5S, 1.071 ditos.

Para Nov .. Yo:k, 30 s/c e 5. 0/, idem
vapor Sallust, 10.090 ditos.

Para Nova Orleans,	 s/c o 5 0/0 idem,
vapor Ilomer, 22.000 ditos.

Para Hamburgo, 35 s/ o5 V, por 1.000
kilos; vapor Tueuntan. 1.300 ditos.

Para Trieste. 40 s/ e 4 0/,, idem, vapor
Elehtra. 2.500 ditos..

Capita/ Federal, 18 de dezembro de 1902.
—Jogo Baptista Deldu que, presidente. —
Joaquim da Cunha Freire Sobrinho, secre-
tario.

-
COTAÇUS DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 1902
Assucar do Sergipe mascavo, 180 reis po:

kilo.
Café typo n. 6. 43630 a 4,503 por 10

Mios.
Dito idem n. 7, 43289 a 43357 idem.
Dito liam u. 8, 33949 a 43017 idem.
Dito Hem n. 9, 33670 a 33744 idem.
Farelo de trigo, 33:300 por suco de 40

kilos.
Farinha de trigo do Moinho'. Fluminense

S. Lo.)poldo o 00 243750 a 25$259 por 2/2
sa,ccos.

Sebo do Rio Grande 780 reis por kilo.
Dito do Rio da Prata, 780 idem.
Capital Federal, 22 de dezembro de 1902

— JocTo Baptista Dsidu iqua,presidente.-
Joaquim da Cunha Freire Sobrinho, secre-
tario.

ANNUAlOó

Companhia Cruzeiro
SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Não teado comparecido numero sufficento
do accionistas para realizar-se hoje a assem-
bLat geral extraordinaria, a,nriancia1a, do
novo os convido a compareaerem para o
mesmo fim, sexta-feira, 23 do corrente, a 1
hora da tardo, na rua da Quitanda n. 105.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro do 1902.
—S. R. Vieira Souto, presidente.	 .•
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